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Em, 9 de junho de 2020.
DECRETO Nº 36918

Dispõe sobre inclusão da aplicação de recursos, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 704/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído a aplicação da fonte de recursos, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento
vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recursos
1110.0412200412.141.01.xxxxxxx.339030.000 3120000
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36919
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 265.034,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 704/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 265.034,00 (duzentos e
sessenta e cinco mil e trinta e quatro reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200412.141.01.3120000.339030.000 Gestão e Modernização do Almoxarifado 265.034,00

TOTAL 265.034,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1110.0412200412.141.01.1100000.339030.000 Gestão e Modernização do Almoxarifado 265.034,00

TOTAL 265.034,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36920
Dispõe sobre inclusão da aplicação da fonte de recursos, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
22190/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído a aplicação da fonte de recursos, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento
vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recursos
0791.1030200032.016.05.XXXXXXX.339039.665 3000187
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36921
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 500.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
22190/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.016.05.3000187.339039.665 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 500.000,00
TOTAL 500.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes do
Ministério da Saúde - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial
- Hospital e Maternidade Jesus, José e Maria, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36922
Dispõe sobre a prorrogação do prazo estabelecido no art. 4º, do Decreto Municipal nº 36724, de 18/
3/2020, que trata dos processos em andamento pertinentes às Licenças e Certificados, bem como, as
Licenças que vencerem no período, expedidas pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, com
fundamento no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19), responsável pelo surto de 2019;
Considerando a Portaria Federal nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCov);
Considerando a Portaria Federal nº 356, de 11 de março de 2020, que Dispõe sobre a regulamentação e
operacionalização do disposto na Lei Federal nº 3.979, de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19); e
Considerando o Decreto Municipal nº 36724, de 18 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas
complementares, para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, decorrente
da Infecção Humana pelo COVID-19, no âmbito do Município e dá outras providências;

DECRETA:
Art. 1º Em razão da atual situação de pandemia pelo coronavírus (COVID-19), fica prorrogado até à declaração
municipal de encerramento do estado de calamidade pública, os processos em andamento pertinentes às
Licenças e Certificados, bem como, as Licenças que vencerem no período, expedidas pela Secretaria de
Desenvolvimento Urbano.
Art 2º Este Decreto vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).
Art 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36923
Dispõe sobre a complementação das medidas previstas no Decreto Municipal nº 36917, de 5 de junho
de 2020, que dispõe sobre o sistema de teletrabalho, trabalho à distância, de forma remota e revezamento
de jornadas no âmbito da Administração Pública Municipal, de que trata o Decreto Municipal n°
36723, de 17/03/2020.

D E C R E T O S
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, com
fundamento no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1° O caput do artigo 1°, do Decreto Municipal nº 36917, de 5 de junho de 2020, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 1° A partir de 08 de junho de 2020, fica revogada a possibilidade de adoção das medidas de regime de
teletrabalho, trabalho à distância e de forma remota no âmbito da Administração Pública Municipal de que trata
o Decreto n° 36723, de 17/03/2020, ficando ressalvada, de forma excepcional, até 30 de junho de 2020, a
critério da autoridade máxima do órgão respectivo, a possibilidade de adoção das mencionadas medidas
exclusivamente aos agentes, servidores públicos e estagiários portadores de doenças crônicas, aos que
tiverem idade a partir de 60 (sessenta) anos e às servidoras gestantes”.
Art. 2° O parágrafo 3°, do artigo 1°, do Decreto Municipal nº 36917, de 5 de junho de 2020, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“§ 3° Os agentes, servidores públicos e estagiários com idade a partir de 60 (sessenta) anos e as servidoras
gestantes de que trata o caput deste artigo, somente prestarão serviços de teletrabalho, trabalho à distância
ou de forma remota, quando a função assim os permitir, sendo que, na impossibilidade, serão dispensados”.
Art. 3° Fica revogado o parágrafo 4°, do artigo 1°, do Decreto Municipal nº 36917, de 5 de junho de 2020.
Art. 4° Acrescenta-se ao Decreto Municipal nº 36917, de 5 de junho de 2020, o artigo 1°-A e seus parágrafos,
com as seguintes redações:
“Art. 1°-A Fica facultada de forma excepcional até 30 de junho de 2020, a critério e nas condições definidas
pelos Secretários, Coordenadores e Dirigentes dos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta, a adoção de regime de revezamento das jornadas de trabalho de seus servidores,
visando à prevenção da transmissão do coronavírus (COVID-19), nas hipóteses em que não seja possível a
adequada promoção de medidas de distanciamento entre servidores no interior das repartições públicas onde
executem suas atividades funcionais.
§ 1º Nos dias em que não estiver executando suas atividades funcionais no âmbito da repartição pública em
que esteja lotado, em virtude de revezamento, o servidor deverá permanecer à disposição da Administração
Pública Municipal durante o seu horário diário de trabalho, de acordo com sua jornada normal, realizando
atividades delegadas por sua chefia imediata, podendo ser requisitado seu comparecimento pessoal na
repartição pública a qualquer tempo durante seu expediente em caso de necessidade da Administração.
§ 2º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos servidores que executam suas atividades nos órgãos
essenciais vinculados à Secretaria da Saúde, Secretaria para Assuntos de Segurança Pública, Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, Secretaria de Serviços Públicos, Coordenadoria Municipal de Proteção
e Defesa Civil, bem como, em outras unidades que prestem serviços considerados essenciais”.
Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 08
de junho de 2020.

DECRETO Nº 36924
Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores e empregados públicos ativos,
aposentados e pensionistas da Administração Direta e Indireta do Município de Guarulhos.
GUSTAVO HENRIC COSTA, O PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atr ibuições
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando a primazia da administração pública de zelar pelos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
Considerando a Lei nº 1.429, de 19/11/1968 - Regime Jurídico dos funcionários públicos municipais - que
disciplina a consignação sobre os vencimentos ou proventos e demais vantagens a eles incorporados através
dos artigos 108 a 110;
Considerando o que dispõe a Lei nº 1.653, de 21/07/1971 que trata da autorização para desconto em folha de
pagamento de servidores em favor das entidades que especifica;
Considerando a Lei nº 4.812, de 09/07/1996, que autoriza a municipalidade, através dos setores competentes,
a firmar convênios com entidades públicas ou privadas, para a prestação de assistência médica, odontológica,
hospitalar e jurídica aos servidores municipais;
Considerando a Lei Federal nº 10.820, de 17/12/2003, que dispõe sobre a autorização para desconto de
prestações em folha de pagamento aos empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
Considerando a necessidade de atualização das normas sobre consignações em folha de pagamento dos
servidores e empregados públicos ativos, aposentados e pensionistas municipais; e
Considerando, finalmente, o que consta do processo administrativo nº 7.400/2019;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto disciplina, aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, as
consignações em folha de pagamento dos servidores públicos ativos, aposentados e pensionistas.
Parágrafo único. As regras e condições estabelecidas neste Decreto aplicam-se inclusive às entidades já
credenciadas em data anterior à entrada em vigor deste diploma legal.
Art. 2º Para fins deste Decreto considera-se:
I - consignante: Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Guarulhos;
II - administradora contratada: pessoa jurídica de direito público ou privado com quem a Administração Pública
Municipal mantém contrato ou outro instrumento jurídico com o objetivo de gerir o sistema de consignação em
folha de pagamento;
III - consignatária: pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente credenciada junto à Administração
Pública Direta e Indireta do Poder Executivo, destinatária dos créditos resultantes das consignações, em
decorrência de relação jurídica estabelecida com o consignado;
IV - consignado: servidor público detentor de cargo efetivo ou comissionado, empregado público, aposentado
e pensionista, vinculados à Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Poder Executivo, que tenha
estabelecido com consignatária relação jurídica que autorize o desconto da consignação em folha de pagamento;
V - consignação: desconto de que trata os artigos 4º e 5º deste Decreto; e
VI - margem consignável: é o valor máximo da remuneração do servidor que pode ser comprometida em um
empréstimo consignado e descontado em folha de pagamento, distribuído percentualmente em:
a) 30% (trinta por cento), que pode ser utilizada para um ou mais empréstimos com desconto em folha de
pagamento; e
b) 5% (cinco por cento), com exclusiva destinação à amortização de despesas contraídas por meio de cartão
de crédito.
§ 1º Para os efeitos do disposto neste Decreto considera-se remuneração a soma dos vencimentos, salários,
proventos e pensões percebidos no mês, compreendendo o padrão de vencimentos acrescido das vantagens
pecuniárias que a ele se integram nos termos da lei ou de outros atos concessivos, as vantagens incorporadas,
os adicionais de caráter individual, bem assim as vantagens pessoais ou as fixadas para o cargo de forma
permanente por legislação específica, com a dedução dos descontos obrigatórios.
§ 2º Não se incluem, para efeito de aferição da margem consignável, o pagamento de atrasados, indenizações,
bonificações e participações por resultado, ajuda de custo, adicional de insalubridade, periculosidade ou de
atividades penosas, salário família, auxílio transporte, 13º salário, adicional de férias, vantagens pecuniárias
para compor comissões e demais verbas de caráter não permanente.
§ 3º Ao consignado que optar por contratar a modalidade de cartão de serviços terá reservado de sua margem
consignável o percentual estabelecido no respectivo contrato, deduzido do percentual previsto no inciso VI, “a”,
deste artigo, não podendo ser utilizado para outros fins, independente da utilização do cartão.
Art. 3º São consideradas consignações obrigatórias:
I - contribuição previdenciária ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS ou ao Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS;
II - imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza;
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III - pensão alimentícia decorrente de decisão judicial;
IV - a reposição, restituição e indenização ao erário municipal;
V - custeio de benefícios e auxílios concedidos pela Administração;
VI - previdência complementar fechada, instituída pela Lei nº 7.696, de 27/02/2019;
VII - descontos instituídos por lei; e
VIII - descontos obrigatórios decorrentes de decisão judicial.
Art. 4º São consideradas consignações facultativas:
I - planos de saúde e odontológico;
II - seguro de vida;
III - previdência complementar privada;
IV - empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil;
V - mensalidades sociais, instituídas em assembléia geral para custeio de associações e sindicatos;
VI - despesas decorrentes de operações com administradora de cartão que vise adiantamento salarial para
compras em rede credenciada (cartão de serviços); e
VII - clubes de lazer.

CAPÍTULO II
DO CREDENCIAMENTO DAS CONSIGNATÁRIAS

Art. 5º Poderão ser admitidas como consignatárias:
I - órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal;
II - entidades representativas de classe e associações, inclusive as sindicais, dos servidores públicos ativos,
inativos ou pensionistas do Município de Guarulhos;
III - entidades instituidoras de previdência complementar, planos de saúde e odontológicos, seguro de vida e
de cartão de serviços que vise adiantamento salarial para compras em rede credenciada;
IV - instituições bancárias devidamente registradas junto ao Banco Central do Brasil;
V - cooperativas de crédito que comprovem estar em conformidade com a Lei Federal nº 5.764, de 16/12/1971,
devidamente registrada junto ao Banco Central do Brasil e que aceitem em seus quadros sociais os servidores
públicos municipais; e
VI - grêmios, entidades recreativas ou cooperativas constituídas por servidores públicos ativos ou inativos da
Administração Pública Direta e Indireta.
Art. 6º As entidades constantes do artigo 5º poderão ser admitidas mediante habilitação em processo de
credenciamento, nos termos do artigo 7º deste Decreto.
Parágrafo único. As consignações a que se referem os incisos I, II, III, VI e VII do artigo 4º poderão ser
efetivadas mediante serviços oferecidos ou contratados por intermédio das entidades consignatárias que se
referem os incisos I e II do artigo 5º deste Decreto, em rubricas exclusivas para os fins específicos,
observando-se o disposto no artigo 7º.
Art. 7º O credenciamento das consignatárias dar-se-á da seguinte forma:
I - para as consignatárias que têm consignações constantes dos incisos I, II, IV e VII do artigo 4º, a Administração
divulgará, periodicamente, o prazo de recebimento de solicitações de credenciamento, observando os requisitos
previstos neste Decreto, bem como, estabelecendo outros requisitos que se fizerem necessários; e
II - para as entidades cujo credenciamento se der nos termos do parágrafo único do artigo 6º ou àquelas
constantes do inciso V do artigo 4º, deverá ser protocolizado requerimento e apresentação de proposta junto
ao órgão responsável em cada esfera da Administração, acompanhado da documentação elencada no artigo
8º deste Decreto.
§ 1º O credenciamento será formalizado por meio de termo próprio e publicado no Diário Oficial do Município,
por meio de extrato.
§ 2º O credenciamento terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser revalidado, excepcionalmente, a critério da
Administração.
Art. 8º Para credenciamento exigir-se-á das entidades referidas no artigo 5º deste Decreto, comprovação de
sua habilitação jurídica e de regularidade fiscal, de acordo com a natureza da consignatária e espécie de
consignação:
I - para as entidades referidas nos incisos I, II e VI do artigo 5º:
a) estatuto e ata da eleição da última diretoria, devidamente registrados;
b) ata que instituiu o valor da mensalidade associativa ou sindical;
c) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS;
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
f) prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da consignatária e com
o Município de Guarulhos;
g) prova que possui número mínimo de 50 (cinquenta) servidores associados;
h) para as consignações a serem efetivadas nos moldes previstos no parágrafo único do artigo 6º, a entidade
consignatária deverá apresentar contrato firmado entre os sindicatos ou entidades representativas dos servidores
e as empresas prestadoras do serviço, bem como, sem prejuízo de sua responsabilidade sobre a contratação,
a comprovação da habilitação jurídica e de regularidade fiscal da empresa prestadora do serviço a qual se
pretende consignar o desconto em folha de pagamento, conforme previsto nas alíneas “c”, “d”, “e” e “f ” deste
inciso e na alínea “b” do inciso II deste artigo; e
II - para as entidades referidas nos incisos III, IV e V do artigo 5º:
a) o previsto nas alíneas “c”, “d”, “e” e “f ” do inciso I deste artigo;
b) autorização de funcionamento expedida pelo órgão regulador e fiscalizador, nos casos de espécie que
obrigatoriamente necessitem de autorização.
§ 1º A documentação comprobatória relacionada neste artigo deverá estar atualizada na data de assinatura do
termo de credenciamento.
§ 2º Os requisitos estabelecidos no caput deste artigo deverão ser mantidos enquanto a entidade for credenciada
como consignatária, sob pena de descredenciamento.
§ 3º Fica a Administração autorizada a expedir atos exigindo novos documentos, sempre que necessário.
Art. 9º No momento do credenciamento as consignatárias deverão informar conta bancária para o repasse dos
valores averbados em folha de pagamento dos servidores.
Art. 10. O ato de credenciamento das consignatárias é considerado discricionário do Município de Guarulhos
e não configura acordo formal ou tácito entre a Municipalidade e as consignatárias credenciadas, sendo esse
apenas intermediário e gestor do processo de consignação de desconto em folha de pagamento.
Art. 11. A consignatária estabelecida em outro município deverá manter filial no Município de Guarulhos ou na
grande São Paulo, procurador(es) legalmente estabelecido(s) e endereço fixo para serviço de atendimento
pessoal ao consignado, possibilitando não só a contratação, mas também a prestação de informações e
cancelamento de consignação.
Art. 12. As instituições consignatárias deverão se recadastrar na forma e no prazo estabelecidos por norma da
Administração.
Art. 13. As instituições consignatárias deverão manter seus contatos atualizados junto à Administração,
enquanto houver consignações averbadas em folha de pagamento.

CAPÍTULO III
DO CUSTEIO DAS DESPESAS COM PROCESSAMENTO DAS CONSIGNAÇÕES

Art. 14. Para custeio com o processamento das consignações facultativas, as consignatárias deverão
ressarcir à Administração os custos com o processamento de dados necessários à operacionalização das
consignações, mediante a retenção mensal de 0,3% (três décimos por cento) do valor de cada parcela
descontada dos consignados.
§ 1º O valor do ressarcimento será debitado do valor a ser repassado às consignatárias.
§ 2º Estão isentos do ressarcimento previsto no caput deste artigo:
I - órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal;
II - sindicatos e associação de classe representativa de servidores públicos do Município de Guarulhos e
àquelas instituições a esses vinculadas; e
III - grêmios, entidades recreativas ou cooperativas constituídas por servidores públicos ativos ou inativos da
Administração Pública Direta e Indireta.
§ 3º Os recursos de que trata o § 2º deste artigo serão destinados a ações que visem à modernização e
manutenção do processo de gestão de consignação em folha de pagamento dos servidores, bem como programas
e eventos destinados à profissionalização, valorização, capacitação e desenvolvimento do servidor público.

CAPÍTULO IV
DA MARGEM CONSIGNÁVEL

Art. 15. A efetivação das consignações facultativas fica condicionada à existência de margem consignável,
nos termos definidos no inciso VI do artigo 2º deste Decreto.
Art. 16. A margem consignável será atualizada mensalmente após o encerramento da folha de pagamento
daquela competência, considerando-se as variações na remuneração do servidor.
Art. 17. Na hipótese do valor relativo à margem consignável do servidor sofrer redução devido à perda de
alguma vantagem pecuniária ou majoração de consignação obrigatória, o valor total das consignações facultativas
deverá ser readequado com o fim de respeitar a margem consignável.
Art. 18. Para o cumprimento do procedimento previsto no artigo 17 deste Decreto deverá ser observada a
seguinte ordem de prioridade, independente da cronológica em que tiverem sido autorizadas:
I - facultativas representativas: contribuições aos sindicatos e associações representativas de classe;
II - facultativas por prazo indeterminado: pagamento de planos de assistência à saúde e odontológico,
pagamento de seguros, contribuições para previdência complementar, plano de montepio, pecúlio, mensalidades
associativas; e
III - facultativas por prazo determinado: empréstimos, cartão de crédito e cartão de serviços.
§ 1º Havendo duas ou mais consignações na mesma ordem de prioridade, o desconto deverá observar o
seguinte:
I - permanece a consignação mais antiga no sistema, sendo excluída a mais recente; e

II - caso tenha a mesma data, permanece aquela empresa ou entidade credenciada há mais tempo.
§ 2º Uma vez que o servidor volte a ter margem disponível, as consignações vincendas serão retomadas em
folha de pagamento, observada a ordem de prioridade estabelecida neste artigo.
§ 3º As parcelas referentes aos empréstimos consignados, não consignadas por insuficiência de margem em
mês ou meses determinados, não poderão ser objeto de novo lançamento.
Art. 19. Caso não sejam, por qualquer motivo, efetivadas as consignações de que tratam este Decreto, caberá
ao consignado estabelecer a forma de adimplemento das obrigações assumidas diretamente com a instituição
consignatária credora, não se responsabilizando a consignante, em nenhuma hipótese, por eventuais prejuízos
daí decorrentes.
Art. 20. Caso alguma consignação tenha seu valor diminuído, majorado, suspenso ou excluído por ordem
judicial, deverá ser observado o seguinte procedimento:
I - com exceção da hipótese de majoração, a margem consignável permanecerá comprometida conforme os
valores originais da consignação, salvo quando se tratar de decisão judicial transitada em julgado ou quando
a decisão dispuser expressamente de modo contrário; e
II - em caso de majoração do valor de consignação em que o valor extrapole a margem consignável, as
consignações facultativas deverão ser readequadas com o fim de respeitar a margem consignável, observando
o disposto no artigo 18 deste Decreto.
Art. 21. Os contratos de empréstimos, financiamentos e arrendamento mercantil, poderão prever a incidência
de desconto das verbas rescisórias ou de quitações, conforme percentual estabelecido no inciso VI do artigo
2º deste Decreto.
§ 1º Havendo previsão de vinculação de verbas rescisórias ou de quitações em mais de um contrato, o
desconto será proporcional ao número de contratos.
§ 2º Quando o valor descontado em rescisão for insuficiente à quitação das consignações facultativas, caberá
ao consignado efetuar o pagamento do restante diretamente à instituição consignatária, assegurada a manutenção
das condições de números de prestações vincendas e taxa de juros originais, exceto se houver previsão
contratual em contrário.
Art. 22. Ficam mantidos os limites da margem consignável das contratações realizadas pelos servidores
anteriormente a entrada em vigor deste Decreto.

CAPÍTULO V
DAS REGRAS GERAIS PARA CONSIGNAÇÕES

Art. 23. Caberá ao órgão responsável da Administração a supervisão e operacionalização das consignações,
de acordo com o presente Decreto.
§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo poderá, ainda, o órgão responsável da Administração, firmar
com administradora contratada, termo de cessão de direito de uso de sistema informatizado com a finalidade
de gestão das consignações e manutenção de lançamentos para o sistema de folha de pagamento dos
servidores, bem como, efetuar, sob sua orientação e fiscalização, o controle operacional de consignações em
folha de pagamento.
§ 2º A celebração do ajuste de que trata o § 1º deste artigo não poderá gerar qualquer ônus para o Município,
devendo os custos operacionais com o sistema de gestão de consignações serem arcados diretamente pelas
consignatárias constantes dos incisos IV e V do artigo 5º deste Decreto, mediante contrato firmado com a
administradora contratada.
§ 3º O repasse previsto no artigo 14 deste Decreto far-se-á independente do custo dos serviços executados
pela administradora contratada.
Art. 24. Toda e qualquer consignação facultativa deverá ser precedida da autorização expressa do consignado,
por escrito, ou por meio eletrônico certificado, em caráter irrevogável e irretratável, não sendo aceita autorização
dada por telefone e nem a gravação de voz reconhecida como meio de prova de ocorrência.
§ 1º As consignatárias deverão manter os contratos firmados com os consignados, sem prejuízo de mantê-los
digitalizados no sistema informatizado de gestão de consignação, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, a
contar da data do término da consignação.
§ 2º A empresa deverá fornecer cópia dos contratos firmados, quando solicitado pelo consignado ou pela
consignante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
Art. 25. A consignatária é responsável pela procedência do evento que dá origem à consignação em folha de
pagamento.
§ 1º O consignado que constatar desconto indevido em seu demonstrativo de pagamento deverá reclamar, por
escrito, diretamente perante a consignatária para que a mesma adote as medidas de cancelamento do
desconto, bem como proceda à restituição da parcela indevidamente descontada ou apresente as devidas
comprovações de procedência do desconto, conforme prazo previsto no Código de Defesa do Consumidor ou
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 2º O consignado que se encontrar na situação descrita no § 1º deste artigo, deverá também apresentar ao
órgão responsável da Administração, cópia da reclamação protocolizada perante a consignatária, para fins de
apuração dos fatos e eventual aplicação de penalidade a esta última em virtude do ocorrido.
Art. 26. O repasse do produto das consignações à consignatária far-se-á até o mês subsequente àquele no
qual os descontos foram efetuados, salvo casos excepcionais, devidamente justificados.
Art. 27. As consignatárias ficam impedidas de averbar novas consignações até que informem ao órgão
competente da Administração, a taxa do custo efetivo total praticada para a concessão de créditos e
financiamentos, percentuais ou valores de mensalidades e de contribuições para descontos consignados.
§ 1º A aplicação do previsto no caput deste artigo, ocorrerá a partir do 1º dia útil após a data da informação
prestada pela consignatária.
§ 2º As taxas de custo efetivo, valores de mensalidades e de contribuições praticadas pelas consignatárias
serão disponibilizadas em ambiente eletrônico próprio pela consignante.

CAPÍTULO VI
DAS REGRAS ESPECÍFICAS AOS EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E ARRENDAMENTO

MERCANTIL
Art. 28. Sem prejuízo ao estabelecido no Capítulo V deste Decreto, para as operações de empréstimo,
financiamento e arrendamento mercantil, são definidos os seguintes critérios:
I - o número de prestações fica limitado àquele fixado no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
II - a taxa do custo efetivo não poderá ser superior ao teto fixado para as consignações dos beneficiários de
aposentadoria e pensão, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; e
III - é vedada a cobrança da Taxa de Abertura de Crédito - TAC e quaisquer outras taxas administrativas.
Art. 29. Os valores referentes aos empréstimos, financiamentos e arrendamento mercantil concedidos deverão
ser depositados em conta de titularidade do consignado.
Art. 30. Nos termos do que dispõe o Código de Defesa do Consumidor e as normas do Banco Central do Brasil,
as instituições devem fornecer ou dar ciência prévia ao consignado, no mínimo, das seguintes informações:
I - valor total financiado;
II - a taxa do custo efetivo total, mensal e anual;
III - valor, número e periodicidade das prestações;
IV - montante total a pagar; e
V - saldo devedor atualizado.

CAPÍTULO VII
DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DOS DÉBITOS E TRANSFERÊNCIA DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO

Art. 31. A consignatária deverá, obrigatoriamente, quando solicitada pelo consignado, informar no sistema
informatizado de gestão de consignações e ao solicitante, o saldo devedor discriminado atualizado da operação
em até 2 (dois) dias úteis, para fins de consulta, liquidação antecipada ou transferência de operação de crédito
para outra consignatária, credenciada junto à consignante, nos termos da regulamentação expedida pelo
Banco Central do Brasil, com validade de até 3 (três) dias úteis.
Art. 32. No caso do consignado optar pela realização da transferência da dívida junto à outra entidade de
operação de crédito, a consignatária receptora do débito, após autorização do consignado, deverá solicitar a
portabilidade para transferência da referida dívida, à consignatária detentora da dívida, nos termos estabelecidos
pelo Banco Central do Brasil.
Parágrafo único. Independentemente de solicitação do consignado, efetivada a transferência decorrente do
exercício do direito à portabilidade, ficam a consignatária original e a consignatária proponente, obrigadas a adotar
as providências de quitação e inclusão, respectivamente, no sistema informatizado de gestão de consignação.
Art. 33. Os custos relacionados à troca de informações e à transferência de recursos entre as instituições
proponente e credora original não podem ser repassados ao consignado.

CAPÍTULO VIII
DAS REGRAS ESPECÍFICAS DO CARTÃO DE CRÉDITO

Art. 34. Sem prejuízo ao estabelecido no Capítulo V deste Decreto, para as operações referentes ao uso de
cartão de crédito, são definidos os seguintes critérios:
I - a taxa de custo efetivo e a de juros nominal deverão ser divulgadas separadamente;
II - é vedada a cobrança da Taxa de Abertura de Crédito - TAC e quaisquer outras taxas administrativas; e
III - é vedada a cobrança de qualquer custo adicional de manutenção ou anuidade.
§ 1º O titular do cartão de crédito poderá optar pela contratação de seguro contra roubo, perda ou extravio, cujo
prêmio mensal não poderá exceder àquele estipulado no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
§ 2º A consignatária não poderá aplicar juros sobre o valor das compras pagas com cartão de crédito quando
o consignado liquidar o valor total da fatura em uma única parcela na data de vencimento.
Art. 35. A consignatária deverá encaminhar aos consignados, mensalmente, extrato com descrição detalhada
das operações realizadas, onde conste o valor de cada operação e local onde foram efetivadas, bem como o
número de telefone e endereço para a solução de dúvidas.
Art. 36. O consignado poderá, a qualquer tempo, independente de seu adimplemento contratual, solicitar o
cancelamento do cartão de crédito junto à instituição financeira.
§ 1º Se o beneficiário estiver em débito com a consignatária, esta deverá conceder-lhe a faculdade de optar pelo
pagamento do eventual saldo devedor por liquidação imediata do valor total ou por meio de descontos consignados
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em sua folha de pagamento, observados os limites estabelecidos no inciso VI do artigo 2º deste Decreto.
§ 2º A consignatária que receber uma solicitação do consignado para cancelamento do cartão de crédito,
deverá proceder ao cancelamento no sistema informatizado de consignação, no prazo máximo de 2 (dois) dias
úteis, contados da data da solicitação.

CAPÍTULO IX
DAS HIPOTESES DE CANCELAMENTO DA CONSIGNAÇÃO E DAS CONSIGNATÁRIAS

Art. 37. O credenciamento de consignatárias e as consignações facultativas poderão ser cancelados ou
suspensos, nas seguintes hipóteses:
I - de ofício pela Administração, em observância ao interesse público ou a conveniência administrativa, ou
ainda, em decorrência de sanção administrativa, não alcançando as consignações já averbadas ou em
processo de averbação;
II - por ordem judicial;
III - por força de lei;
IV - por vício insanável no processo de credenciamento;
V - a pedido formal do consignado, com anuência da entidade consignatária;
VI - a pedido formal da consignatária;
VII - em razão de desrespeito por parte da entidade consignatária, de regras estabelecidas quanto ao uso de
rubrica de consignação concedida; e
VIII - perda das condições que ensejaram o credenciamento da entidade consignatária.
§ 1º O cancelamento das consignações de que trata o inciso V deste artigo deverá ser efetivado pela
consignatária diretamente no sistema informatizado de gestão de consignações, no prazo improrrogável de 2
(dois) dias úteis, contados da data do protocolo do pedido de cancelamento pelo consignado.
§ 2º Nos casos previstos nos incisos II, V e VI deste ar tigo, o pedido de cancelamento de consignação
facultativa será atendido conforme cronograma de processamento da folha de pagamento.

CAPÍTULO X
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS ÀS

CONSIGNATÁRIAS
Art. 38. Suspeitando-se da existência de consignação processada em desacordo com as disposições deste
Decreto, o órgão responsável deverá proceder à abertura de procedimento administrativo de verificação,
asseguradas às garantias à ampla defesa e ao contraditório.
§ 1º Na hipótese de apuração de irregularidades, os documentos necessários a analise deverão ser imediatamente
disponibilizados pela consignatária ao órgão responsável, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena
de suspensão temporária às novas consignações.
§ 2º Finalizado o procedimento administrativo e constatada a irregularidade realizada pela consignatária, a
mesma poderá ser penalizada administrativamente conforme a gravidade do fato, sem prejuízo dos demais
encaminhamentos aos órgãos competentes para as providências civis e penais cabíveis.
§ 3º No caso de suspeita que possa caracterizar a utilização da folha de pagamento como forma de captação
ilegal de recursos, deverá o órgão responsável suspender imediatamente a averbação de desconto ou o código
consignado em folha, conforme o caso.
Art. 39. A entidade consignatária será suspensa temporariamente para novas averbações, enquanto não
regularizada a causa da suspensão, quando:
I - constatar-se irregularidade no cadastramento ou no processamento de qualquer consignação, inclusive
omissão de dados/informações necessários à conclusão dos processos do sistema informatizado de gestão
de consignações;
II - deixar de prestar informações ou esclarecimentos nos prazos solicitados pela consignante ou pelo
consignado;
III - não comprovar ou deixar de atender às exigências legais ou normas estabelecidas pela Administração e
pelas regulamentações do Banco Central do Brasil;
IV - deixar de efetuar o ressarcimento ao consignado de valores cobrados indevidamente no prazo estipulado
neste Decreto, contados da constatação da irregularidade;
V - não informar no prazo estipulado neste Decreto quaisquer informações solicitadas pelo consignado, sem
justificativa plausível;
VI - não providenciar, no prazo estipulado neste Decreto, a liquidação do contrato e liberação da margem consignada
após quitação antecipada efetuada pelo consignado ou nos casos de transferência de operação de crédito;
VII - tomar medidas de cobrança extrajudicial ou judicial contra o consignado sem que haja certificação da
ocorrência de inadimplemento, mediante verificação prévia e minuciosa análise dos arquivos específicos
fornecidos pela consignante; e
VIII - não comprovar a manutenção das condições exigidas neste Decreto por ocasião do recadastramento.
Art. 40. A entidade consignatária será suspensa pelo período de 30 (trinta) dias, quando:
I - alterar sua estrutura organizacional e/ou sua razão social sem a devida comunicação à consignante;
II - ceder a terceiros, a qualquer título, rubricas de consignação;
III - permitir que terceiros procedam à averbação de consignações;
IV - utilizar a rubrica para descontos não previstos neste Decreto;
V - for constatada a prática de custos financeiros acima do limite máximo estabelecido neste Decreto;
VI - for constatada a prática de operações de vendas casadas;
VII - reincidir pela terceira vez em quaisquer práticas vedadas no artigo 39 deste Decreto; e
VIII - reincidir em quaisquer práticas vedadas nos incisos anteriores, dobrando neste caso o período de
suspensão previsto no caput deste artigo.
Art. 41. A entidade consignatária será descredenciada e consequentemente perderá rubrica de desconto, nas
seguintes hipóteses:
I - reincidir pela terceira vez em práticas que impliquem a suspensão de que trata o artigo 40 deste Decreto;
II - atuação ilícita ou em desacordo com suas finalidades estatutárias, no caso de sindicato ou associação
representativa de classe;
III - prática comprovada de ato lesivo ao consignado ou à consignante, mediante fraude, simulação ou dolo;
IV - permanecer por mais de 6 (seis) meses consecutivos sem realizar novas operações, aplicável às
consignatárias constantes dos incisos IV e V do artigo 5º deste Decreto;
V - não atender ao recadastramento no prazo estipulado pela consignatária; e
VI - não regularizar no prazo de 90 (noventa) dias a situação que motivou as penalidades previstas nos artigos
39 e 40 deste Decreto.
Art. 42. As sanções previstas nos artigos 39 e 40 deste Decreto não impedem a Administração Pública de
continuar a promover os descontos junto aos seus servidores, nem o repasse em favor das consignatárias,
relativo às consignações já contratadas e efetivadas até sua integral liquidação.
Art. 43. Caso a entidade consignatária não seja localizada pela Administração para prestar esclarecimentos
quando necessários, terá suspensa a rubrica de desconto para averbação da consignação em folha de pagamento.
Art. 44. A consignatária ficará impedida, pelo prazo de 2 (dois) anos, de ser credenciada junto à Administração
quando constatado em processo administrativo a prática de irregularidade consistente em fraude, simulação ou dolo.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45. A consignação em folha de pagamento não implica responsabilidade do Município por dívida,
inadimplência, desistência ou pendência de qualquer natureza, assumida pelo consignado perante a entidade
consignatária.
§ 1º O Município não integra qualquer relação de consumo originada, indireta ou diretamente, entre consignatária
e consignado, limitando-se a permitir os descontos previstos neste Decreto.
§ 2º As consignatárias serão responsáveis solidariamente pelos prejuízos causados por atos de correspondentes
bancários e de empresas terceirizadas que as representem, no montante de suas operações e consignações.
§ 3º Cabe ao consignado e à consignatária avaliar a real possibilidade de efetivação da consignação facultativa
em face das regras contidas neste Decreto, ficando sob a inteira responsabilidade do consignado e da
consignatária os riscos advindos dessa relação, sendo que o pedido de consignação facultativa pela consignatária,
autorizado pelo consignado, presume o pleno conhecimento das disposições deste Decreto e aceitação das
regras nele contidas.
Art. 46. O órgão responsável da Administração poderá expedir atos normativos complementares necessários
ao fiel cumprimento deste Decreto, definindo as rotinas e procedimentos que deverão ser observados.
Art. 47. O órgão responsável da Administração fica autorizado, caso necessário, a suspender temporariamente
as consignações realizadas na folha de pagamento dos servidores, com a finalidade de realizar as adequações
necessárias aos novos procedimentos e reordenar o processo de consignações.
Art. 48. É vedada a oferta de produtos e serviços nas dependências de órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal.
Art. 49. A Prefeitura de Guarulhos e as instituições consignatárias poderão celebrar acordos para a realização
de projetos de cunho social ou cultural, sem prejuízo de outros de qualquer natureza, de interesse público.
Art. 50. Ficam mantidos os atuais credenciamentos de entidades consignatárias, nos respectivos prazos de
vigência, sem prejuízo das demais regulamentações constantes do presente Decreto.
Art. 51. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especialmente os Decretos ns. 25132, de 11/02/2008, 25212, de 06/03/2008, 33531, de 07/07/2016, 33992, de
02/03/2017, 35657, de 14/03/2019 e 36082, de 25/07/2019.

Em, 10 de junho de 2020.
DECRETO Nº 36925

Antecipa os prazos mencionados, altera as redações dos §§ 7º e 8º do artigo 3º, do Decreto Municipal
nº 36757, de 23 de março de 2020 e dá outras providências.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, com
fundamento no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando a decretação do Estado de Calamidade Pública no Município de Guarulhos, nos termos do
Decreto Municipal nº 36757, de 23 de março de 2020;

Considerando o estabelecimento de situação de emergência, através do Decreto Municipal nº 36711, de 16 de
março de 2020, estabelecendo orientações e medidas de proteção para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);
Considerando que o Município recebeu respiradores dos Governos Estadual e Federal, possibilitando a
instalação de novos leitos de UTI e aumentando a capacidade da rede pública de Saúde;
 Considerando a contratação de leitos de UTI da rede privada; e
Finalmente, considerando que as referidas providências ocasionaram a diminuição da taxa de ocupação
dos leitos de UTI;

DECRETA :
Art. 1º Em continuidade às providências que visam a retomada gradual e consciente das atividades econômicas,
comerciais e de serviços, no âmbito do Município de Guarulhos, antecipa para o dia 12 de junho de 2020
os prazos mencionados e altera as redações dos §§ 7º e 8º do artigo 3º do Decreto Municipal nº 36757, de 23
de março de 2020 (alterado pelo Decreto Municipal nº 36900, de 03 de junho de 2020), que passam a vigorar
com as seguintes redações:
“Art. 3º(....)
§ 6º ...
§ 7º A suspensão prevista no caput deste artigo, a partir de 12 de junho de 2020, não se aplicará aos seguintes
estabelecimentos e atividades, desde que obedecidas as normas municipais ora estabelecidas, para seu
regular funcionamento, adiante especificadas:
I - lavanderias, com funcionamento restrito ao período das 09 horas às 15 horas;
II - escritórios de advocacia, contabilidade, imobiliárias, corretoras de seguro e de mercado de capitais, com
funcionamento restrito ao período das 09 horas às 15 horas;
III - perfumarias, com funcionamento restrito ao período das 10 horas às 16 horas;
IV - cartórios de registro civil, de notas, de protestos, títulos e documentos e de registro de imóveis, com
funcionamento restrito ao período das 09 horas às 15 horas;
V - atividades de representação judicial, extrajudicial, assessoria e consultoria, com funcionamento restrito ao
período das 09 horas às 15 horas;
VI - comércio de embalagens, com funcionamento restrito ao período das 10 horas às 22 horas, exceto os
serviços de embalagem de bagagens no aeroporto que poderá atender 24 horas por dia;
VII - auto-escolas e despachantes com funcionamento restrito ao período das 09 horas às 15 horas;
VIII - locadoras de veículos, com funcionamento restrito ao período das 10 horas às 22 horas, exceto os
serviços prestados no aeroporto que poderão atender 24 horas por dia;
IX - livrarias, papelarias, com funcionamento restrito ao período das 10 horas às 16 horas;
X - cabeleireiros, barbearias, manicures e similares, desde que com hora marcada, limitando-se o atendimento
a uma pessoa por profissional, restringindo aglomeração de pessoas, com funcionamento restrito ao período
das 9 horas às 15 horas;
XI - floriculturas, com funcionamento restrito ao período das 10 horas às 16 horas, exceto à retirada por
delivery e takeaway;
XII - concessionárias, lojas de comércio de veículos e demais serviços automotivos, com funcionamento
restrito ao período das 10 horas às 16 horas;
XIII - lava-rápido, com funcionamento restrito ao período das 09 horas às 15 horas;
XIV - templos, igrejas e atividades religiosas de qualquer natureza, respeitando-se as regras restritivas de
aglomeração de pessoas, que seguirão, desde então, para regular funcionamento, as seguintes normas e
cronogramas a seguir estabelecidos:
a) limitar a utilização do espaço disponível a no máximo 25% de sua capacidade permitida;
b) intensificar as ações de limpeza, higienizando todas as cadeiras antes e após os cultos;
c) distanciamento e espaçamento entre uma pessoa a outra a cada 2 (dois) metros quadrados;
d) disponibilizar uma entrada e uma saída evitando a aglomeração de pessoas;
e) utilização do uso de máscaras; e
f) disponibilização de álcool em gel a todos.
§ 8º A suspensão prevista no caput deste artigo, a partir de 12 de junho de 2020, não se aplicará aos
seguintes estabelecimentos e atividades, desde que obedecidas as normas municipais, ora estabelecidas,
para seu regular funcionamento, adiante especificadas:
I - lojas de utensílios, utilidades domésticas, cama, mesa e banho, com funcionamento restrito ao período das
10 horas às 16 horas;
II - lojas de móveis e de colchões, com funcionamento restrito ao período das 10 horas às 16 horas; e
III - lojas de artigos de armarinho, com funcionamento restrito ao período das 10 horas às 16 horas.
IV - trailers e veículos motorizados licenciados em locais pré-estabelecidos, com atendimento apenas por
delivery, drive-thru e takeaway, vedado o funcionamento por atendimento presencial, com funcionamento
restrito ao período das 10 horas às 16 horas;
V - lojas de artigos esportivos com funcionamento restrito ao período das 10 horas às 16 horas;
VI - relojoarias, joalherias e oficinas de conserto de relógios e de jóias, com funcionamento restrito ao período
das 10 horas às 16 horas;
VII - lojas de eletro e eletrônicos, com funcionamento restrito ao período das 10 horas às 16 horas;
VIII - lojas de calçados e de vestuários, sem a utilização de provadores, com funcionamento restrito ao período
das 10 horas às 16 horas;
IX - comércio ambulante, com funcionamento restrito ao período das 10 horas às 16 horas;
X - comércio de doces, sorvetes e bomboniere, com funcionamento restrito ao período das 10 horas às 16
horas; e
XI - Shopping Centers, com o funcionamento restrito ao período das 13 horas às 20 horas, observadas as
normas e cronogramas, a seguir estabelecidos:
a) limitar a utilização do estacionamento a somente 25% de sua total capacidade;
b) permitir o funcionamento das lojas e restaurantes ao redor das praças de alimentação, apenas para os
serviços de entrega ou retirada de mercadorias (delivery, drive-thru e takeaway), ficando expressamente
proibido o consumo no local ou nas praças de alimentação;
c) disponibilizar serviço especializado de controle e aferição de temperatura corporal, para todos os clientes,
antes de ingressarem nas dependências dos shopping centers;
d) limitar a permanência de clientes em atendimento ou em circulação a no máximo 25% da capacidade total
permitida para cada estabelecimento, evitando aglomeração de pessoas;
e) os clientes dos estabelecimentos deverão ser atendidos de forma exclusiva, ou seja, os funcionários não
poderão atender mais que um cliente de maneira simultânea;
f) deverá ser respeitada e garantida a distância mínima de 2 (dois) metros quadrados da área de venda para
cada pessoa em seu interior; e
g) proibir o funcionamento das salas de cinema, parques de diversão, pistas de boliche e demais atividades
que ainda não foram liberadas por decreto do Executivo.”.
Art. 2º Este Decreto vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), podendo ser revogado ou modificado a qualquer tempo
pelo Chefe do Poder Executivo, segundo critérios técnicos e científicos apurados, acerca da efetiva eficácia,
das medidas municipais adotadas, para o combate da referida pandemia.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 10 de junho de 2020.
PORTARIA Nº 1225/2020-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, de acordo com os Decretos
Municipais nº 25304, de 3 de abril de 2008 e nº 34669, de 18 de janeiro de 2018 e considerando o contido no
processo administrativo nº 7905/2018;

RESOLVE:
1 - NOMEAR nos termos dos artigos 2º e 5º, do Decreto Municipal nº 25304/2008, com redação alterada pelo
Decreto Municipal nº 34669/2018, os membros para comporem o Gabinete de Gestão Integrada Municipal –
GGI-M, conforme segue:
SECRETARIA PARA ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA
Titular: Márcio José Pontes
Suplente: Fernando Ferraz
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE GUARULHOS
Titular: Francisco Borotta da Silva
Suplente: Ricardo Beserra Gentil
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Titular: Cel. Waldir Pires
Suplente: Israel Soares
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Keity Cristina Rech Bauer
Suplente: Alex Viterale de Souza
SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA
Titular: Paulo Carvalho
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Suplente: Celso Martins Junior
SECRETARIA DA SAÚDE
Titular: José Mario Stranghetti Clemente
Suplente: Márcia Rachel Gatto Iengo
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Titular: Paulo Cesar Matheus da Silva
Suplente: Fábia Aparecida Costa
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
Titular: Walid Mahmud Said Shuqair
Suplente: Silvio Cesar Balzan Moreira
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Titular: Jorge Alberto Taiar
Suplente: Letícia Mota Bomfim
SECRETARIA DE OBRAS
Titular: Marco Antônio Guimarães
Suplente: Paulo Roberto Cecchinato Filho
SECRETARIA DO TRABALHO
Titular: Alecsandra Dias
Suplente: Eduardo da Silva Lima
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO - DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL
Titular: Genésio Léo Júnior
Suplente: José Luís Pires Alexandre
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA
METROPOLITANA SETE (CPA-M/7)
Titular: Cel. PM Marco Antônio Oliveira Faria
Suplente: Ten. Cel. PM Rita de Cássia Romão Azevedo
5º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS DE GUARULHOS
Titular: Major PM Marcus Cardaci
Suplente: Capitão PM Adriana de Morais Zuppo
INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA DE GUARULHOS
Titular: Otávio Rogério Gonçalves
Suplente: Júlia Albano Prado Sumares
INSTITUTO MÉDICO LEGAL - IML
Titular: Rodrigues Reis Donnangelo
Suplente: José de Arimatéia Mendes
DELEGACIA ESPECIAL DE POLÍCIA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/
GUARULHOS
Titular: Rodrigo Weber de Jesus
Suplente: Evandro Gimenez Serra
1ª DELEGACIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM GUARULHOS
Titular: Sérgio Paulo Brito dos Santos
Suplente: Victor Barroquello Grutter
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 1581/2019-GP de 13 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 1226/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, do serviço público municipal, os servidores abaixo relacionados, ocupantes dos respectivos
cargos, lotados conforme segue:
1-NOME: JOSIANA MARIA VICENTE DA SILVA (CÓDIGO 43425)
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (359-201) SS
DATA: 02.06.2020
2-NOME: MARIA BETANIA DANTAS MATIAS (CÓDIGO 47030)
CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (394-1200) SS
DATA: 03.06.2020
3-NOME: LUCIANA LIU PEI CHUN (CÓDIGO 45818)
CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA (406-240) SS
DATA: 03.06.2020, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta prefeitura, para
darem quitação à rescisão do contrato de trabalho.

PORTARIA Nº 1227/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Rivailde Martins dos Santos (código 65196), Assessor de Unidade (334-324), lotado
na SASP.

PORTARIA Nº 1228/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal, os servidores abaixo relacionados, lotados conforme segue:
1-NOME: ROSELANI RIBEIRO SOARES DE ALMEIDA (CÓDIGO 15386)
CARGO: RECEPCIONISTA (5979-301) SS01
DATA: 02.06.2020
2-NOME: ILMA DA PENHA SANTOS (CÓDIGO 52916)
CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL (5961-1142) SS02
DATA: 02.06.2020, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta prefeitura, para
darem quitação à rescisão do contrato de trabalho.

PORTARIA Nº 1229/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não atendimento aos itens 10.2 e 12.2.2 do Edital de Abertura nº 05/2016-SAM01,
a Portaria nº 1.072/2020-GP, referente ao senhor Fabio Renan Dias dos Santos, admitido para o cargo de
Agente Comunitário de Saúde (359-752), lotado na SS.

PORTARIA Nº 1230/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não atendimento ao item 2.3 do Edital de Abertura nº 04/2019-SAM01, a Portaria nº
332/2020-GP, referente aos senhores admitidos para o cargo de Condutor de Veículos de Urgências (408),
lotados na SS, conforme segue:
NOMES:
GILMAR DONATO DA SILVA (50)
RENATO VELOSO RIBEIRO (66)

PORTARIA Nº 1231/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, a Portaria nº 868/2020-GP, referente à senhora Joice Pereira
dos Santos, admitida para o cargo de Técnico de Saúde (Enfermagem) (510-369), lotada na SS.

PORTARIA Nº 1232/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.168/2018-GP, referente ao servidor Jorge Carlos Numeriano de Lima
(código 66648).

PORTARIA Nº 1233/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 76/2020-STMU,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 914/2020-GP, que designou o servidor Evaristo Gimenes Neto (código
25195) para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-713), lotada na STMU02.01.01.02.

PORTARIA Nº 1234/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 76/2020-STMU,
DESIGNA
Servidor (a): Marcos Antonio Barbosa Rodrigues (código 20264) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-713), lotada na STMU02.01.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Evaristo Gimenes Neto.

PORTARIA Nº 1235/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 05/2019-SGE01 e concurso nº 2475/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 16.06.2020 às 09:00 horas,
na Secretaria da Saúde - Rua Iris nº 300 – sala 09 Gopoúva - Guarulhos:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
29º MAYARA ROCHA DE LIMA  369

RG 48.757.285-3 CPF 387.725.608-27
Cargo em caráter efetivo: Técnico de Saúde (Enfermagem), Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível
Médio (510), com carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.802/2019.

PORTARIA Nº 1236/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Cristiane Fátima de Carvalho Moreira Mendes – CPF 084.630.618-26;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-178);
Vaga: exoneração de Geraldo Magela Coelho.

PORTARIA Nº 1237/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Rafael Oyama Celestino – RG 24.920.750 CPF 346.088.878-40;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-324);
Vaga: exoneração de Rivailde Martins dos Santos.

PORTARIA Nº 1238/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Alessa Franca de Moraes Rego – RG 197785820029 CPF 017.029.643-10;
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coodenadoria (332-54);
Vaga: exoneração de Vinicius Gonçalves Marconi.

PORTARIA Nº 223/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 36 e 37/2020-SGE01.04.03,
DESLIGA do serviço público municipal, por motivo de falecimento, os servidores abaixo relacionados, lotados
conforme segue:
1-NOME: ARNALDO BARBOSA D ANUNCIACAO (CÓDIGO 52733)
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (396-1418) SSP01
DATA: 12.05.2020
2-NOME: JORGE ADEMIR MARTINS (CÓDIGO 14804)
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (5961-608) SS01
DATA: 31.05.2020

PORTARIA Nº 224/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 97/2020-SESE,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 76/2012-SAM, que estenderam a carga horária das seguintes servidoras,
conforme segue:
1-NOME: ELISANGELA DA SILVA LISBOA (CÓDIGO 48939)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (394-709) SS19
DATA: 01.06.2020
2-NOME: LUCIANA COLOMBO DA FONSECA NASCIMENTO (CÓDIGO 45815)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (394-767) SS19
DATA: 01.06.2020
3-NOME: SABRINA FERREIRA DOS REIS (CÓDIGO 49218)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (394-1275) SS
DATA: 04.06.2020

PORTARIA Nº 225/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso VII, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pela Lei Municipal nº 7.274/2014
e o que consta do memorando nº 107/2020-SESE,
ESTENDE a carga horária de Professor de Educação Básica (5874), para Jornada Pedagógica Integral de 25
(vinte e cinco) para 38 (trinta e oito) horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME SUSTANDO-SE A CONTAR DE:
53379 BRUNA POLICIQUIO ROCHA 124/2016-SAM 02.05.2020
55638 CRISTIANE APARECIDA DE ALMEIDA PEREIRA SILVA 071/2018-SGE 01.02.2020

PORTARIA Nº 226/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1-1.193/2020-GP, referente ao senhor Carlos Alberto Pires Martins Junior, para fazer constar que o nº correto
da vaga é 559-85,
2-1.704/2018-GP, que nomeou Verusca da Silva Ribeiro, para fazer constar que sua nomeação se deu em vaga
decorrente da
exoneração de Maristela Massacesi Sanches da Silva (334-285),
3-1.216/2020-GP, referente à servidora Nanci Caruso (código 20063), para fazer constar que fica sustada a
Portaria nº 1.834/2019-GP a contar de 05.06.2020,
4-1.220/2020-GP, que nomeou Tayane Mariotti Alvares Pereira, para fazer constar que sua nomeação se deu
em vaga decorrente da exoneração de Paloma Ingrid de Souza Arantes da Silva (332-176),
5-1.222/2020-GP, que nomeou Pedro Paulo Dias de Souza e Silva, para fazer constar que sua nomeação se deu
em vaga decorrente da exoneração de Juliana Tido Balisa (332-128).
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REPUBLICAÇÃO POR ERRO DE IMPRENSA DO ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 7.827,
DE 19 DE MAIO DE 2020, PUBLICADO NO D. O. Nº 074/2020-GP DE 22/5/2020.

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES E FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA ESPECÍFICAS DO CARGO

DE ASSESSOR DE SECRETARIA E COORDENADORIA

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
REGISTRO CIVIL 2º SUBDISTRITO DE GUARULHOS
Av. Cap. Walter Ribeiro, nº 391 - Cumbica
Flora Maria Borelli Gonçalves
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil
Brasileiro:
Noivo: JANDERSON COSTA
Profissão: ajudante geral
Estado Civil: solteiro
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 19/02/1982
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JACÓ DA SILVA COSTA
Mãe: ZILDA JUVITA COSTA
Noiva: VALDINEIA ALVES LIMA
Profissão: do lar
Estado Civil: solteira
Naturalidade: CARUTAPERA
UF: MA Data-Nascimento: 02/07/1980
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ RAIMUNDO LIMA
Mãe: IRACEMA ALVES DA PAIXÃO LIMA
Noivo: FRANCISCO BATISTA ROSA
Profissão: músico
Estado Civil: divorciado
Naturalidade: PEABIRU
UF: PR Data-Nascimento: 21/06/1954
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOÃO BATISTA ROSA
Mãe: MARIA APARECIDA ROSA
Noiva: VALÉRIA FORTE
Profissão: auxiliar de saúde
Estado Civil: divorciada
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 15/04/1966
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: LAERCIO FORTE
Mãe: TEREZA LEITE FORTE
Noivo: BRUNO VIEIRA LOPES
Profissão: promotor de vendas
Estado Civil: solteiro
Naturalidade: PORTEIRINHA
UF: MG Data-Nascimento: 12/04/1988
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ CARLOS PEREIRA LOPES
Mãe: LUCIMAR APARECIDA VIEIRA LOPES
Noiva: PAOLA DE OLIVEIRA ASSIS
Profissão: do lar Estado Civil: solteira
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 08/06/1991
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ANTONIO CARLOS DE ASSIS
Mãe: ANA PAULA DE OLIVEIRA
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o  presente para ser afixado no
Serviço de Registro Civil e publicado na  imprensa local.

DEPARTAMENTO DE INCENTIVO À PARCERIA PÚBLICO PRIVADA
PA nº 32.802/2019
Interessada: SOCCER GRASS ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA.
Objeto: Realização de estudos técnicos preliminares e de modelagem, para avaliar a possibilidade de se firmar
contrato para a concessão administrativa de serviços de implantação e manutenção de gramados sintéticos
em campos de futebol, pertencentes à Prefeitura de Guarulhos

DESPACHO
I - Em face dos elementos constantes do presente processo, considerando o quanto requerido e justificado
pela Interessada, e acolhendo a deliberação dos membros da Comissão de Avaliação e Seleção constante dos
autos, com base nas atribuições a mim conferidas pelo § 1º, inciso VI, do artigo 3º do Decreto nº 33.857/16,
AUTORIZO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO em 30 dias, expirando-se em 09 de julho de 2020 o novo prazo
para entrega dos aludidos estudos.

Guarulhos, 08 de junho de 2020.
EDMILSON SARLO

Secretário do Governo Municipal

C O M U N I C A D O – 009/2020
Em cumprimento ao disposto no §3º do art. 6º da Portaria nº 2415/2018-GP, com redação dada pela Portaria nº
033/2019-GP, publicada no Diário Oficial do Município de 11 de Janeiro de 2019, a Prefeitura Municipal de
Guarulhos, por meio da Secretaria de Gestão, divulga a décima sétima lista mensal de pagamento gradual aos
ex-servidores públicos municipais destituídos de seus cargos por meio da Portaria nº 001/2017-GP, de 2 de

CHEFIA DE GABINETE

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE GESTÃO



Página 6 - 10 de Junho de 2020 Diário Oficial do Município de Guarulhos

Janeiro de 2017, a ser efetuado no dia 30 de junho de 2020, conforme ordem de prioridade estipulada pelo art.
6º da Portaria nº 2415/2018-GP.
Matrícula Nome
54051 ADELCI TEIXEIRA
46103 AMILCAR ALBIERI PACHECO
57894 ARIANY DE CASTRO
59937 DAIANA PEREIRA DA SILVA
56169 EFRAIM ROSSINI DA SILVA
59522 FRANCISCO RODRIGUES MONTEAGUDO
55444 ISIS APARECIDA DOS SANTOS ARAUJO
25539 IVANE ARAUJO BATISTA
57734 JEFFERSON APARECIDO DA SILVA
63242 JOYCE APARECIDA DOMINGUES DA SILVA
55583 LETICIA DE MORAES SOUZA
63610 MARIA APARECIDA DE MENDONCA
57896 PAULO HENRIQUE DIAS
45071 ROGERIO ALVES DOS SANTOS
56589 RONALDO TADEU DE SOUSA BRITTES
55454 ROSANGELA DA COSTA BARROS
62002 SANDRA REGINA SANTANA ALVES GONCALVES

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2020–SGE
O Secretário de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que
consta do Edital de Abertura nº 04/2019-SGE01, Processo nº 80.357/2019 e Requisição nº 003/2020-SJU
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, os senhores abaixo
relacionados, face aprovação em processo seletivo para estágio na área de DIREITO junto a Secretaria de
Justiça, conforme edital de classificação nº 03/2020-SGE01.
13 AILTON FERREIRA PIETRI
14 HUGO CAMILO PESSOA
15 BEATRIZ CARDOSO RIBEIRO
16 MIKAELLY LARISSA DINIZ DOS SANTOS
17 VICTORIA APARECIDA SILVA VIANA
18 LUANA DOS REIS PINHO
19 PATRICIA GOMES DE SOUSA
20 CAROLINE ROSA PINHEIRO
21 RAIANE DE AGUIAR SANTOS
22 SUELEN ORTEGA FREITAS
Devendo enviar a documentação necessária no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da presente publicação,
para o email guarulhos@ciee.ong.br.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

PORTARIA INTERNA Nº 05/2020-SDU – GS
Frente à adoção de medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (COVID-19), no Município de Guarulhos,
dispõe, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SDU, as seguintes normas, para aplicação do
disposto no Decreto Municipal 36774 de 25 de março de 2020.
O Secretário de Desenvolvimento Urbano, JORGE TAIAR, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV,
do artigo 33, da Lei 7550 de 19 de abril de 2017.
Considerando o Decreto Municipal 36726 de 19 de março de 2020;
Considerando o Decreto Municipal 36755 de 20 de março de 2020;
Considerando o Decreto Municipal 36774 de 25 de março de 2020, resolve:
Artigo 1º - Face a situação de emergência em Saúde Pública, em decorrência da pandemia do novo coronavírus
(COVID-19) e a necessidade da implementação de medidas administrativas e fiscalizatórias, atividades
essenciais e de natureza continuada, que visam garantir o cumprimento dos Decretos Municipais, que
suspenderam as atividades de atendimento presencial, em diversos estabelecimentos do município, limitando
a circulação de pessoas, O Departamento de Controle Urbano - SDU03 deverá coordenar as ações necessárias,
a fim de otimizar sua execução, por todas as Divisões que lhes são subordinadas.
Artigo 2º - Os Chefes de Divisão, além da contínua observância das competências específicas de cada
Unidade, deverão adotar medidas contingenciais, a fim de prestar apoio administrativo e fiscalizatório, para a
fiscalização específica, no cumprimento das medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (COVID-19),
contidas na legislação vigente, mediante solicitação do Departamento de Controle Urbano - SDU03.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 256/2020-SJU04

De 09 de junho de 2020.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada através do PA nº 10536/2019.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 2506/2019-GP, conforme segue:
Incluir:
Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830
Membros: Ediméa Nunes Santana Ferrari dos Santos – CF 15406
: Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
: Sueli Aparecida Fernandes de Souza – CF 24645
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 257/2020-SJU04
De 09 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada através do PA nº 8718/2019.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 001/2019-SJU04, conforme segue:
Incluir: Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830
Membros: Ediméa Nunes Santana Ferrari dos Santos – CF 15406
: Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
: Sueli Aparecida Fernandes de Souza – CF 24645
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 258/2020-SJU04
De 09 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada através do PA nº 8994/2020.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 081/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir: Davi Marques de Araújo – CF 12517
Incluir: Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830
Membros: Claudia Huller Calazans Fialho – CF 27387
: Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
Secretário: Luiz Carlos Ventaja – CF 21696
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 259/2020-SJU04
De 09 de Junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades noticiadas no Processo Administrativo
nº 35972/2017.

RESOLVE:
1. Tornar sem efeito, em caráter excepcional, a Portaria nº 108/2018-CGM.
2. Constituir nova Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Claudia Huller Calazans Fialho – CF 27387
Membros: Rosylaine Martins Malafatte – CF 19633
: Marcos Vinicius de Oliveira do Nascimento Silva – CF 69959
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 260/2020-SJU04
De 09 de Junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada através do PA nº 40739/2018.
RESOLVE:
1. Tornar sem efeito, em caráter excepcional, a Portaria nº 2261/2019-GP.
2. Constituir nova Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Claudia Huller Calazans Fialho – CF 27387
Membros: Rosylaine Martins Malafatte – CF 19633
: Marcos Vinicius de Oliveira do Nascimento Silva – CF 69959
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 261/2020-SJU04
De 09 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada (oriunda do PA 57334/2014 )através do PA nº 23540/
2020.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 207/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir:
Katia Barbosa Campos Silva – CF 31761
Myckel Douglas Fernandez da Silva – CF 59249
Incluir:
Claudia Huller Calazans Fialho – CF 27387
Marcos Vinicius de Oliveira do Nascimento Silva – CF 69959
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Claudia Huller Calazans Fialho – CF 27387
Membros: Rosylaine Martins Malafatte – CF 19633
: Marcos Vinicius de Oliveira do Nascimento Silva – CF 69959
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 262/2020-SJU04
De 09 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades para escolha de sede dos servidores
da Secretaria de Educação, conforme fatos descritos no Processo Administrativo nº 22702/2020.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830
Membros: Ediméa Nunes Santana Ferrari dos Santos – CF 15406
: Sueli Aparecida Fernandes de Souza – CF 24645
Secretário: Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 263/2020-SJU04
De 09 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades na conduta de servidor lotado no Departamento
de Serviços Funerários, conforme Processo Administrativo nº 26427/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, com os seguintes servidores:
Presidente: Rosangela Rodrigues de Almeida – CF 50412
Membros: Dejair Júlio Gonçalves – CF 21155
Secretário: Lucas Alves Ferreira – CF 13383
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 264/2020-SJU04
De 09 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades referente a conduta de servidora lotada na
Secretaria da Saúde, conforme Processo Administrativo nº 87757/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Valéria Toledo de Souza – CF 16630
Membros: Adriana Rinaldi – CF 55914
: Giovana Tursi Catapani – CF 59929
Secretária: Thais Machado Caetano de Figueiredo – CF 56906
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 265/2020-SJU04
De 09 de junho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada através do PA nº 52548/2018.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 1669/2019-GP, conforme segue:
Excluir: Welington Cardoso Moreno – CF 66536
Incluir: Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830
Membros: Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
: Sueli Aparecida Fernandes de Souza – CF 24645
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 003/2020 – SDCETI
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário WILLIAM COTRIM PANEQUE, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestor e fiscal responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte Contrato pertencente a esta Pasta:

I – Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos n.º 33.912,
de 16 de janeiro de 2017, e n.º 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições
estabelecidas nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO, ECONÔMICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO
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PORTARIA Nº 036/2020 - SO
Designa Gestor e Responsável Técnico
Engº Marco Antônio Guimarães, Secretário de Obras do Município de Guarulhos, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Designar o Sr. Marcos Roberto Frigoli, contador, devidamente habilitado no C.R.C. sob nº 268.947/0-3, a Sra.
Marta Aparecida da Silva Nunes, Arquiteta devidamente habilitada no CAU sob nº A50126-3, e o Sr. Roberto
Tavares da Silva, Arquiteto devidamente habilitado no CAU sob o nº A20338-6, para respectivamente, exercerem
as funções de GESTOR (Prestação de contas) e RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio firmado com a
Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, para a execução de obras de Recapeamento
Asfáltico, reposição de guias, sarjetas, sarjetões e passeio em concreto de diversas Ruas da Cidade: Av.
Monteiro Lobato, Estrada do Capão Bonito, Estrada do Itaim, Estrada do sacramento, Estrada Guarulhos
Nazaré, Rua Narain Singh, Rua Roberto Venturole e Rua da Estação - Guarulhos.

Portaria n° 036 / 2020 – SSP01
RODNEI OTÁVIO MINELLI, Secretário de Serviços Públicos, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, bem como,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e
atestes das execuções dos contratos, incumbidos do recebimento dos materiais e/ou serviços abaixo indicados:
Contratação de Empresa
Nº PROCESSO
22.135 / 2020
CONTRATO ARP 2711 / 2020 – SF06
EMPRESA FER – MAX FERRAMENTAS LTDA EPP
OBJETO FORNECIMENTO DE FERRAGENS: DISCO A SECO SEGMENTADO, DISCO DE CORTE,

ARRUELAS, FITA PLÁSTICA, PARABOLD, REBITES E BROCAS.
GESTOR TITULAR: Marcia Regina da Fonseca CF 17000
SUPLENTE: Marcelo Giles de Alexandre CF 11116
FISCAL TITULAR: Alberto Mario Rojo CF 27968
SUPLENTE: Elaine da Silva Lima CF 66479
Artigo 2º - Os gestores e fiscais, ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos
Municipais nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017 e, 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como, às demais
condições estabelecidas nos respectivos processos e contratos.
Artigo 3º - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

A Secretaria de Educação torna público o extrato do Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração com
dispensa de Chamamento Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014 com as
alterações da Lei Federal nº 13.204/2015, firmado com Organização da Sociedade Civil e esta Secretaria de
Educação para o desenvolvimento complementar da educação pública e gratuita prestada pela Rede Municipal
de Guarulhos, na modalidade Educação Básica / Educação Infantil – Creche , conforme segue:
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 03 - AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 17.524/2018-
SE03-RPP
TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº. 17524/2018-SE03-RPP
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 03-17524/2018-SE03-RPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37.969/2018
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICIPIO DE GUARULHOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RAIOS DE SOL BRILHANTE
FINALIDADE:READEQUAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS ATENDIDAS E VALORES EM BERÇÁRIO I E/OU II
E MATERNAL PARA O EXERCÍCIO DE 2020, CONFORME PORTARIA Nº 35/2019-SE E REAJUSTE DO
VALOR DE LOCAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2020.
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 11.809.684,08 (onze milhões, oitocentos e nove mil, seiscentos
e oitenta e quatro reais e oito centavos) - vigência até outubro/2023
DATA DE ASSINATURA: 01 DE JUNHO DE 2020.
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02 - AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 17724/2018-
SE03-RPI
TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº. 17724/2018-SE03-RPI
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02-17724/2018-SE03-RPI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38.657/2018
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICIPIO DE GUARULHOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO SOCIAL ESPORTIVO DO JARDIM TESTAI
FINALIDADE: READEQUAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS ATENDIDAS E VALORES EM BERÇÁRIO I E/OU II
E MATERNAL PARA O EXERCÍCIO DE 2020, CONFORME PORTARIA Nº 35/2019-SE
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 5.394.763,66 (cinco milhões, trezentos e noventa e quatro mil,
setecentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos) - vigência até outubro/2023
DATA DE ASSINATURA: 01 DE JUNHO DE 2020.
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 - AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001124/2019-
SESE03-RPP
TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº. 001124/2019-SESE03-RPP
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01- 001124/2019-SESE03-RPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38.313/2019
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICIPIO DE GUARULHOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO ESTRELA BRILHANTE
FINALIDADE: READEQUAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS ATENDIDAS E VALORES EM BERÇÁRIO I E/OU II
E MATERNAL PARA O EXERCÍCIO DE 2020, CONFORME PORTARIA Nº 35/2019-SE
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 4.071.924,72 (quatro milhões, setenta e um mil, novecentos e
vinte e quatro reais e setenta e dois centavos) - vigência até setembro/2024
DATA DE ASSINATURA: 01 DE JUNHO DE 2020.
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02 - AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 18.324/2018-
SESE03-RPP
TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº. 18.324/2018-SESE03-RPP
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02-18.324/2018-SESE03-RPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43.065/2018
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICIPIO DE GUARULHOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO E CLUBE DE MÃES DO PARQUE SANTOS DUMONT
FINALIDADE:READEQUAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS ATENDIDAS E VALORES EM BERÇÁRIO I E/OU II
E MATERNAL, CONFORME PORTARIA Nº 35/2019-SE E REAJUSTE DO VALOR DE LOCAÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2020.
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 7.740.487,91 (sete milhões, setecentos e quarenta mil, quatrocentos
e oitenta e sete reais e noventa e um centavos) - vigência até 04 de dezembro/2023
DATA DE ASSINATURA: 02 DE JUNHO DE 2020.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA DISCIPLINAR Nº 036/2020 – SASP02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas nos Artigos 200 e 202, §4º, da Lei Municipal nº 1429/1968; Considerando que na apuração de
natureza administrativo-disciplinar realizada nos autos do Processo Administrativo Sumário nº 3.660/2020-
SASP02, restou comprovada transgressão disciplinar praticada por integrante da Guarda Civil Municipal; e
Considerando o contido no inciso IV, Artigo 205, da Lei Municipal 1.429/1968, DECIDO:

1 - Aplicar sanção disciplinar de ADVERTÊNCIA VERBAL à servidora Sueli Feltrim – Guarda Civil Municipal
Classe Distinta, Código Funcional nº 26.031; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 044/2020-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 195 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e,
considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 23.383/2020-SASP02, com fulcro no Art.
194 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: José Aparecido Vitor- Código Funcional nº 25.253;
Membros: Marcelo França Rodrigues- Código Funcional n° 49.371; e
Sandro Villas Boas- Código Funcional n° 54.200.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 007/2020 – DAF

A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Habitação / Departamento de Assuntos Fundiários -
SH02, com sede na Avenida Guarulhos, nº 2.200, Vila Augusta, Guarulhos/SP, vem por meio deste NOTIFICAR:
1. MAXI GREEN PARTICIPAÇÕES EIRELI, com sede Avenida São Bento, nº 140 - apto 162, Vila Galvão -
Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.682.277/0001-60, proprietário do imóvel situado no entorno das
Ruas Salgadinho, Rua São Vicente Ferrer e Rua Posse, Vila Nova Bonsucesso, cadastrado sob nº.
101.25.59.0001.00.000, objeto da matrícula nº 59.252; JAIME JOSÉ DE ALMEIDA, portador(a) da Cédula de
Identidade R.G. nº 8.655.035-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 027.269.068-69, casado com MARIA CELESTE
DE ALMEIDA, por tador(a) da Cédula de Identidade R.G. nº 3.613.579-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob nº
056.215.698-49, residentes na Avenida São Bento, nº 140 - apto 162, Vila Galvão - Guarulhos/SP, proprietários
do imóvel situado na no entorno das Ruas Salgadinho, Rua São Vicente Ferrer e Rua Posse, Vila Nova
Bonsucesso, objeto da matrícula nº 59.252; KEIITI KONISHI, residente na Praça Rodrigues de Abreu, nº 220,
Paraíso - São Paulo/SP, proprietários do imóvel situado na no entorno das Ruas Salgadinho, Rua São Vicente
Ferrer e Rua Posse, Vila Nova Bonsucesso, objeto da Transcrição nº 6.132; RAUL DOS SANTOS GERALDES
RODRIGUES, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. nº 3.372.727-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob nº ,
casado com TULIA CONCEIÇÃO PANTALEÃO RODRIGUES, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. nº
2.659.574-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 010.971.998-00, residentes na Rua Professora Maria José Barone
Fernandes, 669, Vila Maria - São Paulo/SP, proprietários dos imóveis situados na no entorno das Ruas
Salgadinho, Rua São Vicente Ferrer e Rua Posse, Vila Nova Bonsucesso, objeto das matrículas nº 23.676 /
47.444 / 91.999 / 61.611 e 61.612; URBANIZADORA PLATINA S/A, com sede Rua Quintino Bocaiúva, 71 -
4º andar, Sé - São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.288.494/0001, proprietário do imóvel situado no
entorno das Ruas Salgadinho, Rua São Vicente Ferrer e Rua Posse, Vila Nova Bonsucesso, objeto da matrícula
nº 11.873, nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, e artigo 24 do Decreto
Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, acerca da regularização fundiária de interesse social - REURB-S, do
núcleo informal denominado Vila Nova Bonsucesso, localizado no entorno das Ruas Salgadinho, Rua São
Vicente Ferrer e Rua Posse, neste município de Guarulhos, objeto da matrícula nº Transcrição nº 6.132 do 1º
Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos Registro de Imóveis de Guarulhos, cuja regularização fundiária
está sendo tratada no Processo Administrativo nº 90.223/2019
2. E a quem interessar possa;
A fim de dar-lhes conhecimento que, está sendo promovida a regularização fundiária dos núcleos supra
qualificados, todos localizados neste município de Guarulhos.
Eventual impugnação devidamente fundamentada, deverá ser protocolada na Central de Atendimento ao
Cidadão - Fácil, localizada na Av. Bom Clima, nº 49, bairro Bom Clima, cidade de Guarulhos - SP, sendo que a
ausência de manifestação será interpretada como concordância com a Reurb pelo Município, conforme
disposto na Lei Federal 13.465/2017 e nos termos do Decreto Federal 9.310/2018.
Em caso de dúvidas, entrar em contato por meio do telefone nº 2088-5621 de segunda à sexta-feira das 8h às 16h.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Edital nº 034/2020 - JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002 , FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que em 04/06/2020, foram julgados os processos abaixo:
Processo 64522/2012-PAT
Requerente DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE GUARULHOS SUL
Assunto: CANCELAMENTO (DE LANÇAMENTO REF RECIBO 2012.135.4048323)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Acórdão nº: 051/ 2020-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito DAR PROVIMENTO para
determinar o cancelamento da guia n° 2012.135.4048323.
Processo 11126/2016-PAT
Requerente SANDRA DE SOUZA E CASTRO FERREIRA
Assunto: REVISÃO DE ÁREA (PREDIAL)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Acórdão nº: 052/ 2020-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito NEGAR PROVIMENTO,
mantendo-se incólume o decisório de 1ª Instância.
Processo 35762/2016-PAT
Requerente JOSÉ EDUARDO DE ABREU SODRÉ SANTORO
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1003523 E AI 126025, 126501 E OU CANCELAMENTO)
Relator: Sueli Felix dos Santos da Silva Brandi
Acórdão nº: 053/ 2020-JRF
Extrato de Acórdão: Acordam os senhores membros desta Junta de Recursos Fiscais por maioria de votos
(7x1), em NEGAR CONHECIMENTO POR PERDA DE OBJETO em razão da prejudicialidade, haja vista a
judicialização da questão.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
ATA DA POSSE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA

COM DEFICIÊNCIA – CMDPD GUARULHOS – SP – BIÊNIO 2020/2022
No dia cinco de março do ano de dois mil e vinte, às nove horas, no auditório da Secretária de Educação,
sito a Rua Claudino Barbosa, 313, Macedo, Guarulhos. Ocorreu a Cerimônia Solene de Posse dos
Conselheiros Titulares e Suplentes do CMDPD para o biênio 2020-2021. A mesa foi composta pelos
seguintes convidados: Dr. Clodoaldo Maciel, representante do Ministério Público, Dr. Abner Alves Vidal,
representante da OAB Subseção Guarulhos, Dr. Wilson André Baccan Jr., representante da Polícia Civil, Sr.
Subsecretário da Acessibilidade e Inclusão Toninho Messias, Sr. Secretário de Direitos Humanos Walid Shuqair
e pelo Sr. Prefeito de Guarulhos Gustavo Henric Costa. Estavam também presentes representantes da
sociedade civil, bem como representantes do segmento da pessoa com deficiência. Os Conselheiros presentes
receberam os Certificados comprovando a posse dos mesmos. Após o encerramento da cerimônia, os
conselheiros foram convidados a permanecer no auditório para a composição da mesa diretora, o Sr. Toninho
Messias propôs que a Presidência do Conselho permanecesse neste biênio com a sociedade civil, alternando
para a representação do Governo só no próximo biênio, de acordo com a Lei 7749/2019, o que foi aprovado por
aclamação. Foram abertas as inscrições para a candidatura à Presidência do Conselho. A Sra. Danieli
Hernandes e a Sra. Mônica Fortim se apresentaram como candidatas, fizeram suas propostas e iniciou-se a
votação com cédulas improvisadas, as quais estão anexas na presente Ata. Com 09 (nove) votos Danieli
Hernandes foi eleita presidente e a Sra. Mônica Fortim foi eleita a vice-presidente com 07 (sete) votos.
Eleita por aclamação, Janaína ocupará o cargo de primeira secretária. Ainda ficou vago o cargo de
segunda secretária, que será definido assim que possível. Foi definida a data da Primeira Reunião
Ordinária do Conselho para dia 1º de abril de dois mil e vinte as nove horas em rua Alberto Hinoto
Bento, nº 49, Macedo, Guarulhos. A reunião foi encerrada às 11h20 de acordo com o consentimento dos
presentes, sendo que eu Maria Costa Ramos ______________ Secretária Executiva, lavrei a presente ATA que
segue assinada por mim e demais Conselheiros presentes.

Calendário das Reuniões Ordinárias do CMDPD para o ano de 2020
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais, torna público o calendário das reuniões ordinárias do CMDPD para o ano de 2020 como segue:
Mês Dia Horário
Março 05/03/2020 09 às 12h - Posse
Abril 01/04/2020 9h ás 12h
Maio 06/05/2020 9h ás 12h
Junho 03/06/2020 9h ás 12h
Julho 01/07/2020 9h às 12h
Agosto 05/08/2020 9h ás 12h
Setembro 02/09/2018 9h ás 12h
Outubro 07/10/2018 9h ás 12h

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
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Novembro 04/11/2018 9h ás 12h
Dezembro 02/12/2018 9h ás 12h
Informamos que as reuniões presenciais serão realizadas na sede do CMDPD, Rua Alberto Hinoto Bento
nº49, Macedo - Guarulhos – SP.
Na impossibilidade da realização de reunião presencial, as mesmas serão realizadas via online.
Maiores informações entrar em contato pelo número (11) 2414-3685.
As reuniões serão abertas para participação de quem tiver interesse.

RESOLUÇÃO Nº 01 – CMDPD – 2020
DISPÕE SOBRE AS INSCRIÇÕES PARA ELEIÇÃO COMPLEMENTAR

DO CMDPD – CARGOS DE CONSELHEIROS EM VACÂNCIA
O Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, em Reunião Ordinária realizada
online no dia 03 de junho de 2020.
Considerando que não foram preenchidas todas as vagas para o presente Conselho durante o período das
inscrições de 16/09/2019 a 01/10/2019 conforme a Resolução 01/2019 do CMDPD, artigos 3º e 7º, publicada
no Diário Oficial do Município em 30/08/2019.
Considerando, ainda, o artigo 3º do Regimento interno do CMDPD, Resolve:
Art. 1º Realizar as inscrições para preenchimento dos cargos de Conselheiros, da Sociedade Civil e de
Entidades, que estão em vacância no Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, conforme seguimentos
abaixo relacionados:
a) Deficiência Visual – titular e suplente;
b) Deficiência Orgânica – titular e suplente;
c) Deficiência Física – titular e suplente;
d) Entidade representativa do seguimento da pessoa com deficiência.
Parágrafo único – da alínea “a” à “d” deste artigo, há uma vaga para cada item e poderão se inscrever
pessoas com as deficiências elencadas ou representantes de pessoas com a deficiência.
Art. 2º Havendo mais de uma pessoa inscrita para cada seguimento, com o respectivo suplente ou mais de
uma entidade inscrita para preenchimento dos cargos em vacância, haverá eleição complementar onde os
inscritos serão eleitos através de um processo eleitoral específico, conforme regras que serão publicadas após
a análise das inscrições.
Art. 3º O período das inscrições será entre os dias 15 a 29 de junho do corrente, conforme as seguintes regras:
I) Candidatos com deficiência, bem como os seus suplentes representantes da Sociedade Civil, deverão:
a) Ter 18 (dezoito) anos completos até a data inscrição;
b) Fornecer fotocópia simples e legível do documento de identidade;
c) Apresentar cópia simples e legível do Laudo Médico atestando a deficiência;
d) Fornecer fotocópia simples e legível do comprovante de endereço no município há, no mínimo, dois anos
até a data da inscrição;
II) Candidatos representantes da Sociedade Civil Organizada, Entidades, Movimentos, Associações ligados a
Pessoa com Deficiência e afins, deverão:
a) Ter 18 (dezoito) anos completos até a data inscrição;
b) Fornecer fotocópia simples e legível do documento de identidade;
c) Fornecer fotocópia simples e legível do Estatuto e da Ata de Fundação da Entidade, bem como da Ata da
última Assembleia de eleição da Diretoria da representada, com o devido registro em cartório;
d) Comprovante de endereço da sede, bem como da efetiva atuação no município na defesa dos direitos das
pessoas com deficiência, por período igual ou superior há dois anos;
e) Indicação do representante da Entidade, titular e suplente, em papel timbrado, assinada e carimbada pelo
representante legal da Instituição.
Parágrafo único – as inscrições deverão ser realizadas na Sede do CMDPD, na Rua Alberto Hinoto Bento, nº
49, Macedo, Guarulhos, no horário das 08h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira. Informações pelo número
2422-7376 com Maria Costa.
Art. 4º As inscrições, juntamente com os documentos, serão analisados entre os dias 30 de junho a 03 de
julho do corrente. O resultado será publicado no Diário Oficial do Município no dia 10 de julho.

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO
PORTARIA Nº 004/2020 - AMT

O Sr. PAULO CARVALHO, Autoridade Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
Decreto Municipal nº 35.972 de 13 de junho de 2019 e,
CONSIDERANDO que é competência originária desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);
CONSIDERANDO o constante no Processo Prot GS-10154/2018, que versa sobre a celebração de convênio
GSSP/ATP- 16/2019, com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Segurança Pública, publicado no Diário
Oficial do Estado, em 02 de abril de 2019 e,
CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta com toda a estrutura e pessoal adequado para fiscalização
e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar os Policiais Militares do 44ºBPM/M- abaixo relacionados, para exercerem a fiscalização de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos, incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro (CTB) e legislação superveniente:
RE NOME
122082-9 Cristiano Valentim dos Prazeres
148410-9 Samuel Justino Rodrigues
161320-A Diego Gomes de Almeida
145355-6 Wildson Novais de Souza

Daniel Vinicius Silvestrim Neves
Eder de Miranda e Silva
Leonardo Brandão de Oliveira
Jefferson Alessandro Gonçalves Tonelli
Kleber Targino da Silva Costa
Thiago de Amorim Junior

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação.
PORTARIA Nº 005/2020 - AMT

O Sr. PAULO CARVALHO, Autoridade Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
Decreto Municipal nº 35.972 de 13 de junho de 2019 e,
CONSIDERANDO que é competência originária desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);
CONSIDERANDO o constante no Processo Prot GS-10154/2018, que versa sobre a celebração de convênio
GSSP/ATP- 16/2019, com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Segurança Pública, publicado no Diário
Oficial do Estado, em 02 de abril de 2019 e,
CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta com toda a estrutura e pessoal adequado para fiscalização
e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar os Policiais Militares do 44ºBPM/M- abaixo relacionados, para exercerem a fiscalização de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos, incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro (CTB) e legislação superveniente:
RE NOME
153743-1 Claudenilson Nunes de Morais
154439-0 Filipe Pires dos Santos
154733-0 Guilherme Tauil Colla
140027-4 Glaucia Pereira Garcia
146003-0 Cristiano da Silva Mello
154556-6 Sabrina Silva Fagundes
140452-A Arinaldo da Silva Dias
149561-5 Isaias Irineu Dias
157248-2 Thiago Votta da Cruz
123905-8 Davi Navi
127530-5 Diogo Fernandes de Souza
122277-5 José Milton dos Santos Junior
135834-A Fábio José Monteiro
154636-8 Andreia dos Santos Lisboa
990394-1 Marcos Berto Ponce
137844-9 Daniel José dos Santos
150078-3 Ronaldo Gomes da Silva
116707-3 Alexandre da Silva
108886-6 Marcio Navarro
151483-A Marcelo Alves Lima

126767-1 Welington Rodrigues Paiva
149311-6 Luciana Pranches dias da Silva
155647-9 José Adilson Silva
157739-5 Roger Pereira da Silva
982230-5 Leideane de Jesus Souza
161407-0 Bruna Castelhao Campos
150686-2 Willians Menezes Cerqueira
154139-A Carlso Schuller da Silva
157174-5 Diego Barbosa da Silva
162492-0 Kaue Lima da Silva
153296-A Guilherme de Carvalho
153933-7 Eduardo Ferreira Santana
157966-5 Lucas Soares de Almeida
126295-5 Rosemberg Ignacio de Santana
147552-5 Guilherme de Carvalho Lima
149186-5 Tamara Ignacio de Santana
153398-3 Lucas Ponce Alves
153469-6 Vinicios de Barros Figueiredo
154859-0 Leandro de Oliveira
156110-3 Deividson Neves Araújo da Silva
112671-7 Fabio Cardoso Silva
152206-0 Wesley Bezerra da Silva
890787-A Sérgio Ricardo Braz Messa
153483-1 Rafael Lucas da Silva
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação.

PORTARIA nº 103/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes e,
Considerando o que consta no Memorando nº 161/2020-SS12,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 106/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MARIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
ALTERAR a composição da Comissão de Acompanhamento de Execução da Contrapartida 2017-2023, referente ao
Termo de Cooperação Técnica entre a Prefeitura Municipal de Guarulhos, através da Secretaria da Saúde e a
Associação Educacional Nove de Julho (UNINOVE), instituída através da Portaria nº 066/2018-SS, conforme segue:
Representante do Conselho Municipal de Saúde
Excluir: Rogério de Oliveira
Incluir: Manoela Mendes dos Santos (Segmento dos Trabalhadores do SUS)

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:
PA 23028/2020-SS Contratante: Município de Guarulhos (Sec. da Saúde) Contratada: ESHO EMPRESA DE
SERVICOS HOSPITALARES S.A. Objeto: Leitos de UTI da rede de Saúde Suplementar do Município de
Guarulhos, para assistência a Usuários do SUS diagnosticados com o Covid-19. Fundamento: art. 24, inc. IV
da Lei Federal 8.666/93 e alterações, no artigo 4° da lei Federal n° 13.979/2020 e Medida Provisória n° 926/
2020. Vigência: 60 (sessenta) dias. Valor: R$ 1.419.669,60 (um milhão, quatrocentos e dezenove mil, seiscentos
e sessenta e nove reais e sessenta centavos). Data da Autorização e Ratificação: 09/06/2020.

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
GLOBALJET COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 03.446.305/0001-10
CONTRATO: 12301/2016 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3978/2020
LIQUIDAÇÃO: 17728/2020, 17729/2020, 17732/2020 e 17733/2020
OBJETO: Locação de impressoras outsourcing e fornecimento de cópias.
VALOR: R$ 21.406,34 (vinte e um mil, quatrocentos e seis reais e trinta e quatro centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3985, 4085, 4687 e 4694
PERÍODO: Janeiro/2020 e Fevereiro/2020
EXIGIBILIDADE: 28/03/2020, 03/04/2020 e 30/04/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de impressoras outsourcing e fornecimento de cópias utilizadas nas
unidades básicas de saúde, nos hospitais e unidade de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a população
usuária do SUS.
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A PROGUARU
CNPJ: 51.370.575/0001-37
CONTRATO: 36601/2019 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3603/2020, 3605/2020 e 3606/2020
LIQUIDAÇÃO: 17094/2020, 17096/2020 e 17097/2020
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial das áreas físicas internas e
externas das unidades de saúde do município de Guarulhos.
VALOR: 758.399,20 (setecentos e cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos).
Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 6254
EXIGIBILIDADE: 21/06/2020
PERÍODO: Abril/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviços de limpeza nas dependências das unidades de saúde e Secretaria de
Saúde. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços prejudicando o atendimento nas
unidades da rede municipal do SUS.
R.C.A. PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 69.207.850/0001-61
PROCESSO: 14278/2018
EMPENHO: 9444/2020
LIQUIDAÇÃO: 17852/2020
OBJETO: Indenização referente a prestação de serviços de limpeza técnica hospitalar na UPA Paulista.
VALOR: R$ 79.611,14 (setenta e nove mil, seiscentos e onze reais e quatorze centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 11314
PERÍODO: Abril/2020
EXIGIBILIDADE: 04/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada em limpeza técnica hospitalar, essencial para obtenção
de adequadas condições de salubridade e higiene em dependências médico-hospitalares, reduzindo os riscos
de ocorrência de infecção hospitalar e contribuindo para o bom funcionamento do serviço.

SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARIA  DE   TRANSPORTES  E
MOBILIDADE  URBANA
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CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE N. SRA. STELLA MARIS
CNPJ: 49.052.533/0001-06
CONVÊNIO: 10822/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
PROCESSO: 23929/2020
EMPENHO: 9513/2020, 9518/2020, 9520/2020, 9522/2020, 9526/2020, 9815/2020 e 9816/2020
LIQUIDAÇÃO: 18486/2020, 18487/2020, 18488/2020, 18489/2020, 18490/2020, 18491/2020 e 18492/2020
OBJETO: Incremento temporário ao custeio das execuções de serviços de assistência hospitalar e ambulatorial
aos usuários do SUS (implante ou troca de marcapasso eletivo, videolaringoscopia, ultrassonografia,
ecocardiograma, teste ergométrico).VALOR: R$ 2.262.264,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e dois mil,
duzentos e sessenta e quatro reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 12/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de incremento temporário para execução de serviços de assistência hospitalar e
ambulatorial e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
HOSPITAL BOM CLIMA LTDA
CNPJ: 51.370.690/0002-92
CONVÊNIO: 10602/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
PROCESSO: 23918/2020
EMPENHO: 9503/2020
LIQUIDAÇÃO: 18484/2020
OBJETO: Prestação de serviços para disponibilização de leitos de UTI da rede de saúde suplementar do
município de Guarulhos, para assistência a usuários do SUS diagnosticados com o Covid-19.VALOR: R$
558.000,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
PERÍODO: 08/06/2020 à 07/07/2020 - UTI
EXIGIBILIDADE: 12/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de disponibilização de leitos de UTI e sua falta prejudicaria a assistência a população
usuária do SUS diagnosticada com o Covid-19.
ZETTA FROTAS LTDA
CNPJ: 02.491.558/0001-42
CONTRATO: 27501/2019 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2465/2020
LIQUIDAÇÃO: 16771/2020
OBJETO: Contratação de serviços de locação de veículos para remoção de cadáveres.
VALOR: R$ 19.791,00 (dezenove mil, setecentos e noventa e um reais). Referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 5815
EXIGIBILIDADE: 12/06/2020
PERÍODO: 11/04/2020 à 10/05/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de contratação de empresa para locação de veículos que prestam serviços junto ao
S.V.O. (Serviço de Verificação de Óbito) e sua falta prejudicaria o andamento dos serviços.

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
DESPACHOS PROFERIDOS PELAS CHEFIAS DE SEÇÃO
E DIVISÃO TÉCNICAS DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA

PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 04/05/2020
PA 14748/2019
 PEDRO SEWABRICHER DORES BAR E SERVIÇOS
PROCESSO NÃO CONHECIDSO EM 04/05/2020
PA 15664/2019
HIPER PARKIMG ESTACIONAMENTO LTDA
PROCESSOS NÃO CONHECIDSO EM 04/05/2020
PA 15.567/2019
ALEXANDRE MIGUEL GARCIA M
 PROCESSO IMPROCEDENTE EM 04/05/2020
PA 14277/2019
CARLOS APARECIDO DOMINGUES ME
PROCESSOS NÃO CONHECIDSO EM 04/05/2020
PA 14.3354/2019
STUDIO PATRICIA E VANDERLEI CABELEREIROS LTDA
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 04/05/2020
PA 14.7434/2019
IGA ALIMENTOS LTDA ME
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 04/05/2020
PA 14.806/2019
BERNARDO PATRICIO MARCA MAMANI
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 04/05/2020
PA 14.879/2019
ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO SILVA TRANSPORTES ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 04/05/2020
PA14.900/2019
COMERCIO DE PNEUS E SERVIÇOS ITAIPU EIRELII
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 04/05/2020
PA15.220/2019
GLORIA BORGES GOMES
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 04/05/2020
PA15.386/2019
A R C COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 04/05/2020
PA 14.225/2019
PATRICIA LINS DA SILVA FERNANDES ME
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 04/05/2020
PA 44.499/2017
VASITEX VASILHAMES LTDA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA18.934/2019
FERAZZI CONTABILIDADE CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTARIA
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 16/04/2020
PA 18090/2019
JOSEFA CASIMIRO BARRETO DA SILVA ME
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA19.946/2019/2017
GOLD MILENIO TRANSPORTES LTDA
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 17/04/2020
PA 19.658/2019
DENT S CENTER ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA ME
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 10/12/2019
PA8062/2017
VASITEX VASILHAMES LTDA
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 04/05/2020
PA 14.261/2019
RENTAL MOV COMERCIO E LOCAÇÃO DE EMPILHADEIRAS LTDA
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 04/05/2020
PA 14.086/2019
PASCOAL VIANA ME
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 04/05/2020
PA 44.499/2017
J B COMERCIAL E VARIDADES LTDA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA 26.265/2019
RAFAEL FREITAS SAMPAIO
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA 26918/2019
LEONARDO VIANA DE ILIVEIRA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA 25975/2019
DOMINGO FELIX DE OLIVEIRA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020

PA 22751/2019
REINALDO GONÇALVES DE SOUZA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA 22746/2019
GILBERTO FERNANDES BEZERRA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA 20370/2019
MARIA DO SOCORRO DA SILVA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/04/2020
PA 18.273/2019
VASITEX VASILHAMES LTDA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA 22074/2019
SILVANA TEODORO
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA 21.965/2019
NICACIO DOS SANTOS TOLENTINO
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA 21635/2019
JAIME ANTONIO BARBOSA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA 21.167/2019
KLAUS DIETER ROTHIG
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA 20736/2019
ALCI CARDOSO DE COUTO
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA 20436/2020
FRANCISCO DE ASSIS TAVARES DE SOUSA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA 20421/2020
ANICETO GONÇALVES DA SILVA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 17/04/2020
PA 20.374/2020
JOSEONE VITAL DA SILVA
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 06/05/2020
PA 15.760/2019
MRUA DESING DE INTERIORES LTDA ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 06/05/2020
PA 15.547/2019
WOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVO EIRELI ME
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 06/05/2020
PA 17600/2019
SANTA FÉ COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 06/05/2020
PA 17312/2019
TEMPO BOM CLIMATIZAÇÃO EM SISTEMAS DE AR CONDICIONADO LTDA
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 06/05/2020
PA 168690/2019
OXY TECNOLOGIA EM INTERNET LTDA ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 06/05/2020
PA 16707/2019
COMERCIO DE LEGUMES HORTIFRUTI MARIA ANITA EIRELI
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 06/05/2020
PA2557/2019
VANDERLEI SALES DE ALMEIDA
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 06/05/2020
PA12067/2019
ODILON ANDRADE CAMARNEIRO ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 07/05/2020
PA12030/2019
HANDLING & SERVICE AEROPORTUARIOS LTDA ME
PROCESSO NÃO CONHECIDDO EM 07/05/2020
PA 12072/2019
QUALIPARK ESTACIONAMENTO LTDA ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 06/05/2020
PA 15.760/2019
MRUA DESING DE INTERIORES LTDA ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 08/05/2020
PA 12.317/2019
DAVI SANTANA DA SILVA ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 08/05/2020
PA 12.572/2019
H MENESES MAQUINAS LTDA ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 08/05/2020
PA 12.662/2019
WALTER DE ALMEIDA JUNIOR ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 08/05/2020
PA 12706/2019
GIOVANE DE ANDRADE ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 08/05/2020
PA12.685/2019
CENTRO MÉDICO INTEGRADO DA FAMÍLIA LTDA
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 11/05/2020
PA 12.730/2019
SUPER MOTO BOY EXPRESS LTDA ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 11/05/2020
PA 12.869/2019
CHU GUARU MERCADO LTDA
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 11/05/2020
PA 12.782/2019
ALCANTARA & SANTOS TRANSPORTES LTDA ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 11/05/2020
PA 12.942/2019
VIIG CAR TRANSPORTES E LOCAÇÕES EIRELI ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 11/05/2020
PA 12.970/2019
VALTER DE OLIVEIRA GUARULHOS ME
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/05/2020
PA 14.273/2019
PIZZARIA FAMÍLIA PERRONI LTDA ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 16/05/2020
PA 14.222/2019
PANIFICADORA NOVA REAL PARQUE EIRELI ME
PROCESSOIMPROCEDENTE EM 16/05/2020
PA 14.712/2019
BELLA FARMA MEDICAMENTO LTDA ME
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 16/05/2020
PA 15062/2019.
ST SOARES JOIAS EIRELI ME
PROCESSO PROCEDENTE EM 16/05/2020
PA 14634/2019
CLEBER PETRONIO DA SILVA
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 16/05/2020
PA 88.922/2019
IMIANI SALÃO DE CABELEREIRO LTDA ME
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/05/2020
PA 38.248/2019
FRANK TAVARES DA SILVA
PROC ESSO PROCEDENTE EM 16/05/2020
PA 83.573/2019
JOSÉ JAIR DA SILVA

SECRETARIA DA FAZENDA
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PROCESSO PROCEDENTE EM 16/05/2020
PA 87538/2019
MICHELE PEREIRA FARIAS
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/05/2020
PA 41.577/2019
ANTIDES ARAUJO DOS ANJOS JUNIOR
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/05/2020
PA 78.677/2019
DYANE PRISCILA SANTOS ME
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/05/2020
PA 33.716/2019
CLOVIS HIDEKKITI REPRESENTAÇÕES LTDA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/05/2020
PA 33.818/2019
EDINALDO OLIVEIRA DA SILVA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/05/2020
PA 36.908/2019
MAURICIO DE OLIVEIRA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 15/05/2020
PA 32.194/2019
DIRCEU AUGUSTO DE LIMA JUNIOR
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 15/05/2020
PA 31.734/2019
JORGE LUIZ DA SILVA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 15/05/2020
PA. 32.198/2019
 WILSON ROBERTO DO NASCIMENTO
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 15/05/2020
PA 32.243/2019
LUCIANA BOMFIM MUNIZ
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 15/05/2020
PA. 32.486/2019
LAZARO JOAQUIM DE BRITO
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 15/05/2020
PA 32.706/2019
ORLANDO JOÃO DE OLIVEIRA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/05/2020
PA 38.392/2019
JESSE BATISTA DA FONSECA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/05/2020
PA. 37.792/2019
DARIO LIMA DOS ANJOS
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/05/2020
PA 37.599/2019
FATIMA GONÇALVES DE AGUIAR ALVES
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/05/2020
PA 36.724/2019
CREUZA DE ASSIS CABRAL
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/05/2020
PA 36.609/2019
MIRLENE DE SOUZA COELHO NEVES
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/05/2020
PA 34.554/2019
GILSON ANGELO MANGIA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 16/05/2020
PA 34.509/2019
ANDREA FRASCATO PEIXOTO DA SILVA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 05/05/2020
PA 46.122/2019.
R. JUQUIA EMPRENDIEMTOS IMOBÍLIARIAOS LTDA

DEPARTAMENTO DO TESOURO
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO EM 1º/06/2020
40451/2006 – Sandoval Laurindo Dantas
28443/2017 – Celestino Ribeiro
31534/2018 – Maria Luiza Beserra Novaes
70355/2019 – Serginaldo Santana Rocha
72222/2019 – Djalma Jose dos Santos
80501/2019 – Sandra Patricia Santos de Paula

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:”
AKATIJÚ COMERCIAL E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – EPP
CNPJ: 07.463.467/0001-17
CONTRATO: 017101/2015 – DCC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1577/2020
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza e desentupimento de rede de esgoto, fossa, coleta e transporte de
destinação final de resíduos sólidos.
VALOR: R$ 1.565,44 (um mil quinhentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 4096
EXIGIBILIDADE: 13/16/2020
JUSTIFICATIVA: Trata- se da prestação de serviços de limpeza e desentupimento de rede de esgoto,
fossa, coleta e transporte de destinação final de resíduos sólidos e sua falta prejudicaria a continuidade
dos serviços.
ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 09.192.829/0001-08
EMPENHO: 3548/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 1.196 Fa Claritromicina 250/5ml 42,00
VALOR: R$ 50.232,00 (cinquenta mil duzentos e trinta e dois reais). Referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 45324
EXIGIBILIDADE: 05/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
BANCO BRADESCO S/A
CNPJ: 60.746.948/0001-12
CONTRATO/PEDIDO: 1111/2020 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 394/2020
OBJETO: Despesa com execução de serviços visando o recolhimento de tributos.
VALOR: R$ 38.169,69 (trinta e oito mil cento e sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/06/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos ao município quanto à arrecadação de tributos e demais
receitas. Ref. período Maio/2020
BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A - BANCOOB
CNPJ: 02.038.232/0001-64
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1117/2020 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 397/2020
OBJETO: Despesa com execução de serviços, visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 2.221,82 (dois mil duzentos e vinte um reais e oitenta e dois centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/06/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos aos municípios quanto à arrecadação de tributos e
demais receitas. Ref. período Maio/2020
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
CNPJ: 17.184.037/0001-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1113/2020 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 413/2020
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 488,26 (quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte seis centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/06/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço. Ref. período Maio/2020
BANCO SANTANDERBRASIL S.A.
CNPJ: 90.400.888/0001-42
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1115/2020 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 418/2020
OBJETO: Despesa com execução de serviços, visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 16.216,65 (dezesseis mil duzentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/06/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos ao Município quanto à arrecadação de tributos e demais
receitas. Ref. período Maio/2020
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A
CNPJ: 48.791.685/0001-68
EMPENHO: 3549/2020 e 3550/2020
OBJETO: Fornecimento de equipo nutrição enteral.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 25.750 Pc Equipo nutrição enteral 0,733
VALOR: R$ 18.874,75 (dezoito mil oitocentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos). Referente
a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 998815
EXIGIBILIDADE: 10/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material para distribuição e atendimento a mandado de segurança
e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1120/2020 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 388/2020
OBJETO: Despesa com execução de serviços, visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 3.945,05 (três mil novecentos e quarenta e cinco reais e cinco centavos)
EXIGIBILIDADE: 09/06/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos ao Município quanto à arrecadação de tributos e demais
receitas. Ref. período Maio/2020
CAVIRELU CONFECÇÕES DE UNIFORMES LTDA – ME
CNPJ: 21.854.560/0001-83
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21198/2019– Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
EMPENHO: 3951/2020
OBJETO: Aquisição de itens para uniformes para a Guarda Civil Municipal
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 570 Pc Camisa Operacional Masculina RIP 90,80
2 302 Pc Calça Operacional Masculina RIP 90,00
VALOR: R$ 78.936,00 (setenta e oito mil novecentos e trinta e seis reais)
 NOTA FISCAL: 000682
EXIGIBILIDADE: 21/06/2020
JUSTIFICATIVA: Os itens relacionados servirão para compor o uniforme da Guarda Civil Municipais de Guarulhos.
CENTER LOPES DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS TERCEIRIZAÇÃO E LOCAÇÃO – EIRELI
CNPJ: 05.878.950/0001-37
CONTRATO/PEDIDO: 20801/2016 – Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 5221/2020
OBJETO: Prestação de serviços de locação de viaturas oficiais para a Guarda Civil Municipal
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 16 Un. Veiculo tipo Spin 3.590,00
2 2 Un. Veículo tipo S-10 4.600,00
3 2 Un. Veículo tipo Duster 4.040,00
VALOR: R$ 74.720,00 (setenta e quatro mil setecentos e vinte reais)
NOTA FISCAL: 000651
EXIGIBILIDADE: 01/07/2020
JUSTIFICATIVA: A locação de viaturas para a Guarda Civil Municipal representa um importante pólo para toda
a região metropolitana, dada a importância de sua atividade econômica em especial no tocante ao comércio e
serviços. Visa um amplo plano de ações Marcadas por atuações preventivas, comunitárias, de combate a atos
delituosos, de apoio e de melhoria da segurança dos cidadãos.
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE
CNPJ: 61.600.839/0001-55
CONTRATO/PEDIDO: 6201/2017 e 26001/2020 – Secretaria de Justiça
EMPENHO: 892/2020 e 7758/2020
OBJETO: Pagamento de Bolsa – auxílio e estagiários.
VALOR: R$ 33.772,40 (trinta e três mil setecentos e setenta e dois reais e quarenta centavos)
NOTA FISCAL: 114793 114795 e 114797
EXIGIBILIDADE: 10/06/2020
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento da entidade, tendo em vista que se trata de bolsa
– auxílio aos estagiários que prestam serviços de apoio ao corpo jurídico desta Secretaria.
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES EIRELLI – EPP
CNPJ: 01.328.535/0001-59
EMPENHO: 3539/2020 e 4176/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 960 Un Acetilcisteina 5 gr 0,5498
2 74.025 Cp Acido Valpróico 250mg 0,256
3 6.392 Cp Clindamicina 300mg 1,01
VALOR: R$ 25.934,13 (vinte e cinco mil novecentos e trinta e quatro reais e treze centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 57357 e 57868
EXIGIBILIDADE: 03/06/2020 e 04/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
CM HOSPITALAR S.A
CNPJ: 12.420.164/0003-19
EMPENHO: 5266/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Fra Lucentins 10mg/ml 3.189,41
VALOR: R$ 3.189,41 (três mil cento e oitenta e nove reais e quarenta e um centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 2064332
EXIGIBILIDADE: 03/06/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
COMERCIAL 3 ALBE LTDA
CNPJ: 74.400.052/0001-91
EMPENHO: 5212/2020
OBJETO: Fornecimento de alimento para dieta oral ou enteral.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 845 Un NutrenSenior 370gr 48,10
VALOR: R$ 40.644,50 (quarenta mil seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 197810
EXIGIBILIDADE: 07/05/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de alimento para dieta oral ou enteral para distribuição gratuita e sua
falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91
CONTRATO: 29001/2019 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2380/2020
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OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 750 Tb Nitrato de Cério 0,4% 96,63
VALOR: R$ 72.472,50 (setenta e dois mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). Referente
a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1292028 e 1292029
EXIGIBILIDADE: 05/06/2020
JUSTIFICATIVA:Trata-se de fornecimento de medicamento para utilização nos hospitais e unidades de pronto
atendimento e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
 COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 36.325.157/0001-34
EMPENHO: 5313/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 100 Un Liraglutida 6mg/ml 155,83
VALOR: R$ 15.583,00 (quinze mil quinhentos e oitenta e três reais). Referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 125177
EXIGIBILIDADE: 28/05/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
DANUTRI CONSULTORIA E COMÉRCIO EIRELI – ME
CNPJ: 22.206.847/0001-60
CONTRATO/PEDIDO: 011411/2020 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 7983/2020
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 674,1 Kg Alimento a base de soja 58,23
2 1,8 Kg Alimento a base de arroz 104,13
VALOR: R$ 39.440,27 (trinta e nove mil quatrocentos e quarenta reais e vinte sete centavos) referente a
recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 351
EXIGIBILIDADE: 18/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata se de fornecimento de alimento a base de soja e alimento a base de arroz, distribuídos
ponto a ponto, exclusivamente nas Unidades Escolares desta Municipalidade e Instituições Parceiras.
DIMEP COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA
CNPJ: 09.095.664/0001-56
CONTRATO/PEDIDO: 60.401/2018 e 43701/2019 - Secretaria de Educação
EMPENHO: 2735/2020, 2736/2020, 2747/2020 e 2748/2020
OBJETO: Serviços de manutenção e Assistência Técnica em Geral, para controles de Acesso (catracas) da
marca DIMEP.
VALOR: R$ 41.204,30 (quarenta e um mil duzentos e quatro reais e trinta centavos) referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 3346 e 3347
EXIGIBILIDADE: 12/06/2020
JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa especializada na Manutenção e Assistência Técnica de catracas
destina-se a dar continuidade na coleta e no bom funcionamento do registro de nossos servidores e visitantes
DROGARIA POPULAR MELHOR PREÇO RGS EIRELI
CNPJ: 31.538.876/0001-10
EMPENHO: 7584/2020 e 7586/2020
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 920 Fr Nutrini Energy 32,32
2 45 Un Neocate LCP 400g 207,31
VALOR: R$ 39.063,35 (trinta e nove mil e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 347 e 348
EXIGIBILIDADE: 05/06/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
DROGUINHA DROGARIA PERFUMARIA E MANIPULAÇÃO LTDA
CNPJ: 67.600.213/0001-25
CONTRATO: 1202/2019 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 446/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamentos manipulados.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 02 Un Zinco quelado 25,00
VALOR: R$ 50,00 (cinquenta reais). Referente a recursos – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 435
EXIGIBILIDADE: 06/06/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.027.894/0007-50
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 058/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7563/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 12 Fr Ziclague spray 202,93
VALOR: R$ 2.435,16 (dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 56845
EXIGIBILIDADE: 03/06/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0031-29
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 42471/2018 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 1114/2020
OBJETO: Serviços de postagens da Secretaria de Gestão
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 128 U m Cartas comerciais 2,05
2 22 U m Cartas comerciais 14,75
VALOR: 704,03
NOTA FISCAL: 1849998
EXIGIBILIDADE: 03/06/2020
JUSTIFICATIVA: Serviços de Postagens e encargos da Empresa EBCT nesta Secretaria
EUROMED COM. E MANUT. DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 04.885.647/0001-07
CONTRATO: 13001/2015 – DCC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1634/2020, 1643/2020 e 1644/2020
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ultrassom com fornecimento de peças.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Pç Película protetora 2.500,00
2 01 Pç Conector cristal 1.990,00
3 01 Pç Módulo fonte 7.100,00
4 01 Pç Placa fonte 3.500,00
VALOR: R$ 20.904,00 (vinte mil novecentos e quatro reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 875 876 e 3379
EXIGIBILIDADE: 04/06/2020 e 11/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de
ultrassom com fornecimento de peças e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
G.M VALENCIA PRODUTOS HOSPITALARES – ME
CNPJ: 23.420.875/0001-48
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 23/2020 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5130/2020, 5131/2020, 5132/2020, 5133/2020, 5134/2020, 5137/2020 e 5139/2020
OBJETO:Fornecimento de materiais.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 89 Un Esfigmomanometro adulto 54,90
2 28 Un Esfigmomanometro infantil 54,50
3 33 Un Esfigmomanometro obeso 71,00

VALOR: R$ 8.755,10 (oito mil setecentos e cinquenta e cinco reais e dez centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1850
EXIGIBILIDADE: 23/05/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de materiais para atendimentos nas unidades básicas de saúde,
hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
G NOVA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI – ME
CNPJ: 22.120.304/0001-25
Processo Administrativo: 23956/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 7896/2020 e 7899/2020
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 165.802 kg Leite em pó integral 24,15
VALOR: R$ 4.124.868,30 (quatro milhões cento e vinte quatro mil oitocentos e sessenta e oito reais e trinta
centavos)
NOTA FISCAL: 1121, 1126, 1128, 1134, 1135 e 1137.
EXIGIBILIDADE: 06/06/2020, 10/06/2020, 11/06/2020, 13/06/2020 e 18/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de gêneros alimentícios – composto lácteo, distribuídos ponto a
ponto, exclusivamente nas Unidades Escolares desta Municipalidade e instituições parceiras.
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 02.430.968/0001-83
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3972/2020 - Secretaria de Gestão
EMPENHO: 1528/2020, 1529/2020 e 3204/2020
OBJETO: Fornecimento de gás (GLP) em botijões, cilindros e sistema a granel.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 84 Un Gás Liquefeito P13 60,00
2 2 Un Gás Liquefeito P45 222,20
3 550,70 Un Gás Liquefeito (granel) 6,90
VALOR: R$ 11.284,03 (onze mil duzentos e oitenta e quatro reais e três centavos) sendo R$ 8.139,63 ( oito mil
cento e trinta e nove reais e sessenta e três centavos) referente a recursos Próprios e R$ 3.144,40 (três mil
cento e quarenta e quatro reais e quarenta centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Saúde
NOTA FISCAL: 49285, 49286, 49287 e 49299.
EXIGIBILIDADE: 21/06/2020
JUSTIFICATIVA: O fornecimento regular de gás é de fundamental importância no desenvolvimento de diversas
atividades no Munícipio.
GEN & ENERGY SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA – ME
CNPJ: 28.617.118/0001-82
CONTRATO: 55601/2018 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1623/2020, 1632/2020 e 1638/2020
OBJETO: Prestação de serviços e fornecimento de peças para manutenção preventiva, corretiva, e emergencial
em sistemas de geração de energia.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Pc Resistência de pré-aquecimento220v 479,76
2 20 L Água desmineralizada 15,26470
3 01 Un Aditivo de radiador 143,93
4 01 Pc Materiais chicotes elétricos 2.419,81
5 01 Pc Chicote Stemac 2.114,66
6 01 Pc Bateria 105 A/H 1.057,33
7 01 Pc Sirene 233,88
8 03 Pc Tc 800/5 360,76
9 01 Pc Carregador de bateria 12vcc 1.818,61
VALOR: R$ 14.031,97 (catorze mil e trinta e um reais e noventa e sete centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 189, 206, 1021 e 1025.
EXIGIBILIDADE: 06/06/2020 e 21/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços e fornecimento de peças para manutenção preventiva e
corretiva e emergencial em sistemas de geração de energia (conjunto grupo geradores) nos hospitais e unidade
de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
GIDEP – GESTÃO DE INTELIGÊNCIA DE DEVEDORES PÚBLICOS LTDA.
CNPJ: 11.042.990/0001-47
CONTRATO/PEDIDO: 020501/2020 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 3106/2020
OBJETO: Serviços técnicos de manutenção, suporte, treinamento, capacitação, atualização e aperfeiçoamento
do sistema informatizado de execução fiscal.
VALOR: R$ 261.520,44 (duzentos e sessenta e um mil quinhentos e vinte reais e quarenta e quatro centavos)
NOTA FISCAL: 615
EXIGIBILIDADE: 15/06/2020
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento referente aos serviços técnicos de manutenção,
suporte, treinamento, capacitação, atualização e aperfeiçoamento do sistema informatizado de gestão da
execução fiscal.
GUARU PAO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – EPP
CNPJ: 46.319.224/0001-61
CONTRATO/PEDIDO: 401/2020 – Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHOS: 483/2020
OBJETO: Fornecimento de pão Francês com margarina
Item Qtde. Unid. Descrição         Valor Unit. R$
1 4.723 Un Pão Francês com Margarina                            0,42
VALOR: R$ 1.983,66 (mil novecentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos)
NOTA FISCAL: 96163
EXIGIBILIDADE: 01/07/2020
JUSTIFICATIVA: O produto a ser adquirido será consumido no café da manhã dos servidores que prestam
serviços nesta Secretaria
GUARUPASS - ASSOCIAÇÃO DAS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS
DE GUARULHOS E REGIÃO
CNPJ: 74.504.937/0001-30
CONTRATO/PEDIDO: 23101/2018 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 6078/2020
OBJETO: Fornecimento de vales-transporte para os Conselheiros Tutelares de Guarulhos
VALOR: R$ 6.520,80 (seis mil quinhentos e vinte reais e oitenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 05/06/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, uma vez que a empresa fornece Vale Transporte aos
Conselheiros Tutelares do Município de Guarulhos. Esclarecemos que o não pagamento implicara na interrupção
do fornecimento
IMPRESSÃO ARTES GRÁFICAS LTDA – EPP
CNPJ: 67.519.629/0001-13
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 087/2020 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7580/2020
OBJETO: Fornecimento de serviços de impressão de cartazes sobre hepatite “B” e “C”
VALOR: R$ 1.140,00 (um mil cento e quarenta reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 4366
EXIGIBILIDADE: 11/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se do serviço de impressão de cartazes sobre hepatite “B” e “C” e sua falta prejudicaria
a disseminação de informações sobre as doenças.
INDMED HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 24.614.797/0001-85
EMPENHO: 6098/2020
OBJETO: Fornecimento de ácido fólico.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 300.000 Comprimido Ácido fólico 5mg 0,0365
VALOR: R$ 10.950,00 (dez mil novecentos e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1668
EXIGIBILIDADE: 27/05/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição e sua falta prejudicaria a população
usuária do SUS.
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.889.035/0001-02
EMPENHO: 5215/2020 e 5219/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 2.400.000 Cp Losartana potássica 50mg 0,0579
VALOR: R$ 138.960,00 (cento e trinta e oito mil, novecentos e sessenta reais). Referente a recursos vinculados
- Secretaria de Saúde.
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NOTA FISCAL: 99130
EXIGIBILIDADE: 06/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria
a população usuária do SUS.
INTER TELECOM COMERCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 06.936.357/0001-62
CONTRATO/PEDIDO: 31601/2018 - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
EMPENHO: 9416/2019, 1469/2020 e 1975/2020
OBJETO: Locação de Radiocomunicadores
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 31 Un Estação Móvel Digital unidade GCM             84,42
2 352 Un Estação Portátil Digital c/ Microfone Auto Falante Remoto             103,18
3 170 Un Estação Móvel Digital para instalação veicular 84,42
4 2 Un Sitio de repetição c 02 repetidoras digitais – Picanço 1.391,40
5 2 Un Sitio de repetição c 02 repetidoras digitais – Angelica 1.391,40
6 2 Un Sitio de repetição c 02 repetidoras digitais – Morro do Gil 1.391,40
7 2 Un Centro de Despacho e controle de operações 750,41
8 2 Un Rede auxiliar de dados via rádio para interconexão entre estações 531,54
VALOR: R$ 64.200,08 (sessenta e quatro mil e duzentos reais e oito centavos)
NOTA FISCAL: 27696 27796 e 28203
EXIGIBILIDADE: 28/05/2020 20/06/2020
JUSTIFICATIVA: Os rádios comunicadores serão utilizados por técnicos desta Coordenadoria para comunicação
com equipes em campo durante o atendimento das ocorrências e vistoria em áreas de risco
INTERRENT A CAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 07.868.064/0001-58
CONTRATO/PEDIDO: 31901/2019 – Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
EMPENHO: 257/2020
OBJETO: Prestação de serviços de locação de motocicletas oficiais para a Guarda Civil Municipal
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 16 Un Motos             1.252,00
VALOR: R$ 20.032,00 (vinte mil e trinta e dois reais)
NOTA FISCAL: 339
EXIGIBILIDADE: 04/07/2020
JUSTIFICATIVA: A locação de motocicletas visa um plano amplo de ações marcadas por uma atuação
preventiva, comunitária, de combate a atos delituosos, de apoio e de contribuição para a melhoria da segurança
dos cidadãos.
ITAU UNIBANCO S/A
CNPJ: 60.701.190/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1112/2020 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 402/2020
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 50.911,14 (cinquenta mil novecentos e onze reais e quatorze centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/06/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço. Ref. Período Maio/2020
KON TATO COMERCIAL LTDA – EPP
CNPJ: 61.304.069/0001-01
CONTRATO: 61301/2018 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3937/2020
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos raios-X clínico e
processadora de filme radiológico com estação de tratamento dos efluentes químicos.
VALOR: R$ 44.524,00 (quarenta e quatro mil quinhentos e vinte e quatro reais). Referente a recursos vinculados
- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 10469
EXIGIBILIDADE: 10/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviço de manutenção em equipamentos necessários para
atendimentos nos hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a continuidade dos
serviços à população usuária do SUS.
LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI – EPP
CNPJ: 21.026.898/0001-47
CONTRATO/PEDIDO: 36/2020 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 1299/2020
OBJETO: Aquisição de mistura para preparo de Pão Francês
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 300 Kg Pré mistura p/ preparo Pão Francês saca 25kg – Corina 2,50
VALOR: R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais)
NOTA FISCAL: 9273
EXIGIBILIDADE: 21/06/2020
JUSTIFICATIVA: Item necessário para o preparo das refeições (café da manhã) que serão servidos nos
equipamentos, que atendem a população em situação de vulnerabilidade social.
M.F. INDÚSTRIA PAULISTA DE CAFÉ.
CNPJ: 58.088.964/0001-13
PROCESSO ADMNISTRATIVO: 34502/2019 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 5807/2020
OBJETO: Fornecimento de café torrado e moído
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 14.000 Kg Café torrado e moído 10,36
VALOR: R$ 145.040,00 (cento e quarenta e cinco mil e quarenta reais)
NOTA FISCAL: 4989
EXIGIBILIDADE: 27/06/2020
JUSTIFICATIVA: O produto de gênero alimentício destinado ao consumo em todas as repartições Municipais
M.J. ALVES COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
CNPJ: 13.477.962/0001-88
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 019/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3941/2020
OBJETO: Fornecimento de órtese.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Pç Órtese de posicionamento para punho 980,00
VALOR: R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 499
EXIGIBILIDADE: 03/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de órtese para entrega gratuita e sua falta prejudicaria ao usuário do SUS.
MAIC ENGENHARIA EIRELI
CNPJ: 03.770.645/0001-00
CONTRATO: 43901/2019 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5172/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução das obras de reformas e manutenção da UBS
São Rafael.
VALOR: R$ 19.795,67 (dezenove mil setecentos e noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos).
Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1092
EXIGIBILIDADE: 19/06/2020
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa especializada para execução das obras de reformas e manutenção
da UBS São Rafael. A interrupção desse serviço causaria enormes transtornos em relação à conservação
adequada da unidade de básica de saúde e a continuidade do atendimento aos usuários do SUS.
MGS BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA – EPP
CNPJ: 25.329.901/0001-52
CONTRATO/PEDIDO: 448/2020 – Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHO: 5729/2020
OBJETO: Fornecimento de torneiras
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 4 Un Torneira de ½”, bica móvel, com filtro 95,00
2 8 Un Torneira de ¾” para jardim 2,00
3 4 Un Torneira de ¾” para tanque 17,00
4 4 Un Torneira de ¾” para pia, metal cromado 24,00
5 9 Un Torneira de ¾” para tanque 2,50
6 3 Un Torneira bóia de 1” metal 69,00
7 8 Un Torneira bóia de ¾” plástica 5,00
8 3 Un Torneira com acionamento automático 57,00
9 4 Un Torneira de ½” lavagem 22,00
VALOR: R$ 1.088,50 (mil e oitenta e oito reais e cinquenta centavos)

NOTA FISCAL: 8097
EXIGIBILIDADE: 20/06/2020
JUSTIFICATIVA: Item necessário para o preparo das refeições (café da manhã) que serão servidos nos
equipamentos, que atendem a população em situação de vulnerabilidade social.
MARCELO SCARPELLI COMÉRCIO EIRELI
CNPJ: 22.769.655/0001-61
EMPENHO: 5085/2020
OBJETO: Fornecimento de copos descartáveis.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 350 C t Copo descartável OS 200ml 100 2,10
VALOR: R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1487
EXIGIBILIDADE: 29/05/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de copo descartáveis para serem utilizadas unidades de saúde e
sua falta prejudicaria o bom andamento do serviço.
MEDEFE PRODUTOS MÉDICO - HOSPITALARES LTDA – ME
CNPJ: 25.463.374/0001-74
EMPENHO: 6485/2020
OBJETO: Fornecimento de materiais hospitalares.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 210 Un Colar cervical M 10,58
VALOR: R$ 2.221,80 (dois mil duzentos e vinte eum reais e oitenta centavos). Referente a recursos vinculados
- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 4506
EXIGIBILIDADE: 04/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de materiais hospitalares para utilização nas unidades básicas de
saúde, hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELLI – EPP
CNPJ: 03.434.334/0001-61
EMPENHO: 7593/2020 e 7595/2020
OBJETO: Fornecimento de soro fisiológico.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 3.380 Un Soro fisiológico 0,9% 1000ml 3,91
VALOR: R$ 13.215,80 (treze mil duzentos e quinze reais e oitenta centavos). Referente a recursos vinculados
- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 34480 e 34504
EXIGIBILIDADE: 05/06/2020 e 06/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de soro fisiológico para atendimento nas unidades básicas de
saúde, unidades de pronto atendimento e hospitais e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
NEO CONSULTORIA E ADMINSTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI – ME
CNPJ: 25.165.749/0001-10
CONTRATO/PEDIDO: 61501/2018 e 01001/2019 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 118/2020, 119/2020, 120/2020, 130/2020, 453/2020, 872/2020, 874/2020, 930/2020, 995/2020,
998/2020, 1000/2020, 1018/2020, 1024/2020, 1025/2020 e 1087/2020.
OBJETO: Fornecimento de combustível e fornecimento de peças e serviços de manutenção dos veículos da
frota municipal
Item Qtde. Unid. Descrição          Valor Unit. R$
1 22148,30 LT Gasolina                     3,944
2 27.947,83 LT Álcool 2,722
3 28.312,71 LT Diesel 3,346
4 17.474,17 LT Diesel S10 3,505
VALOR: R$ 255.536,96 (duzentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos)
sendo R$ 135.835,02 (cento e trinta e cinco mil oitocentos e trinta e cinco reais e dois centavos) referente a recursos
Próprios, R$ 109.753,77 (cento e nove mil setecentos e cinquenta e três reais e setenta e sete centavos) referente
a recursos vinculados – Secretaria da Saúde, R$ 9.948,17 (nove mil novecentos e quarenta e oito reais e dezessete
centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação e R$ 10.790,94 (dez mil setecentos e noventa
reais e noventa e quatro centavos)referente a recursos vinculados – FMTT
NOTA FISCAL: 154973 157136 e 157164
EXIGIBILIDADE: 01/07/2020
JUSTIFICATIVA: JUSTIFICATIVA: Os produtos fornecidos são utilizados no abastecimento de veículos,
máquinas e equipamentos da frota municipal e serviços são utilizados na manutenção de veículos, maquinas
e equipamentos da frota municipal.
NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 04.597.289/0001-29
CONTRATO/PEDIDO: 27301/2019 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 321 450 e 452
OBJETO: Contratação de Empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva de redes de fibra óptica
VALOR: R$ 99.651,00 (noventa e nove mil seiscentos e cinquenta e um reais) sendo R$ 33.217,00 (trinta e três
mil duzentos e dezessete reais) referente a recursos Próprios e R$ 66.434,00 (sessenta e seis mil quatrocentos
e trinta e quatro reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 6412, 6413, 6415 e 6416.
EXIGIBILIDADE: 12/06/2020
JUSTIFICATIVA: Este serviço é de caráter essencial, pois visa garantir a execução das atividades desenvolvidas
em cada localidade, já que atualmente grande parte dos serviços prestados ao cidadão é baseada na Web,
aumentado com isso à necessidade de se garantir qualidade, eficiência, segurança, disponibilidade e a
confiabilidade das informações.
NOVA PRANA – COLÉGIO INCLUSIVO LTDA – ME
CNPJ: 11.245.144/0001-24
PROCESSO AQDMINISTRATIVO: 8468/2020 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 9277/2020 e 9272/2020
OBJETO: Contratação de instituição de ensino especializado para inclusão de diversos alunos.
VALOR: R$ 2.329,31 (dois mil trezentos e vinte nove reais e trinta e um centavos) sendo R$ 2.100,56 (dois mil
e cem reais e cinquenta e seis centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação e R$
228,75 (duzentos e vinte oito reais e setenta e cinco centavos) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 2552, 2553, 2555, 2557, 2559, 2561, 2563, 2565, 2567, 2569, 2571, 2573, 2575 e 2577.
EXIGIBILIDADE: 28/05/2020
JUSTIFICATIVA: Refere-se a cumprimento de Sentença Judicial
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 08.528.442/0001-17
CONTRATO/PEDIDO: 770/2020 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHOS: 6802/2020
OBJETO: Aquisição de açúcar refinado
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 6100,000 Kg açúcar refinado 1 kg alto alegre 1,85
VALOR: R$ 11.285,00 (onze mil duzentos e oitenta e cinco reais)
NOTA FISCAL: 440523
EXIGIBILIDADE: 27/06/2020
JUSTIFICATIVA: Os itens são de extrema necessidade para o preparo das refeições oferecidas no Restaurante
Popular, à falta deste poderá causar prejuízo ao bom andamento atendimento dos serviços à população por
esta Administrativa Municipal.
NUTRI SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO EIRELI
CNPJ: 05.918.642/0001-98
CONTRATO/PEDIDO: 235/2019 – Secretaria de Direitos Humanos
EMPENHO: 9420/2020
OBJETO: Serviço de Coffee Break
Item Qtde. Unid. Descrição      Valor Unit. R$
1 50 U m Coffee Break 17,60
VALOR: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
NOTA FISCAL: 175
EXIGIBILIDADE: 04/06/2020
JUSTIFICATIVA:Trata se fornecimento de coffee break quando da realização do Segundo Fórum de Direitos
Humanos, sendo imprescindível o pagamento para continuidade das ações da Secretaria de Direitos Humanos.
P.H.O – PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS EIRELI
CNPJ: 08.211.767/0001-71
EMPENHO: 7582/2020 e 7583/2020
OBJETO: Fornecimento de materiais hospitalares.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 75 L Lubrificante de instrumentais cirúrgicos 31,86
2 600 L Proaction 4e 20,99
VALOR: R$ 14.983,50 (quatorze mil, novecentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 9416
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EXIGIBILIDADE: 06/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de materiais hospitalares utilizados na rede municipal de saúde e sua falta prejudicaria
na assistência à população usuária do SUS.
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EIRELI
CNPJ: 28.123.417/0001-60
EMPENHO: 4806/2020 e 6779/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 4.590 Un Thioctacid 600mgcx 30cp 3,02
2 08 Fr Keppra 100mg 71,07
VALOR: R$ 14.430,36 (catorze mil quatrocentos e trinta reais e trinta e seis centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3197 e 3218
EXIGIBILIDADE:  05/06/2020 e 07/06/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
PATAMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI
CNPJ: 20.686.693/0001-25
EMPENHO: 5817/2020, 5821/2020 e 5822/2020
OBJETO: Fornecimento de saco para lixo.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 173 Pct Saco de lixo azul 240 litros c/100 66,44
2 1.200 Pct Saco de lixo azul 100 litros c/100 33,78
3 700 Pct Saco de lixo laranja 100 litros c/100 33,79
VALOR: R$ 75.683,12 (setenta e cinco mil seiscentos e oitenta e três reais e doze centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 537 538 e 541
EXIGIBILIDADE: 11/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material utilizado nas Unidades de Saúde, Pronto Atendimento
e Hospitais de forma a garantir a destinação e separação correta dos resíduos e sua falta pode gerar riscos à
saúde.
PERFIL JD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI – EPP
CNPJ: 00.498.571/0001-06
CONTRATO/PEDIDO: 023/2020 – Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHO: 914/2020
OBJETO: 25% - Fornecimento de carnes diversas.
Item Qtde. Unid. Descrição      Valor Unit. R$
1 20 Kg Acem em peça/ congelado 15,99
2 223 Kg Musculo peça/ congelado 15,55
VALOR: R$ 3.787,45 (três mil setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos)
NOTA FISCAL: 6548
EXIGIBILIDADE: 21/06/2020
JUSTIFICATIVA:Os produtos solicitados são indispensáveis ao cardápio alimentar dos animais existentes e
que são recebidos no Zoológico Municipal, sendo que a alimentação é elaborada de acordo com o balanceamento
nutricional apropriado para cada espécie animal, a fim de proporcionar adequado aporte de nutriente e prevenir
a ocorrência de doenças relacionadas a carência alimentares evitando sérios riscos à sobrevivência dos
animais
PILLIAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICO E PAPEL EIRELI
CNPJ: 12.253.945/0001-02
PROCESO ADMINISTRATIVO: 62529/2019 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 4996/2020
OBJETO: Fornecimento de material de limpeza
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 500 Un Água Sanitária com frascos de 2 litros cada                2,17
2 500 Un Detergente neutro                 1,58
VALOR: R$ 1.875,00 (mil oitocentos e setenta e cinco reais)
NOTA FISCAL: 11814
EXIGIBILIDADE: 12/06/2020
JUSTIFICATIVA: Os produtos são condições essenciais no atendimento das necessidades das unidades
administrativas
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A PROGUARU
CNPJ: 51.370.575/0001-37
CONTRATO: 29001/2018 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2825/2020, 2826/2020, 2828/2020 e 2829/2020
OBJETO: Prestação de serviços de controle, operação e fiscalização de portaria.
VALOR: R$ 725.152,87 (setecentos e vinte e cinco mil, cento e cinquenta e dois reais e oitenta sete centavos).
Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 6249
EXIGIBILIDADE: 17/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços controle, operação e fiscalização de portaria com efetiva
cobertura dos postos designados pela Secretaria da Saúde e a sua falta prejudicaria o atendimento a população
usuária do SUS.
PROVIDER PRODUTOS HOSPITALARES E SANEANTES LTDA EPP
CNPJ: 26.164.075/0001-00
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 047/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6232/2020 e 6233/2020
OBJETO: Fornecimento de cobertura de óbito adulto
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 1.000 Un Cobertura para óbito 9,98
VALOR: R$ 9.980,00 (nove mil novecentos e oitenta reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 1587 e 1588
EXIGIBILIDADE: 03/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material utilizado nos hospitais e unidades de pronto atendimento
e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 20.202.872/0001-40
EMPENHO: 6765/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 13.333 C x Espironolactona 25mg 4,41
VALOR: R$ 58.798,53 (cinquenta e oito mil, setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e três centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 2869
EXIGIBILIDADE: 28/05/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento utilizados nos hospitais e unidades de pronto
atendimento e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 07.118.264/0001-93
EMPENHO: 4608/2020 e 4609/2020
OBJETO: Fornecimento de cloreto de sódio.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 20.100 Fr Sódio sol 0,9%100ml 1,75
VALOR: R$ 35.175,00 (trinta e cinco mil cento e setenta e cinco reais). Referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 37477
EXIGIBILIDADE: 26/05/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para atendimento nos hospitais e unidades de
pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
CNPJ: 14.459.158/0001-39
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 3911/2020 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5818/2020, 5819/2020 e 5820/2020
OBJETO: Fornecimento de sacos de lixo azul e laranja.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 400 Pt Saco de lixo azul 015 L c/100 8,19
2 800 Pt Saco de lixo azul 030 L c/100 13,30
3 950 Pt Saco de lixo azul 050 L c/100 20,88
4 450 Pt Saco de lixo laranja 015 L c/100 8,09
5 500 Pt Saco de lixo laranja 030 L c/100 15,50
6 700 Pt Saco de lixo laranja 050 L c/100 20,74
VALOR: R$ 59.660,50 (cinquenta e nove mil seiscentos e sessenta reais e cinquenta centavos). Referente a

recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 14372, 14373, 14521 e 14522.
EXIGIBILIDADE: 04/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material utilizado nas Unidades de Saúde, Pronto Atendimento
e Hospitais de forma a garantir a destinação e separação correta dos resíduos e sua falta pode gerar riscos à
saúde.
SET MÁQUINAS E EQUIPAMENTO LTDA – ME
CNPJ: 13.170.069/0001-50
CONTRATO: 45501/2019 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2861/2020, 2867/2020, 2873/2020, 2874/2020 e 2876/2020
OBJETO: Prestação de serviço e fornecimentos de peças para manutenção preventiva, corretiva, calibração
térmica, validação e estudo de vasos de pressão em equipamentos de autoclave.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 02 Pc Bomba de vácuo anel líquido 2.800,00
2 02 Pc Valv sol 2/2 vias 605,00
3 01 Pc Rele de estado solido 380,00
4 01 Pc Mini disjuntos bipolar 25A 354,20
5 01 Pc Mini disjuntos bipolar 35A 350,00
6 01 Pc Adesivo de policarbonato Sercon 350,50
7 02 Pc Sensor de nível AB54 380,00
8 03 Pc Guarnição Silicone incolor 380,00
9 01 Pc Mangueira de poliuretano 6mm 78,00
10 01 Pc Placa de comando p/ autoclave 2.600,00
11 01 Pc Termostato de segurança Robertshaw 320,00
12 01 Pc Rele de estado solido monofasico 420,50
13 01 Pc Bobina para valv solenoide 189,75
14 03 Pc Placa de comando para autoclave 1.650,00
15 01 Pc Botão chave selada 71,50
VALOR: R$ 48.004,45 (quarenta oito mil quatro reais e quarenta e cinco centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 981, 2502, 2503, 2504, 2505, 2506, 2507, 2508, 2519, 2520, 2521, 2522, 2523, 2525, 2527,
2528, 2532, 2233, 2534, 2535 e 2536.
EXIGIBILIDADE: 05/05/2020, 13/05/2020, 21/05/2020, 23/05/2020, 04/06/2020 e 06/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviço e fornecimentos de peças para manutenção preventiva,
corretiva, calibração térmica, validação e estudo de vasos de pressão em equipamentos de autoclave para
utilização nas unidades básicas de saúde, nos hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta
prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA
CNPJ: 61.485.900/0005-94
EMPENHO: 7656/2020 e 7660/2020
OBJETO: Fornecimento de agulha ultrafina.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 130.700 U m Agulha caneta insulina 0,1470
VALOR: R$ 19.212,90 (dezenove mil duzentos e doze reais e noventa centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 45913
EXIGIBILIDADE: 03/06/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
STARKEY DO BRASIL LTDA
CNPJ: 04.216.059/0001-72
CONTRATO: 15501/2017- DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5279/2020 e 6535/2020
OBJETO: Fornecimento de aparelhos de amplificação sonora individual.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 23 Un StarkeyMuse 12000 Bte 1.100,00
2 13 Un StarkeyMuse 1600 Bte 700,00
VALOR: R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde.
NOTA FISCAL: 356225, 356226, 356807, 356808, 356809, 356810, 356811, 356812, 356813, 356814, 356815,
356816, 357753, 357821, 357822, 357823, 357824, 357825, 357826 e 357942.
EXIGIBILIDADE: 14/05/2020 e 23/05/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de aparelhos de amplificação sonora individual para atendimento de
pacientes com deficiência auditiva. A falta do fornecimento acarretaria prejuízos a esses pacientes.
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
CNPJ: 01.107.391/0012-63
EMPENHO: 7570/2020
OBJETO: Fornecimento de fórmula infantil para lactantes.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 30 Un Neocate LCP 400g 200,00
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 7084 
EXIGIBILIDADE: 04/06/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
THR PAISAGISMO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 08.100.050/0001-52
CONTRATO/PEDIDO: 22301/2020 – Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHO: 3986/2020
OBJETO: Serviço de poda de árvores
Item Qtde. Unid. Descrição      Valor Unit. R$
1 67 Un Poda de árvore incluindo mão de obra e ferramentas e

transportes (pequeno até 6 metros de altura) 354,00
2 155 Un Poda de árvore incluindo mão de obra e ferramentas e t

ransportes (media de 6 a 10 metros de altura) 459,63
3 198 Un Poda de árvore incluindo mão de obra e ferramentas e trans

portes (alta mais de 10 metros) 655,56
VALOR: R$ 224.761,53 (duzentos e vinte quatro mil setecentos e sessenta e um reais e cinquenta e três
centavos)
NOTA FISCAL: 285
EXIGIBILIDADE: 26/06/2020
JUSTIFICATIVA: Justificamos que a presente contratação visa o aprimoramento nos serviços de poda e
remoção de árvores, uma vez que temos uma demanda reprimida sem condições de executarmos com nossa
atual, assim, é primordial a presente contratação.
UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: 23.864.942/0001-13
EMPENHO: 7057/2020 e 7604/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 1.000 Frs Ceftriaxona 1g / TriaxinFa 8,40
2 4.000 Un Ceftriaxona 1g / Generico 6,72
3 300 Ser Enoxaparina 80mg 31,30
VALOR: R$ 44.670,00 (quarenta e quatro mil seiscentos e setenta reais). Referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 3015 e 3208
EXIGIBILIDADE: 27/05/2020 e 07/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos utilizados nos hospitais, unidades de pronto
atendimento e para atendimento a Mandado de Segurança e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA SEDE REGIONAL CANTAREIRA– SECRETARIA
DA SAÚDE
ADELINA DIAS DA SILVA
CPF: 050.671.608-29
CONTRATO: 1105/2017 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2845/2020
PROCESSO: 29202/2017
OBJETO: Locação de imóvel sito à R. São Miguel do Araguaia, 102 - Vila Galvão-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 18/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da sede regional Cantareira Secretaria
de Saúde.  A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA UBS JD. PARAVENTI – SECRETARIA DA
SAÚDE
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BIGPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 04.326.933/0001-24
CONTRATO: 10205/2013 – CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2804/2020
PROCESSO: 5354/2002
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Vila Lobos nº 398-Jd. Paraventi-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 13/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da Unidade Básica de Saúde do Jardim
Paraventi. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE FAMÍLIA PERTENCENTE
A UBS FLOR DA MONTANHA– SECRETARIA DA SAÚDE
DUPLO P CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA
CPF: 10.629.009/0001-10
CONTRATO: 14905/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2821/2020
PROCESSO: 14092/2014
OBJETO: Locação do imóvel sito a Av. Suplicy, 218 – JD Santa Mena – Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 4.236,00 (quatro mil duzentos e trinta e seis reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 12/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de Locação do imóvel sito a Av. Suplicy, 218 – JD Santa Mena – Guarulhos – SP,
destinado a ampliação do programa saúde família, pertencente à UBS Flor da Montanha– Secretaria da Saúde.
A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO SRT CAPS REGIÃO DE SAÚDE CANTAREIRA
II – SECRETARIA DA SAÚDE
F & C ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO S/S
CNPJ: 01.351.859/0001-08
CONTRATO: 00705/2018 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2940/2020
PROCESSO: 44030/2017
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Cônego Ezequias, 317 – Vila Galvão – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 14/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação do SRT CAPS Região de Saúde Cantareira
II e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população
usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA REGIÃO DE SAÚDE III – SÃO JOÃO/
BONSUCESSO – SECRETARIA DA SAÚDE
HUMBERTO ANTONIO ALVES
CPF: 005.872.848-11
CONTRATO: 002205/2018 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2879/2020
PROCESSO: 39876/2017
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Serra Redonda, 203-Jardim São João – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 8.166,23 (oito mil, cento e sessenta e seis reais e vinte e três centavos).Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 16/6/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da sede da Região de Saúde III São João
Bonsucesso e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE GESTÃO,
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E DEPARTAMENTO DE MODERNIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA.
RITA DE CASSIA ALVES VALENTE
CNPJ: 043.039.018-14
CONTRATO/PEDIDO: 2905/2018 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 261/2020
OBJETO: Locação de imóvel sito na Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco nº 957 – Vl.
Augusta
VALOR: R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais)
EXIGIBILIDADE: 10/06/2020
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da Sede da Secretaria de Gestão, o Departamento
de Recursos Humanos e o Departamento de Modernização Administrativa.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO ARQUIVO MUNICIPAL
SANDRA DE SOUZA CASTRO FERREIRA
CPF: 681.024.538-34
CONTRATO/PEDIDO: 2805/2018 – Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 262/2020
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Minnie Ida Permann, nº 218 – Jardim Bom Clima - Guarulhos.
VALOR: R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais)
EXIGIBILIDADE: 10/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à instalação do Arquivo Municipal
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM
NORMANDIA – SECRETARIA DA SAÚDE
ZENARIO SOARES DOS REIS
CPF: 044.323.578-35
CONTRATO: 605/2017- CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2947/2020 e 3965/2020
PROCESSO: 39089/2016
OBJETO: Locação do imóvel sito à Estrada da Água Chata, 987 - Jd. Normandia – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 6.907,56 (seis mil novecentos e sete reais e cinquenta e seis centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 14/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde Jardim
Normandia e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÙDE- JD.  NOVA
CIDADE– SECRETARIA DA SAÚDE.
MARIA RUTE DE MELO DE ALMEIDA
CPF: 074.982.598 - 77
CONTRATO: 8405/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2776/2020
PROCESSO: 18545/2004
OBJETO: 50% Da Locação do imóvel sito à Rua Ângelo Roberto Orsomarso, nº 146, Jardim Nova Cidade
Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.890,16 (dois mil e oitocentos e noventareais e dezesseis centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde do Jardim
Nova Cidade. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos à população usuária do sistema SUS.
MILTON NATALICIO SABINO DE ALMEIDA
CPF: 004.716.878 -12
CONTRATO: 8305/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2772/2020
PROCESSO: 18545/2004
OBJETO: 50% Da Locação do imóvel sito à Rua Ângelo Roberto Orsomarso, nº 146, Jardim Nova Cidade
Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.890,16 (dois mil e oitocentos e noventa reais e dezesseis centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde do Jardim
Nova Cidade. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos à população usuária do sistema SUS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS SÃO JOÃO- SECRETARIA DA SAÚDE
CARMEN SILVIA SPERANCIN CARVALHO
CPF: 068.786.178-04
CONTRATO: 5305/2012 – CL  – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2762/2020
PROCESSO: 34647/1997
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à rua Cruz do Espírito Santo, 44 – Cidade Seródio - Guarulhos/SP
VALOR: R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.

EXIGIBILIDADE: 15/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à instalação do Centro de Especialidades Odontológicas
São João - Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos nos
atendimentos odontológicos.
JOSÉ CELINIO DE CARVALHO NETO
CPF: 966.836.278-00
CONTRATO: 5205/2012 – CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2764/2020
PROCESSO: 34647/1997
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à rua Cruz do Espírito Santo, 44 – Cidade Seródio - Guarulhos/SP
VALOR: R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à instalação do Centro de Especialidades Odontológicas
São João - Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos nos
atendimentos odontológicos.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JD. ALAMO–
SECRETARIA DA SAÚDE
EIGI FUDABA
CPF: 536.036.058-53
CONTRATO: 705/2016 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2882/2020
PROCESSO: 1722/2016
OBJETO: 50% da Locação de imóvel sito à Rua NicolinaLapennaTurri, 33 – Jd. Álamo – Guarulhos-SP.
VALOR: R$ 2.142,50 (dois mil cento e quarenta e dois reais e cinquenta centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 13/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à UBS JD. Álamo – Secretaria da Saúde. A interrupção
no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.
MARIA APARECIDA RODRIGUES ISHIKAWA
CPF: 009.901.338-00
CONTRATO: 805/2016 – CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2884/2020
PROCESSO: 1722/2016
OBJETO: 50% da Locação de imóvel sito à Rua NicolinaLapennaTurri, 33 – Jd. Álamo – Guarulhos-SP.
VALOR: R$ 2.142,50 (dois mil cento e quarenta e dois reais e cinquenta centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 13/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à UBS JD. Álamo – Secretaria da Saúde. A interrupção
no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO DA REGIÃO DE SAÚDE IV
PIMENTAS CUMBICA - SECRETARIA DA SAÚDE
FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO DE OLIVEIRA
CPF: 269.886.586-53
CONTRATO: 1005/2015 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2814/2020
PROCESSO: 7109/2007
OBJETO: 50% da Locação do imóvel sito a Rua Picuíra, 36 – Parque Jurema, Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.393,84 (dos mil, trezentos e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 16/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação do Departamento da Região de Saúde
IV - Pimentas Cumbica - Secretaria da Saúde.  A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à
população usuária.
NOEMIA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
CPF: 252.385.798-70
CONTRATO: 1105/2015 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2815/2020
PROCESSO: 7109/2007
OBJETO: 50% da Locação do imóvel sito a Rua Picuíra, 36 – Parque Jurema, Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.393,84 (dos mil, trezentos e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 16/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação do Departamento da Região de Saúde
IV - Pimentas Cumbica - Secretaria da Saúde.  A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à
população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JARDIM
SANTA PAULA- SECRETARIA DA SAÚDE
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
CPF: 327.639.306-97
CONTRATO: 8005/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2906/2020
PROCESSO: 14558/2014
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Rua Roza de Campos, 156-Jd. Santa Paula – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
PERIODO: 16/05/2020 à 15/06/2020
EXIGIBILIDADE: 15/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do Jardim
Santa Paula e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
MARIA NATALICE DA CONCEIÇÃO SOARES DOS SANTOS
CPF: 262.265.778-19
CONTRATO: 008105/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2905/2020
PROCESSO: 14558/2014
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Rua Roza de Campos, 156-Jd. Santa Paula – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do Jardim
Santa Paula e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.

PLANILHA DE DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DOS CONDUTORES - MÊS DE MAIO/2020
NOME CONTRATO ANO VALOR RECIBO EMP 1 EMP 2
ADÃO ALICIO DE LIMA 3501 2020  R$ 3.903,25  3076/20
ADEILDO PEDRO DA SILVA 2401 2020  R$ 4.562,45   3163/20
ADILSON MATOS DOS SANTOS 1801 2020  R$ 3.664,53   3158/20
ADRIANA CAMPOS AURICCHIO SILVA 1601 2020  R$3.370,82   3321/20
ADRIANA DA SILVA MACHADO MELO 1701 2020  R$ 3.313,86  3111/20
ADRIANA LUMI ERA 3301 2020  R$ 3.504,53   2990/20
ADRIANO JOSÉ DA SILVA 2701 2020  R$ 3.632,53   3174/20
AGNALDO JESUS PEREIRA 2501 2020  R$ 3.504,53 3278/20  
AIRTON PEDRO DA SILVA 2001 2020  R$ 3.718,93  3063/20
ALDIR CARLOS COELHO 1201 2020  R$ 3.504,53  2980/20
ALECSANDRO DE OLIVEIRA SANTOS 1101 2020  R$ 3.885,33  3203/20
ALEXANDRE COUTINHO PICCIUTTI 3401 2020  R$ 3.782,93  3118/20
AMANDA CAVALCANTE AQUINO 1501 2020  R$ 3.306,18  3288/20
AMANDA DA SILVA LUIZ DE CAMPOS 3201 2020  R$ 3.504,53  3155/20
ANDERSON BONFIM DE OLIVEIRA 3101 2020  R$ 3.572,37  3182/20
ANDREA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 2101 2020  R$ 3.814,93  2972/20
ANTONIO CARLOS BARCELOS 2301 2020  R$ 3.542,93  3166/20
ANTONIO CARLOS DE JESUS RAMOS 2801 2020  R$ 3.557,01  3059/20
ANTONIO CLAUDIO MILTON ZAMBUZZI 3001 2020  R$ 3.587,73  3001/20
ANTONIO FRANCISCO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 2601 2020  R$ 3.706,77  3060/20
ANTONIO MONTEIRO GONÇALVES 2201 2020  R$ 3.692,05  3157/20
APARECIDA FAHL MACIEL 2901 2020  R$ 3.683,73  3045/20
ARLEM SAMPAIO BARREIRO 1901 2020  R$ 3.824,53  3022/20
BEATRIZ INHUDES ROSSETO 3701 2020  R$ 3.600,53  2961/20
CARLOS EDUARDO BERNEGOSSO 4201 2020  R$ 3.664,53  3044/20
CAROLINA VIEIRA MEDEIROS 4701 2020  R$3.824,53  3018/20
CELIA APARECIDA DE SOUZA 4001 2020  R$ 3.566,61  2966/20
CELSO ROMANO DA SILVA 4301   R$ 3.504,53  3279/20
CINTIA BENEVIDES NUNES SOUZA 2901 2020  R$ 3.728,53  3016/20
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CRISTIANE FERNANDES MARSON 4601 2020  R$ 3.504,53  3184/20
DAMIÃO JOSÉ DE SANTANA 5101 2020  R$ 3.504,53  3222/20
DEBORA PEREIRA DA SILVA 5001 2020  R$ 3.990,93  2976/20
DORALICE MARTINS 4801 2020  R$ 3.702,93  3102/20
DORI EDSON FLAUSINO 4901 2020  R$ 3.684,37  3146/20
EDER ROBERTO DE SOUZA 6201 2020  R$ 3.818,77  3120/20
EDILSON DE OLIVEIRA 6601 2020  R$3.590,29  3139/20
EDIVANIA SOUZA DE LIMA 5401 2020  R$ 3.708,05  3086/20
EDMARA SIQUEIRA DA COSTA 5801 2020  R$ 3.850,13  3055/20
EDSON FERNANDES DA SILVA 6301 2020  R$ 3.735,57  3108/20
EDUARDO BONFIM ROCHA 5201 2020  R$ 3.504,53  3004/20
EDVANIA MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO 6101 2020  R$ 3.696,53  2971/20
ELIEZER MARINHO DA SILVA 5501 2020  R$ 3.587,09  3178/20
ELIEZIO TOME DE MATOS 5601   R$ 3.706,13  3277/20
ELISABETH MENDES BASTOS RODRIGUES 5701 2020  R$ 3.620,37  2960/20
ESMERALDO BRASILEIRO DA ROCHA 5301 2020  R$ 3.504,53  3151/20
EUDASIO VERAS CARNEIRO 6001 2020  R$ 3.711,25  3156/20
EUNICE QUARESMA ROSA 6501 2020  R$ 3.504,53  3080/20
EVANDRO BERNARDES DA SILVA 6401 2020  R$3.504,53  3191/20
EXPEDITO APARECIDO DA SILVA 5901 2020  R$ 3.504,53  2991/20
FABIA CELIANA ARAUJO LOPES 6901 2020  R$ 3.638,93  3287/20
FABIANA DE JESUS GOMES 7101 2020  R$ 3.628,69  3069/20
FABIO FELIPE DONETTI 7401   R$3.744,53  3276/20
FABIO JULIO SANTANA 6801 2020  R$ 3.626,13  3097/20
FÁTIMA SPINOLA AMORIELO 7001 2020  R$ 3.685,65  3135/20
FERNANDO AUGUSTO ROSSETTO 6701 2020  R$ 3.626,13  3149/20
FRANCISCO JACINTO DA SILVA 7201 2020  R$ 3.235,78  3291/20
GERSON ANTONIO DOS SANTOS 7501 2020  R$ 3.760,53  3140/20
GILBERTO FRANCISCO DE CAMPOS JUNIOR 7601 2020  R$3.504,53  2979/20
GILMAR DA CUNHA CAMPOS 7701 2020  R$3.504,53 3290/20  
GIRLENE CAVALCANTI ALVES PEREIRA 7801 2020  R$ 3.846,29  3123/20
HUMBERTO RODRIGO BATISTA 7901 2020  R$ 3.632,53  3042/20
JACELMA MARIA DE SOUZA ROCHA 8301 2020  R$ 3.504,53  2989/20
JACIR ZACARIAS 10701 2020  R$ 3.702,93  3012/20
JAQUELINE CLAUDINO SANTANA 11101 2020  R$ 3.504,53 3282/20  
JERUSIO PEDRO DE ARAUJO 8801 2020  R$ 3.504,53  3144/20
JESSICA MARTINS CAMPOS 9601 2020  R$ 3.696,53 3202/20  
JOÃO BEZERRA DE CARVALHO 9901 2020  R$ 3.268,42  3125/20
JOÃO ELIZEU DA SILVA 8201 2020  R$ 3.605,65  3048/20
JOÃO MARIA DE LIMA 10801 2020  R$ 3.674,77  3029/20
JOEL CLAUDINO DA SILVA 8001 2020  R$ 3.690,13  2408/20
JOSÉ ADEILDO LACERDA DE MEDEIROS 9701 2020  R$ 3.631,25  3225/20
JOSÉ CARLOS CAMILO 9501 2020  R$ 3.709,97  3210/20
JOSÉ CARLOS DA SILVA 8701 2020  R$ 3.504,53  3030/20
JOSE CICERO FERREIRA DA SILVA 9001 2020  R$ 3.683,73  3095/20
JOSE CLAUDINO DA SILVA 11201 2020  R$ 3.114,82  3301/20
JOSÉ CLAUDINO DE LIMA SOBRINHO 10401 2020  R$ 3.830,93  3098/20
JOSE DE DEUS DE CARVALHO 11001 2020  R$ 3.696,53  3006/20
JOSE DOMINGOS DE JESUS 9201 2020  R$ 3.504,53  3128/20
JOSE EDSON DE OLIVEIRA 10301 2020  R$ 3.504,53  3145/20
JOSÉ FRANCISCO DAMÁZIO 9801 2020  R$ 3.504,53  3165/20
JOSÉ GARCIA DA COSTA 8901 2020  R$ 3.613,33  3134/20
JOSE GERALDO RODRIGUES 10101 2020  R$ 3.504,53  2983/20
JOSÉ LUIS DOS SANTOS LIMA 9301 2020  R$ 3.587,73  3237/20
JOSÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA 8401 2020  R$ 3.670,93  2986/20
JOSÉ MENEZES DOS SANTOS 9101 2020  R$ 3.606,93  3036/20
JOSÉ MESSIAS DA SILVA 10901 2020  R$ 3.719,57  3119/20
JOSÉ NILSON RODRÍGUES 10001 2020  R$ 3.504,53  3072/20
JOSE ORLANDO DE ARRUDA 10201 2020  R$3.711,89  3124/20
JOSEFA LINDALVA DOS SANTOS 8601 2020  R$ 3.640,21  3054/20
JOYCE BENEVIDES NUNES OLIVEIRA 8501 2020  R$ 3.811,73  3040/20
JULIANA MARIA CARVALHO ARAÚJO 10501 2020  R$ 3.696,53  3171/20
JULIANA MONTEIRO DE SOUSA 10601   R$ 3.722,13  3318/20
JULIO CESAR FIGUEIREDO CORDEIRO 8101 2020  R$ 3.621,01  2985/20
KLEBER EUGÊNIO TORIANI 11401 2020  R$ 3.888,53  3137/20
LAICE CALDEIRA DA SILVA 12101 2020  R$ 3.594,13  3183/20
LEANDRO BENEVIDES NUNES 12401 2020  R$ 3.734,93  3011/20
LEONARDO DAVID LARA 12001 2020  R$ 3.857,81  3193/20
LEONARDO DE SOUZA BARBOZA 11801 2020  R$ 3.606,93 3311/20  
LETICIA QUARESMA DANTAS 11601 2020  R$ 3.504,53 3283/20  
LUCINETE MARTINS AMORIM CHAVES 11501 2020  R$3.824,53  2982/20
LUIS APARECIDO PEREIRA 12601 2020  R$ 3.603,14  3058/20
LUIS DA SILVA CAMPOS 12201 2020  R$ 3.912,85  3065/20
LUIZ CARDOSO DA SILVA 11901 2020  R$3.504,53  2962/20
LUIZ SOUZA 12501 2020  R$ 3.754,13  2996/20
MANOEL DUTRA DOS SANTOS 15501 2020  R$ 3.626,13  2992/20
MARCELO BATISTA DA SILVA 14401 2020  R$ 3.504,53  2988/20
MARCO ANTONIO FERREIRA 13501 2020  R$ 3.504,53  3047/20
MARCOS ANTONIO DE LARA 13801 2020  R$ 3.973,01  3014/20
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 14601 2020  R$ 3.614,61  3189/20
MARCOS APARECIDO XAVIER 13701 2020  R$ 3.639,57  3117/20
MARCOS CAMINI 14001 2020  R$ 3.210,18  3130/20
MARCOS DE JESUS PALMA 13401 2020  R$ 3.805,33  3199/20
MARCOS FERRAZ DE LIMA 12801 2020  R$ 3.592,85  3092/20
MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 14701 2020  R$ 3.613,33  2963/20
MARIA CECILIA DOS SANTOS LIMA 15101 2020  R$ 3.584,53  3090/20
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA PIVETTA 13201 2020  R$ 3.829,01  3100/20
MARIA DE LOURDES DA SILVA 13601 2020  R$ 3.614,61  3176/20
MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA MODA 13001 2020  R$3.598,61  3238/20
MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA 15401 2020  R$ 3.738,13  3115/20
MARIA FREIRE MACHADO INHUDES 14201 2020  R$ 3.613,33  2977/20
MARIA ISABEL SANTOS BORGES 15301 2020  R$ 3.818,13  2965/20
MARIA LUCIA LOPES LEAL 13101 2020  R$3.562,13  3209/20
MARIA MARCELA CHAVES SANTOS 14301 2020  R$ 3.780,37  3179/20
MARIA SALETE SOARES CARAÇA 15001 2020  R$ 3.677,97  3008/20
MARIA SOLANGE DOS SANTOS BARROS 13901 2020  R$ 3.674,13  3075/20
MARIA TÂNIA NEGROMONTE DE LUNA LIMA 13301 2020  R$ 3.728,53  2973/20
MARINES PAULINO DA SILVA 14101 2020  R$ 3.632,53 3113/20  
MARIZA BRAZ PEREIRA NERES 12901 2020  R$3.740,05  3038/20
MAURICIO PEREIRA GREGORIO 14901 2020  R$ 3.504,53  3148/20
MAURO RAMOS DA CRUZ 12701 2020  R$ 3.768,21  2993/20
MERIMARTA MARTINS DIAS 14801 2020  R$3.664,53  2975/20
MOACIR VICENTE DE PAULA 14501 2020  R$ 3.504,53  3168/20
NELCI APARECIDA GOMES 15801 2020  R$ 3.706,13  3032/20
NILCLER RAMIREZ LEMOS 15701 2020  R$ 3.728,53  3142/20
NILDE ALVES PESSOA BERALDI 15601 2020  R$ 3.856,53 3057/20  
OSMAR ARRUDA DA SILVA 16001 2020  R$ 3.574,93  3021/20
OZIMAR MORAIS DOS SANTOS 15901 2020  R$ 3.581,33  3023/20
PATRICIA QUARESMA ROSA DANTAS 16301 2020  R$ 3.504,53  3192/20
PAULO AFONSO GONÇALVES ANTONHÃO  2020  R$ 3.504,53  3152/20
PAULO ROBERTO MACEDO 16501   R$ 3.641,49 3285/20  
PEDRO GARCIA DA COSTA 16101 2020  R$ 3.575,57  3170/20
PRISCILA GONÇALVES DA SILVA 16201 2020  R$ 4.170,13  3133/20
RAIMUNDO MENDES BORGES 16801 2020  R$ 3.840,53  3109/20
REGIANE DONIZETECOUTO DE AZEVEDO 16901 2020  R$ 3.696,53  3025/20
REGINALDO NAVES DA SILVA 17201 2020  R$ 3.236,42  3138/20
RENATA OLIVEIRA MONTEIRO 17001 2020  R$ 3.504,53  3159/20
RENE DURAN RIVERO 17401 2020  R$ 3.665,81 3197/20  
ROBERTO PICCIUTTI 17101 2020  R$ 3.504,53  3141/20
ROBISON JOSÉ RODRIGUES 16701 2020  R$ 3.811,73  2981/20
ROSELY BRANDAO DA SILVA 16601 2020  R$ 3.204,42  2969/20
SARA REGINA MORAES DA SILVA 17601 2020  R$ 3.557,01  3226/20

SELMA TAVARES DE MELO SANTOS 17501 2020  R$ 3.728,53  3009/20
SERGIO JOSE DA SILVA 18001 2020  R$3.281,22 3116/20  
SERGIO ROBERTO DA SILVA 18201 2020  R$ 3.670,93  3062/20
SERGIO RODRIGUES 17901 2020  R$ 3.240,90  3207/20
SHIRLEY CAVALCANTE EÇA 18301 2020  R$ 3.667,09  3175/20
SILVANA CRISTINA MONTEIRO DE ALMEIDA CAMINI 17801 2020  R$ 3.345,22  3096/20
SIMONE APARECIDA PIRAS CORTEZ 18101 2020  R$ 3.581,33  3160/20
SIMONE DA CONCEIÇÃO SILVA 18401 2020  R$3.114,82  3037/20
SUELI FELIX PIRES DOS SANTOS 17701 2020  R$ 3.641,49  3114/20
TAKANORI SHIMAMURA 18701 2020  R$4.203,41  3293/20
TATIANE MARIA DE BULHOES 18501 2020  R$ 3.764,37  3214/20
TEREZA CRISTINA FRANCO DA SILVA 18601 2020  R$ 3.562,13  3153/20
TEREZINHO DIAS DE ALMEIDA 18801 2020  R$ 3.504,53  3127/20
THAISA SILVA COSTA 19001 2020  R$ 3.504,53  3296/20
TIAGO DE SOUZA LEITE 18901 2020  R$3.240,26  3316/20
ULISSES BERALDI 19201 2020  R$ 3.504,53  3167/20
VALDIR IRENE 20001 2020  R$ 3.504,53  3122/20
VALERIA DE LOURDES CLAUDINO SANTANA 19301 2020  R$ 3.686,93  3154/20
VALMIR ALVES DOS SANTOS 19701 2020  R$ 3.554,45  3073/20
VALTER RODRIGUES 19501 2020  R$3.752,85  3180/20
VALTERNIL DE JESUS DANTAS 19401 2020  R$ 3.504,53  3162/20
VERA ANGELA NERY 19801 2020  R$ 3.504,53  3173/20
VERA LÚCIA CÂNDIDO 19901 2020  R$ 3.952,53  2999/20
VICTOR DA SILVA SANTOS 20101 2020  R$ 3.606,93  3039/20
VILMA BISPO CORTEZ 19601 2020  R$ 3.690,13  3161/20
WAGNER NICOLAU DOS SANTOS 20201 2020  R$ 4.070,93  3121/20
WASHINGTON SILVA CORREIA 20401 2020  R$ 3.594,13  3070/20
WASHINGTON XAVIER RIBEIRO 20301 2020  R$ 3.590,93  3198/20
    R$ 649.984,90   

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:O Departamento de Licitações e Contratos, torna público às Unidades da Administração que
realizará abertura de procedimentos licitatórios para Registro de Preços dos seguintes itens:
- Colchões de espuma solteiro – PA 12736/20
- Coluna semafórica simples – PA 21547/20
- Ferramentas – arame, cadeado, enxada e outros – PA 22322/20
- Uniformes – camisas, calças e bonés verdes – PA 22324/20
- Bica corrida, pedra britada e outros – PA 22326/20
- Piso intertravado – PA 22330/20
- Grelha Articulada – PA 22331/20
- Eletrodo para solda – PA 22332/20
- Ferro chato e outros – PA 22333/20
- Desinfetante, detergente e outros – PA 13852/20
- Sabonetes – PA 13857/20
- Papel toalha e papel higiênico – PA 12058/20
- Extintor de incêndio – PA 22327/20
- Cimento – PA 22328/20
- Encerado e lona – PA 22329/20
- Dispositivo para incontinência urinária – PA23073/20
- Embalagem médico-hospitalar e SMS para esterilização – PA22917/20
- Filmes para raio-x e outros – PA 22919/20
- Saco Plástico transparente – PA 22918/20
- Anestésico injetável – PA22268/20
Havendo interesse na participação, a Unidade deverá efetuar manifestação junto ao SIRECCON e enviar o
respectivo documento assinado pelo Secretário/ Coordenador da pasta à Unidade Requisitante. A manifestação
deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte a esta publicação,
Impreterivelmente, sob pena de não adesão posterior à futura ata.
CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO:
Fica cancelada a publicação referente ao agendamento da Licitação de PP 93/20 PA 65658/19
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE183/20-DLC PA7543/20 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando Registro de
Preços para fornecimento de espaçador aerocâmara infantil.Abertura:29/06/2020 08:30.Disputa:29/06/2020
09hs.
PE184/20-DLC PA8920/20 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando Registro de
Preços para fornecimento de alimento nutricionalmente completo, para atender mandado judicial.Abertura:30/
06/2020 08:30.Disputa:30/06/2020 09hs.
PE185/20-DLC PA50534/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando Registro de
Preços para fornecimento de mobiliário: armário de aço roupeiro, estante de bins e outros.Abertura:29/06/2020
08:30.Disputa:29/06/2020 09hs.
PE186/20-DLC PA6870/20 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando Registro de
Preços para fornecimento de apidra, lantus e outros medicamentos para atender mandado judicial.Abertura:29/
06/2020 08:30.Disputa:29/06/2020 09hs.
PE 187/20-DLC PA277/20 menor preço global do item, exclusivo para ME,EPP e MEI visando Aquisição de refil
de senha bico de pato.Abertura:29/06/2020 08:30.Disputa:29/06/2020 09hs.
PE188/20-DLC PA7544/20 menor preço global do item, visando Registro de Preços para fornecimento de
tramadol e sulfadiazina de prata.Abertura:29/06/2020 08:30.Disputa:29/06/2020 09hs.
PE189/20-DLC PA34201/19 menor preço, visando Registro de Preços para o fornecimento de vastarel,
atenolol e outros para atender a mandado judicial.Abertura:30/06/2020 08:30.Disputa:30/06/2020 09hs.
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PE171/20-DLC PA2130/20 menor preço, exclusivo para ME,EPP e MEI visando aquisição de liquidificador
industrial.Abertura: 30/06/2020 08:30.Disputa:30/06/2020 09hs.
Licitação Adiada “Sine Die”:
CP 12/20-DLC PA 46809/19
Licitação Deserta:
PE 113/20-DLC PA 11575/20
Tornar sem efeito:
PP 417/19 - DLC PA 40417/19
Publicação da adjudicação dos Itens 4 e 8 constante nas Publicações do Diário Oficial do Município de Guarulhos
e Diário Oficial do Estado de São Paulo do dia 08/05/2020, tendo em vista que a empresa adjudicatária dos itens:
4 e 8 - Neuhaus Comércio Textil e Decorações Eireli não atendeu a exigência do item 1 e subitens do Anexo I –
“Outras Exigências” do Edital, conforme análise técnica da Unidade Requisitante, ficando desclassificada a
referida empresa nos referidos itens. Sendo assim, considerando a ordem de classificação e tendo em vista que
a próxima classificada dos referidos itens demonstrou o não interesse em renovar suas propostas, os itens 4 e
8 foram declarados fracassados.
Homologação:
PP 417/19 - DLC PA 40417/19
Itens 1, 2, 3, 5, 6 e 7 - Neuhaus Comércio Textil e Decorações Eireli ME
PE 41/20 - DLC PA 49331/19
Itens 1 e 2 - LGM Com. e Rep. de Produtos Alimentícios em Geral Eireli EPP
PE 140/20 - DLC PA 60479/19
Itens 1 e 2 - Elfa Medicamentos S.A.
PE 380/19 - DLC PA 23112/19
Item Único: Integra Soluções Médicas Ltda
PE 87/20 - DLC PA 68625/19
Lote 1 - N.S. Kardy ME
Lote 2 - Fabio Vieira Eireli
PE 130/20 - DLC PA 68548/19
Item 1 - Guarutelha Materiais para Construções Eireli EPP
Item 2 - JCV Comércio E Indústria Ltda EPP
Item 3 - Viviane Crestan de Oliveira EPP   
PE 149/20 - DLC PA 33961/18
Itens 1 e 2 – Fatto Comercial Ltda ME
Adjudicação e Homologação:
PE 110/20-DLC PA 55310/19
Item 1 - Konica Minolta Healthcare do Brasil Industria de Equipamentos Médicos Ltda
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Item 2 - Tecnicos em Imagem Comercial Ltda EPP
Julgamento de Recurso:
CP 40/19-DLC PA 21315/18
Recorrente: Planos Engenharia Ltda EPP
Decisão: Dado Provimento, classificando a proposta da empresa Planos Engenharia Ltda EPP em primeiro lugar e
declarando-a vencedora.
TP 03/20-DLC PA 39311/19
Recorrente: Victoriane Engenharia Ltda EPP
Decisão: Negado Provimento
Sendo assim, a CPL-DLC.02 convoca os representantes das empresas licitantes para a sessão de abertura do
envelope “Proposta Comercial”, que será realizada no dia 19/06/20 às 09h00
Licitação Fracassada:
PE 172/20-DLC PA 20962/20
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS/AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 026601/2020-DLC Pregão Eletrônico nº 019/2020-
DLC PA 31802/2019 Contratante: M.G. (Sec. da Saúde) Contratada: AKATIJÚ COMERCIAL E PRESTADORA
DE SERVIÇOS LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada para limpeza e desentupimento da rede de
esgoto e fossa, coleta,transporte e destinação final dos resíduos sólidos de serviços da Saúde Vigência: 12
meses Valor: R$ 99.124,96 Assinatura: 09/06/2020
Por omissão do dia 22/05/2020:
TERMO DE ADITAMENTO nº 04-013801/2016-DLC PA 2542/2016 Contratante: M.G (Sec. de
Educação) Contratada: THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A. Objeto: Contratação de empresa para prestação
de serviços técnicos especializados em manutenção preventiva e corretiva dos elevadores de passageiros da
marca Thyssenkrupp, da Secretaria da Municipal da Educação Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência
contratual, conforme justificativa acostada nos autos do PA 2542/2016 Vigência: 12 meses, até o dia 19/05/
2021 Valor: R$ 50.409,12 Assinatura: 18/05/2020
TERMO DE ADITAMENTO nº 01-028501/2019-DLC PA 24088/2019 Contratante: M.G (Sec. de Serviços
Públicos) Contratada: CDR PEDREIRA - CENTRO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS S.A Objeto: Serviços de
recebimento e disposição final ambientalmente adequada de resíduos sólidos urbanos gerados no Município de
Guarulhos Finalidade: Acréscimo do valor contratual equivalente a R$ 5.253.420,83, face ao aumento estimativo
de 69526,48 toneladas, com a consequente atualização do valor estimado contratual, em razão da necessidade
de disposição dos resíduos removidos nas escavações relativas ao alivio de carga no maciço do Aterro Sanitário,
conforme justificativa acostada nos autos do PA 24088/2019, alterando consequentemente a cláusula 4. VALOR,
RECURSOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS E REAJUSTES Valor: R$ 33.361,740,83 Assinatura: 28/05/
2020
TERMO DE ADITAMENTO nº 01-027501/2019-DLC PA 62242/2018 Contratante: M.G (Sec. da
Saúde) Contratada: ZETTA FROTAS LTDA. Objeto: Locação de veículos para remoção de cadáveres sem
motorista Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência contratual, conforme justificativa acostada nos autos do
PA 62242/18 Vigência: 12 meses, até o dia 10/06/2021 Valor: R$ 237.492,00 Assinatura: 08/06/2020
Apostilamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 060801/2018-DLC PA 64179/2017 Contratante: M.G.
(Sec. de Serviços Públicos) Contratada: SILCON AMBIENTAL LTDA. Objeto: Prestação de serviços de coleta,
transporte e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos de saúde originários dos estabelecimentos
públicos e de resíduos de serviços de saúde, descartados em áreas, vias e logradouros públicos do Município de
Guarulhos Finalidade: Reajuste de preços e atualização do valor
estimativo Valor: R$ 5.604.761,04 Assinatura: 05/06/2020
TERMO DE RESCISÃO nº 04/2020-DLC PA 37551/2018 Contratante: M.G (Sec. da Saúde) Contratada: A7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP Objeto: Fornecimento de Metronidazol 4% (40MG/
ML) Finalidade: A rescisão contratual está pautada na recusa da CONTRATADA em reduzir o valor unitário do
medicamento, conforme média de preços auferida por pesquisa de preços de mercado, em cumprimento ao item
“d”, inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme justificativa acostada nos autos do PA 37551/
2018 Assinatura: 08/06/2020
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 78/2020 – Dispensa Art. 24, II -P.A. 2573/2020 Contratante: M.G.
(Sec. de Meio Ambiente) Contratado: OXIMEC GASES E SOLDA LTDA Objeto: Aquisição de 02 Cilindros de CO²
(Dióxido de Carbono) Medicinal de 25 KG – Vazio Valor: R$ 2.800,00 Assinatura: 04/06/2020
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 79/2020 – Dispensa Art. 24, II -P.A. 19912/2020 Contratante: M.G.
(Sec. para Assuntos de Segurança Pública) Contratado: LTP IMPRESSÕES EM MATERIAIS DIVERSOS EIRELI
Objeto: Serviço de brasonagem de armas de fogo Valor: R$ 4.140,00 Assinatura: 04/06/2020. 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 80/2020 – Dispensa Ar t. 24, II -P.A. 35962/
2019 Contratante: M.G.(Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor) Contratado: SERGIO LUIS
VIEIRA AGOSTINHO - ME Objeto: Adesivo impresso em papel plastificado com cola para fixação para exposição
externa/interna Valor: R$ 2.800,00 Assinatura: 04/06/2020. 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 81/2020 – Inexigibilidade Art. 25, I -P.A. 8544/2020 Contratante: M.G.
(Sec. para Assuntos de Segurança Pública) Contratado: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
Objeto: Aquisição de munições letais e de treino Valor: R$ 123.240,00 Assinatura: 08/06/2020. 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 82/2020 – PE 115/2020-DLC -P.A. 32124/2019 Contratante: M.G.
(Sec. de Serviços Públicos) Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Objeto: Contratação de seguro para veículo Valor: R$ 698,00 Assinatura: 08/06/2020. 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 83/2020 – Dispensa de Licitação Ar t. 24, Inciso II - P.A. 285/
2020 Contratante: M.G. (Sec. de Gestão) Contratado: SAMUEL LUIZ RIBEIRO – ME Objeto: Aquisição de
recargas + testes de extintores Valor: R$ R$ 4.240,20 Assinatura: 10/06/2020
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Por omissão do dia 24/04/2020:
PA 20871/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Habitação) Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS Objeto: Serviços postais Fundamento: Inc. VIII, ar t. 24, Lei nº 8.666/93 Vigência: 12
meses Valor: R$ 45.500,00 Data da Autorização e Ratificação: 22/04/2020
PA 9978/2020 Contratante: M.G. (Sec. da Saúde) Contratada: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL
LTDA. Objeto: Fornecimento de aparelho de monitoramento de glicose e de sensor Freestyle Libre, para atender
mandado judicial Fundamento: Inc. I, art. 25, Lei nº 8.666/93 Vigência: 12 meses Valor: R$ 129.463,00 Data
da Autorização e Ratificação: 04/06/2020
PA 86808/2019 Contratante: M.G. (Sec. da Saúde) Contratada: ASSOCIAÇÃO RENOVAR - CENTRO DE APOIO
E RECUPERAÇÃO AO DEPENDENTE DE SUBSTÂNCIA QUÍMICA E ALCOÓLICA Objeto: Atendimento de
pessoas com diagnóstico de uso de substâncias psicoativas. Fundamento: Inc.XIII, art. 24, Lei nº 8.666/
93 Vigência: 12 meses Valor: R$ 304.400,00 Data da Autorização e Ratificação: 09/06/2020
PA 23409/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Obras) Contratada: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS S/A - PROGUARU Objeto: Execução de serviços técnicos de engenharia para limpeza de córrego,
vala de drenagem e boca de lobo com remoção de material e descarte – Região Pimentas e
Cumbica. Fundamento: Inc. VIII, art. 24, Lei nº 8.666/93 Vigência: 06 meses Valor: R$ 14.981.589,25 Data da
Autorização e Ratificação: 10/06/2020
PA 23419/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Obras) Contratada: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS S/A - PROGUARU Objeto: Execução de serviços técnicos de engenharia para limpeza de córrego,
vala de drenagem e boca de lobo com remoção de material e descarte – Região São João e
Bonsucesso. Fundamento: Inc. VIII, art. 24, Lei nº 8.666/93 Vigência: 06 meses Valor: R$ 5.992.635,70 Data
da Autorização e Ratificação: 10/06/2020
PA 23495/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Obras) Contratada: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS S/A - PROGUARU Objeto: Execução de serviços técnicos de engenharia para limpeza de córrego,
vala de drenagem e boca de lobo com remoção de material e descar te – Região Centro, Taboão e
Cabuçu. Fundamento: Inc. VIII, art. 24, Lei nº 8.666/93 Vigência: 06 meses Valor: R$ 8.988.953,55 Data da
Autorização e Ratificação: 10/06/2020
PENALIDADES:Empresa:HOSP LOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: considerando que
após diversas tentativas em contatar a referida empresa, seja através de telefone e/ou e-mail, e ainda por
correspondência via Correios sem que obtivéssemos êxito, fica através da presente publicação notificada que em
virtude do descumprimento de obrigações assumidas relatadas no PA 30057/19, foi aplicada as sanções de
Advertência e Multa, ficando a mesma ciente que o não pagamento implica em lançamento do débito em dívida
ativa e após execução judicial. Encontra-se no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Av. Salgado Filho,
886 – 4° andar- Centro Guarulhos/SP, no horário das 08h30 as 12hr. e das 13h30 às 16h30, boleto de multa para
pagamento com prazo de 10 (dez) dias a partir da presente publicação
Empresa: IRMÃOS LOURENÇO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA: considerando que após diversas tentativas
em contatar a referida empresa, seja através de telefone e/ou e-mail, e ainda por correspondência via Correios
sem que obtivéssemos êxito, fica através da presente publicação notificada que em virtude do descumprimento
de obrigações assumidas relatadas no PA 25317/18 foi aplicada as sanções de Advertência e Multa, ficando a
mesma ciente que o não pagamento implica em lançamento do débito em dívida ativa e após execução judicial.
Encontra-se no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Av. Salgado Filho, 886 – 4° andar- Centro
Guarulhos/SP, no horário das 08h30 as 12hr. e das 13h30 às 16h30, boleto de multa para pagamento com prazo
de 10 (dez) dias a partir da presente publicação.

Empresa:AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA- ME
:considerando que após diversas tentativas em contatar a referida empresa, seja através de telefone e/ou e-mail,
e ainda por correspondência via Correios sem que obtivéssemos êxito, fica através da presente publicação
notificada que em virtude do descumprimento de obrigações assumidas relatadas no PA 52381/16, foi aplicada as
sanções de Advertência e Multa, ficando a mesma ciente que o não pagamento implica em lançamento do débito
em dívida ativa e após execução judicial. Encontra-se no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Av.
Salgado Filho, 886 – 4° andar- Centro Guarulhos/SP, no horário das 08h30 as 12hr. e das 13h30 às 16h30, boleto
de multa para pagamento com prazo de 10 (dez) dias a partir da presente publicação.
Empresa: MHM DO COUTO- COMERCIAL ME: considerando que após diversas tentativas em contatar a referida
empresa, seja através de telefone e/ou e-mail, e ainda por correspondência via Correios sem que obtivéssemos
êxito, fica através da presente publicação notificada que em virtude do descumprimento de obrigações assumidas
relatadas no PA 52381/16, foi aplicada as sanções de Advertência e Multa, ficando a mesma ciente que o não
pagamento implica em lançamento do débito em dívida ativa e após execução judicial. Encontra-se no Departamento
de Licitações e Contratos, sito à Av. Salgado Filho, 886 – 4° andar- Centro Guarulhos/SP, no horário das 08h30 as
12hr. e das 13h30 às 16h30, boleto de multa para pagamento com prazo de 10 (dez) dias a partir da presente
publicação.
Empresa: MEDLU COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO , EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA:considerando que
após diversas tentativas em contatar a referida empresa, seja através de telefone e/ou e-mail, e ainda por
correspondência via Correios sem que obtivéssemos êxito, fica através da presente publicação notificada que em
virtude do descumprimento de obrigações assumidas relatadas no PA 56364/18, foi aplicada as sanções de
Advertência e Multa, ficando a mesma ciente que o não pagamento implica em lançamento do débito em dívida
ativa e após execução judicial. Encontra-se no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Av. Salgado Filho,
886 – 4° andar- Centro Guarulhos/SP, no horário das 08h30 as 12hr. e das 13h30 às 16h30, boleto de multa para
pagamento com prazo de 10 (dez) dias a partir da presente publicação.
Empresa: DENTAL MARIA LTDA- ME:considerando que após diversas tentativas em contatar a referida empresa,
seja através de telefone e/ou e-mail, e ainda por correspondência via Correios sem que obtivéssemos êxito, fica
através da presente publicação notificada que em virtude do descumprimento de obrigações assumidas relatadas
no PA 29476/18 foi aplicada as sanções de Advertência e Multa, ficando a mesma ciente que o não pagamento
implica em lançamento do débito em dívida ativa e após execução judicial. Encontra-se no Departamento de
Licitações e Contratos, sito à Av. Salgado Filho, 886 – 4° andar- Centro Guarulhos/SP, no horário das 08h30 as
12hr. e das 13h30 às 16h30, boleto de multa para pagamento com prazo de 10 (dez) dias a partir da presente
publicação.
Empresa: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS: considerando que após diversas tentativas em contatar
a referida empresa, seja através de telefone e/ou e-mail, e ainda por correspondência via Corrêios sem que
obtivéssemos êxito, fica através da presente publicação notificada que em virtude do descumprimento de
obrigações assumidas relatadas no PA 30938/17 foi aplicada as sanções de Advertência e Multa, ficando a
mesma ciente que o não pagamento implica em lançamento do débito em dívida ativa e após execução judicial.
Encontra-se no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Av. Salgado Filho, 886 – 4° andar- Centro
Guarulhos/SP, no horário das 08h30 as 12hr. e das 13h30 às 16h30, boleto de multa para pagamento com prazo
de 10 (dez) dias a partir da presente publicação.
Empresa: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA:considerando que após diversas tentativas em contatar a referida
empresa, seja através de telefone e/ou e-mail, e ainda por correspondência via Corrêios sem que obtivéssemos
êxito, fica através da presente publicação notificada que em virtude do descumprimento de obrigações assumidas
relatadas no PA 19542/16 foi aplicada as sanções de Advertência e Multa, ficando a mesma ciente que o não
pagamento implica em lançamento do débito em dívida ativa e após execução judicial. Encontra-se no Departamento
de Licitações e Contratos, sito à Av. Salgado Filho, 886 – 4° andar- Centro Guarulhos/SP, no horário das 08h30 as
12hr. e das 13h30 às 16h30, boleto de multa para pagamento com prazo de 10 (dez) dias a partir da presente
publicação.
EXTRATO DE ATAS/TERMOS (Atas de Registro de Preços formalizadas nos termos do edital, atendendo
o estabelecido na lei complementar n° 123/2006 alterada pela lei complementar n° 147/2014 – Vigência
das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante PMG:
PA56303/18 PE43/20 ARP20011/20 Objeto:fornecimento de salsichas bovina e de frango. Fornecedor: DNA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI Ass:26/05/20 Lote: 1 / 1 item:salsicha bovina unidade/medida:
quilo marca: rosaves valor:R$6,38;Lote: 2 / 2 item:salsicha de frango unidade/medida: quilo marca: rosaves
valor:R$9,73.
PA34894/19 PE32/20 ARP20311/20 Objeto:75% - fornecimento de esparadrapo impermeável 10 e 5 cm x 4,5
m.Fornecedor: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Ass: 01/06/20 Lote: 1 /
1 item: 75% - esparadrapo impermeável 10 cm x 4,5 m – medidas aproximadas, confeccionado em tecido de fios
de algodão, cor branca, hipoalergênico, enrolado em carretel plástico e recoberto conforme praxe do fabricante.
embalagem individual constando: dados de identificação e procedência, data, prazo de validade e registro no m.s.
(código de uso interno 1344). unidade/medida: rolo marca: missner & missner / missner & missner ltda / brasil
/ rms. 80003300006 valor:R$5,22;Lote: 1 / 2 item: 75% - esparadrapo impermeável 5 cm x 4,5 m – medidas
aproximadas, confeccionado em tecido de fios de algodão, cor branca, massa adesiva com boa aderência,
hipoalergênico, enrolado em carretel plástico e recoberto conforme praxe do fabricante. embalagem individual
constando: dados de identificação e procedência, data, prazo de validade e registro no m.s. (código de uso interno
4722). unidade/medida: rolo marca: missner & missner / missner & missner ltda / brasil / rms. 80003300006
valor:R$3,09.
PA86659/19 PE95/20 ARP21711/20 Objeto:fornecimento de medicamentos; azukon mr 30 mg - glicazida, torval
cr 300mg, keppra 100 mg/ml e lamotrigina 50 mg para atender mandado judicial.Fornecedor:PARTNER FARMA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI Ass:04/06/20 Lote: 4 / 4 item: azukon mr 30 mg - glicazida.
blister/cartela com até 30 comprimidos. fabricante: torrent código interno: 3664 marca: azukon mr 30 mg - unidade:
comprimido de liberação prolongada - referente ao item 05 do edital. unidade/medida: unidade marca: azukon mr
gliclazida 30 mg cx 30 cp / torrent / emb. cx 30 cp / detentor: torrent do brasil ltda / reg. anvisa/ms: 1052500190028
/ cod. alf. 30049079.3 / proc. importado valor:R$0,3490;Lote: 5 / 5 item: torval cr 300 mg - valproato de sodio/
acido valproico. blister/cartela com até 30 comprimidos. fabricante: torrent código interno: 4003 marca: torval cr
300mg - unidade: comprimido de liberação prolongada - referente ao item 06 do edital. unidade/medida: unidade
marca: torval cr valpr sodio 300 mg cx 30 cp / torrent / emb. cx 30 cp / detentor: torrent do brasil ltda / reg. anvisa/
ms: 1052500180030 / cod. alf. 30049099.1 / proc. importado valor:R$0,6930;Lote: 7 / 7 item: keppra 100 mg/ml
- levetiracetam. embalagem com 150 ml de solução oral. fabricante: ucb código interno: 6663 marca: keppra 100
mg/ml - referente ao item 08 do edital. unidade/medida: frasco marca: kepra levetiracetam 100mg/ml fr 150ml
/ nextpharma sas / emb. cx 01 fr / detentor: ucb biopharma ltda / reg. anvisa/ms: 1236100830055 / cod. alf.
30049049 / proc. importado valor:R$71,07;Lote: 11 / 11 item: lamotrigina 50 mg blister/cartela com até 60
unidades. código interno: 6885.- unidade: comprimido (revestido) / cápsula / drágea - referente ao item 12 do edital.
unidade/medida: unidade marca: lamotrigina genérico 50mg cx 30 cp / unichem / emb. cx 30 cp / detentor:
unichem farm. do brasil ltda / reg. anvisa/ms: 1564900090026 / cod. alf. 30049069.2 / proc. importado valor:R$0,3377
PA28651/19 PE414/19 ARP21511/20 Objeto:75% - fornecimento de luminária led Fornecedor: ALPER ENERGIA
S.A. Ass:04/06/20 Lote: 1 / 1 item: 75% - luminária led para iluminação pública até 30w unidade/medida:
unidade marca: alper / alper / mod. alp lipmpii 30w t2 045lm 750 / n. reg. inmetro: 000340/2020 / n. certificado: a2
2001311 / proc. importada valor:R$357,81.ARP21611/20 Objeto:25% - fornecimento de luminária led  fornecedor:
promercado materiais elétricos e iluminações ltda Ass:04/06/20 Lote:2 / 2 item: 25% - luminária led para
iluminação pública até 30w unidade/medida: unidade marca: brightlux / mod. urbjet 304iimgr valor:R$548,74
TERMO DE RESCISÃO Nº003/2020 ARP63711/19 PA1156/19 Objeto: 25% - fornecimento de medicamento:
ácido acetilsalicílico 100 mg.FORNECEDOR: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI –
EPP.Fundamento Legal– Esta rescisão é amigável, e decorre de deliberação da autoridade competente, com
fundamento nos Incisos II e § 1º do Art. 79 e XII e § único do Art. 78 ambos da Lei de Licitações e Inciso VII do
Artigo 24 do Decreto 33856/16.Dos Motivos: A rescisão contratual está pautada na cessação da obrigatoriedade
do fornecimento por parte do Compromissário Fornecedor conforme disposto no Artigo 78 – Inciso XVII; face
solicitação do compromissário fornecedor, carta do fabricante, manifestação da Unidade Requisitante fls. 1294 e
Autorização da Autoridade Competente.
PA 32769/19 PE294/19 ARP9811/20 Objeto:fornecimento de grama esmeralda (zoysia
japonica).Fornecedor:TRANSTAM COMERCIAL EIRELI Ass: 28/05/20 Lote: 2 / 2 item: grama esmeralda
(zoysia japonica) - referente aos itens 02 e 05 do edital. unidade/medida: metro quadrado marca: agro gramas
valor:R$3,89.ARP9911/20 Objeto:25% - fornecimento de grama batatais (paspalum notatum).Fornecedor:M3
COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI - EPP Ass:28/05/20 Lote: 4 / 4 item: 25% - grama batatais (paspalum
notatum) - referente ao item 04 do edital. unidade/medida: metro quadrado marca: linda valor:R$5,59.ARP10511/
20 Objeto:fornecimento de grama são carlos (axonopus compressus).Fornecedor: AGRODAP COMÉRCIO E
SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - EPP Ass:28/05/20
Lote: 3 / 3 item: grama são carlos (axonopus compressus) - referente aos itens 03 e 06 do edital. unidade/
medida: metro quadrado marca: iguatemi / tatuí / sp valor:R$5,00.ARP20111/20 Objeto:75% - fornecimento de
grama batatais (paspalum notatum). Fornecedor: COMERCIAL CEDRO EIRELI-ME Ass: 28/05/20 Lote: 1 / 1
item: 75% - grama batatais (paspalum notatum) - referente ao item 01 do edital. unidade/medida: metro
quadrado marca: central da grama valor:R$5,59.
PA68608/19 PE55/20 ARP20711/20 Objeto:75% - fornecimento de ferro chato  Fornecedor:MDX INDUSTRIA
E COMERCIO DE ACO LTDA Ass:01/06/20 Lote: 1 / 1 item: 75% - ferro chato de 2 1/2” x 3/4” com 6 metros
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unidade/medida: peça marca: gerdau valor:R$285,51;Lote: 1 / 2 item: 75% - ferro chato laminado de 1.1/4” x
1/4” com 6 metros unidade/medida: peça marca: ciafal valor:R$58,03;Lote: 1 / 3 item: 75% - ferro chato de 2”
x 3/4” com 6 metros unidade/medida: peça marca: gerdau valor:R$339,87;Lote: 1 / 4 item: 75% - ferro chato
laminado de 1/2” x 1/4” com 6 metros unidade/medida: barra marca: gerdau valor:R$26,54.ARP 20811/20
Objeto:25% fornecimento de ferro chato Fornecedor:TRANSTAM COMERCIAL EIRELI Ass:01/06/20 Lote: 2
/ 1 item: 25% - ferro chato de 2 1/2” x 3/4” com 6 metros unidade/medida: peça marca: gerdau valor:R$285,00;Lote:
2 / 2 item: 25% - ferro chato laminado de 1.1/4” x 1/4” com 6 metros unidade/medida: peça marca: gerdau
valor:R$57,50;Lote: 2 / 3 item: 25% - ferro chato de 2” x 3/4” com 6 metros unidade/medida: peça marca:
gerdau valor:R$339,87;Lote: 2 / 4 item: 25% - ferro chato laminado de 1/2” x 1/4” com 6 metros unidade/
medida: barra marca: gerdau valor:R$26,60.
PA68614/19 PE58/20 ARP20511/20 Objeto:75% - fornecimento de tubo de concreto armado.Fornecedor:
GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Ass:01/06/20 Lote: 1 / 1 item: 75% - tubo de concreto
armado pa-2 ø 0,50cm x 1,50m unidade/medida: peça marca: guarani / proc. nacional valor:R$84,11;Lote: 1 /
2 item: 75% - tubo de concreto armado pa-2 ø 0,60cm x 1,50m unidade/medida: peça marca: guarani / proc.
nacional valor:R$99,63;Lote: 1 / 3 item: 75% - tubo de concreto armado pa-2 ø 0,80cm x 1,50m unidade/
medida: peça marca: guarani / proc. nacional valor:R$145,11;Lote: 1 / 4 item: 75% - tubo de concreto armado
pa-2 ø 1,00m x 1,50m unidade/medida: peça marca: guarani / proc. nacional valor:R$233,20;Lote: 1 / 5 item:
75% - tubo de concreto armado pa-2 ø 1,20m x 1,50m unidade/medida: peça marca: guarani / proc. nacional
valor:R$344,02;Lote: 1 / 6 item: 75% - tubo de concreto armado pa-2 ø 1,50m x 1,50m unidade/medida: peça
marca: guarani / proc. nacional valor:R$471,84.ARP20611/20 Objeto:25% - fornecimento de tubo de concreto
armado. Fornecedor: G.S. COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA Ass:01/06/20 Lote: 2 /
1 item: 25% - tubo de concreto armado pa-2 ø 0,50cm x 1,50m unidade/medida: peça marca: liga / proc. nacional
valor:R$118,61;Lote: 2 / 2 item: 25% - tubo de concreto armado pa-2 ø 0,60cm x 1,50m unidade/medida: peça
marca: liga / proc. nacional valor:R$140,50;Lote: 2 / 3 item:25% - tubo de concreto armado pa-2 ø 0,80cm x
1,50m unidade/medida: peça marca: liga / proc. nacional valor:R$204,65;Lote: 2 / 4 item: 25% - tubo de
concreto armado pa-2 ø 1,00m x 1,50m unidade/medida: peça marca: liga / proc. nacional valor:R$328,93;Lote:
2 / 5 item: 25% - tubo de concreto armado pa-2 ø 1,20m x 1,50m unidade/medida: peça marca: liga / proc.
nacional valor:R$485,15;Lote: 2 / 6 item: 25% - tubo de concreto armado pa-2 ø 1,50m x 1,50m unidade/
medida: peça marca: liga / proc. nacional valor:R$665,40
PA55521/19 PE410/19 ARP20911/20 Objeto:fornecimento de jaquetas para agentes da
stmu.Fornecedor:UNIFORMES CAMPINAS EIRELI - EPP Ass:01/06/20 Lote: 1 / 1 item: jaqueta de frio para
agentes de manutenção unidade/medida: peça marca: uniformes campinas / proc. nacional valor:R$157,23;Lote:
2 / 2 item: jaqueta para agentes de transporte e trânsito unidade/medida: peça marca: uniformes campinas /
proc. nacional valor:R$251,63.
PA86730/19 PE79/20 ARP21011/20 Objeto:fornecimento de concer tina simples.Fornecedor:TRANSTAM
COMERCIAL EIRELI Ass:01/06/20
Lote: 1 / 1 item: concertina simples: barreira de proteção perimetral; de aço galvanizado, revestimento tipo b, peso
aproximado de 275 g/m²; com rolo de diâmetro de 450 mm; do tipo concertina simples; apresentando 04 espirais
por metro, lâminas com 04 pontas perfurantes, distância de 22 mm; devendo ser entregue com hastes em l,
parafusos, buchas e cabos. unidade/medida: metro marca: solution valor:R$9,71.
TERMO DE ADITAMENTO Nº 01-055811/2019-SF06 ARP 055811/19 PA26594/19 Objeto: fornecimento de
resina fotopolimerizável microhíbrida. FORNECEDOR: DENTAL MARIA LTDA. Fundamento:Este termo decorre
de solicitação do compromissário fornecedor, carta do fabricante, avaliação técnica e deliberação da autoridade
competente.FINALIDADE: Alteração de marca dos Itens 01 a 03 da Ata de Registro de Preços nº. 055811/2019-
SF06 que configuravam a marca: NATURAL SHADE / DFL / NAC / REF. FAB. 50083 / RMS 10017710144 /
VALIDADE DE 3 ANOS e com esse termo passam a vigorar como segue: Lote: 1 / 1 item: resina fotopolimerizável
microhíbrida cor correspondente ao a-3 – esmalte. indicada para dentes anteriores e posteriores. composição
básica: matriz orgânica (bis-gms, udma, bis-ema e tegdma), carga inorgânica e pigmentos. apresentação em
seringa contendo 04 gramas. (código de uso interno 2765) (correspondente ao item 1 dos lotes 1 e 2 do edital)
unidade/medida: seringa marca: orion / dfl / nac / rms.: 80141430202 valor:R$8,19;Lote: 1 / 2 item: resina
fotopolimerizável microhíbrida cor correspondente ao c-2 – esmalte. indicada para dentes anteriores e posteriores.
composição básica: matriz orgânica (bis-gms, udma, bis-ema e tegdma), carga inorgânica e pigmentos. apresentação
em seringa contendo 04 gramas. (código de uso interno 2770) (correspondente ao item 2 dos lotes 1 e 2 do edital)
unidade/medida: seringa marca: orion / dfl / nac / rms.: 80141430202 valor:R$8,19;Lote: 1 / 3 item:resina
fotopolimerizável microhíbrida opaca/dentina cor correspondete ao a-3,5. indicada para dentes anteriores e
posteriores. composição básica: matriz orgânica (bis-gma, udma, bis-ema e tegdma), carga inorgânica e pigmentos.
seringa contendo 4 gramas. (código de uso interno 2773) (correspondente ao item 3 dos lotes 1 e 2 do edital)
unidade/medida: seringa marca: orion / dfl / nac / rms.: 80141430202 valor:R$8,21.
PA69580/19 PE94/20 ARP23011/20 Objeto:fornecimento de placa de identificação de ativo fixo.Fornecedor:
Silveira & Dalmas Ltda.Ass: 09/06/20.
Lote: 1 / 1 item: placa de ativo fixo metal, em adesivo de alta aderência e abrasão. código de barras e logo
monocromático. tamanho mínimo de 40mm x 10mm, máximo de 55mm x 25mm, espessura de 0.02mm / máxima
de 1,5mm unidade/medida: unidade marca: m.a.s valor:R$0,2244.
PREÇOS REGISTRADOS
Em atendimento ao disposto no Art.15, § 2º da lei de licitações, tornamos público os preços registrados
e suas alterações - Vigência das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante:PMG.
PA73120/18 PE134/19 ARP42011/19 objeto fornecimento de carrinho de passeio para bebê.
Fornecedor:LICIMASTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI - ME Ass 05/09/19 lote 1/1 carrinho
para bebê: carrinho de passeio para bebê com as seguintes características: carro passeio destinado para crianças
a partir de 06 meses com peso até 15kg; dobrável; assento reversível e reclinável; cinto de segurança de 5 pontos;
protetor de ombro; tecido removível e lavável; quatro rodas dianteiras giratórias; duas rodas traseiras fixas com
sistema único de freio; capota retrátil e removível. medidas aproximadas: altura 99cm; largura 54cm; comprimento
80cm e peso 5,800kg. o produto deverá possuir certificado nbr e registro no inmetro. unidade marca galzerano
/ tivoli valor 307,29.
PA62537/18 PE132/19 ARP42111/19 objeto fornecimento de saco alvejado, esponja e vassouras.
Fornecedor:MASS CLEAN COMÉRCIO DE MERCADORIAS PARA HIGIENIZAÇÃO EIRELI-EPP Ass 05/09/
19 Lote 2/1 79.20.000001323482 vassoura tipo piaçava utilização: para uso doméstico, limpeza em geral.
descrição/características físicas: vassoura tipo piaçava com cerdas de material sintético, número 4, em madeira
resistente, lixada, com pontas arredondadas e isenta de nós, com base de madeira revestida em plástico (pvc),
medindo 23x4x10,5cm, e o cabo medindo entre 1,50m e 1,60m de comprimento, rosqueável e revestido com
plástico, com ponteira e gancho. requisitos gerais: deverá conter etiqueta com dados do fabricante e marca.
apresentação: base acondicionada em caixa de papelão e cabos amarrados em feixes de 12 em 12 peças. peças.
marca caiçara valor ,45.Lote 1/1 79.20.000001473131 esponja dupla face - utilização: uso doméstico, para
limpeza em geral. descrição: esponja, com dupla face, em espuma de poliuretano e fibra sintética com abrasivo.-
características físicas: nas cores amarela e verde medindo 110x75x23mm. embalagem: embalagem plástica
lacrada contendo 01 unidade, com informações do produto. apresentação: reacondicionadas em fardos plásticos
com 10 unidades. (equivalente ao item 02 do lote 01 do edital) peças. marca british valor 0,61. Lote 2/2
79.20.000001796186 vassoura de pelo comum utilização: para uso doméstico, limpeza em geral. descrição/
características físicas: vassoura com cerdas de pelo sintético, nas cores preto e branco, em madeira resistente,
lixada, com pontas arredondadas e isenta de nós, com base pintada medindo 26cm e o cabo medindo entre 1,40m
e 1,60m de comprimento, rosqueável, revestido com plástico, com biqueira e gancho.- requisitos gerais: deverá
conter etiqueta com dados do fabricante e marca. apresentação: base acondicionada em caixa de papelão e cabos
amarrados em feixes de 12 em 12 peças. peças. marca caiçara valor 6,78. Lote 1/2 72.10.000001976826 saco
alvejado para limpeza. utilização: limpeza de chão e geral. descrição: pano de limpeza 100% algodão, lavado e
alvejado, nas medidas mínimas de 70x42cm, isento de fiapos, rasgos ou outros defeitos que possam prejudicar
sua utilização, urdidura mínima 10 fios / cm, trama mínima 9 fios / cm, costurado no comprimento e em apenas
uma das larguras, mantendo o formato de um saco. embalagem / apresentação: fardos com embalagens de 10
peças e etiqueta com identificação do produto. (equivalente ao item 01 do lote 01 do edital) peças. marca caebi
valor 3,22.
PA34815/19 PE313/19 ARP60411/19 objeto fornecimento de encerado e lonas. Fornecedor:LIMP SAFE
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI Ass05/12/19 lote 1/1 encerado 4x5mts em lona 100% algodão.
peças. marca trem ferrovia 592,92.lote 2/2 lona de polietileno superlona extra silo preta 100 micras na medida de
8,00m x 100m. rolo. marca ng negreira valor 500,00. lote 3/3 lona de ráfia, revestida em polietileno, 100%
impermeável com ilhoses a cada metro em todo o perímetro na medida 6m x 5m. peças. marca ecofer . Valor
221,42.
PA32767/19 PE310/19 ARP60511/19 objeto fornecimento de uniformes: calças, camisas, avental e boné.
Fornecedor:FORNECIMENTO DE UNIFORMES: CALÇAS, CAMISAS, AVENTAL E BONÉ. Ass 05/12/19
lote 1/1 calça incluindo 02 (duas) faixas retrorrefletivas.peças. marca sellbrim valor 26,51. lote ½ camisa manga
longa com faixa retrorrefletiva.peças marca sellbrim valor 27,14. lote 1/3 camisa manga curta com faixa
retrorrefletiva.peças marca sellbrim valor 25,78. lote ¼ avental tipo bata modelo feminino. peças marca sellbrim
valor 20,32. lote 1/5 boné tipo caminhoneiro.peças marca sellbrim valor 12,79. lote 1/6 calça tipo profissional
resistente, confeccionado em brim sol a sol.peças marca valor 25,12. lote 1/7 camisa manga longa confeccionada
em brim.peças marca sellbrim valor 26,83. lote 1/8 camisa manga curta confeccionada em brim. peças marca
sellbrim valor 26,23.ARP60611/19 objeto 75% - fornecimento de uniforme: camiseta em malha de algodão.

Fornecedor: UNILIMA UNIFORMES E CONFECÇÕES LTDA Ass 05/12/19 lote 2/1 75% - camiseta em malha
de algodão. peças marca unilima valor 14,68.arp60711/19 objeto 25% - fornecimento de uniformes: camiseta em
malha de algodão. fornecedor:maria elizabeth moura morales confecções eireli ass 05/12/19 lote 3/1 25% -
camiseta em malha de algodão. peça marca me confecções / fabricação própria valor 13,87.
PA11942/19 PE324/19 ARP61211/19 objeto fornecimento de conector de perfuração, terminais de compressão,
terminal pré isolado e terminal de pressão. Fornecedor:rede elétrica brasil ltda-epp ass 06/12/19 lote 1/1 conector
de perfuração para redes de distribuição de baixa tensão, até 1000 volts para condutores isolados de alumínio ou
cobre. material composto por base e tampa poliméricas resistente às intempéries e aos raios ultravioleta.
barramentos metálicos em liga de cobre estanhado de forma que permita a conexão de condutores isolados de
cobre classes 4 e 5, e condutores classe 2 de alumínio isolados. compatível com as bitolas dos cabos: condutor
principal (70 a 120 mm²) e condutor de derivação (1,5 a 10 mm²). o material deve estar em conformidade com a
nbr 5474, nbr 9326 e nbr 5370 - corresponde ao item 01 dos lotes 01 e 02 do edital.peças marca MCI valor 11,01.
Lote 2/1 terminal de compressão com 1 furo para fixação e duas compressões, para introdução de cabos flexíveis
120mm² produzido a partir de tubo de cobre eletrolítico, possuir acabamento estanhado, vigia no barril e boca do
barril em forma de sino - corresponde ao item 01 do lote 03 do edital.peça marca penzel valor 10,00. lote 1/2
conector de perfuração para redes de distribuição de baixa tensão, até 1000 volts para condutores isolados de
alumínio ou cobre. material composto por base e tampa poliméricas resistente às intempéries e aos raios
ultravioleta. barramentos metálicos em liga de cobre estanhado de forma que permita a conexão de condutores
isolados de cobre classes 4 e 5, e condutores classe 2 de alumínio isolados. compatível com as bitolas dos cabos:
condutor principal (10 a 70 mm²) e condutor de derivação (1,5 a 10 mm²). o material deve estar em conformidade
com a nbr 5474, nbr 9326 e nbr 5370 - corresponde ao item 02 dos lotes 01 e 02 do edital.peça marca MCI valor
4,68. lote 2/2 terminal de compressão com 1 furo para fixação e duas compressões, para introdução de cabos
flexíveis 16mm² produzido a partir de tubo de cobre eletrolítico, possuir acabamento estanhado, vigia no barril e
boca do barril em forma de sino - corresponde ao item 02 do lote 03 do edital.peça marca penzel valor 1,57. lote
2/3 terminal de compressão com 1 furo para fixação e duas compressões, para introdução de cabos flexíveis
185mm² produzido a partir de tubo de cobre eletrolítico, possuir acabamento estanhado, vigia no barril e boca do
barril em forma de sino - corresponde ao item 03 do lote 03 do edital.peça marca penzel valor 13,70. lote 2/4
terminal de compressão com 1 furo para fixação e duas compressões, para introdução de cabos flexíveis 25mm²
produzido a partir de tubo de cobre eletrolítico, possuir acabamento estanhado, vigia no barril e boca do barril em
forma de sino - corresponde ao item 04 do lote 03 do edital. peça marca penzel valor 1,95. lote 2/5 terminal de
compressão com 1 furo para fixação e duas compressões, para introdução de cabos flexíveis 35mm² produzido
a partir de tubo de cobre eletrolítico, possuir acabamento estanhado, vigia no barril e boca do barril em forma de
sino - corresponde ao item 05 do lote 03 do edital.peça marca penzel valor 2,41. lote 2/6 terminal de compressão
com 1 furo para fixação e duas compressões, para introdução de cabos flexíveis 50mm² produzido a partir de tubo
de cobre eletrolítico, possuir acabamento estanhado, vigia no barril e boca do barril em forma de sino - corresponde
ao item 06 do lote 03 do edital.peça marca penzel valor 4,00. lote 2/7 terminal de compressão com 1 furo para
fixação e duas compressões, para introdução de cabos flexíveis 95mm² produzido a partir de tubo de cobre
eletrolítico, possuir acabamento estanhado, vigia no barril e boca do barril em forma de sino - corresponde ao item
07 do lote 03 do edital.peça marca penzel valor 6,45. lote 2/8 terminal pré isolado tipo pino reforçado, para cabos
de 1,5mm² a 2,5mm², fabricado em cobre com camada de estanho - corresponde ao item 08 do lote 03 do
edital.peça marca penzel valor 0,2500. lote 2/9 terminal de compressão com 1 furo para fixação e duas compressões,
para introdução de cabos flexíveis 70mm² produzido a partir de tubo de cobre eletrolítico, possuir acabamento
estanhado, vigia no barril e boca do barril em forma de sino - corresponde ao item 09 do lote 03 do edital.peça
penzel valor 5,07. lote 2/10 terminal de pressão, corpo e porca fabricados em bronze de alta condutibilidade
elétrica, resistência mecânica e à corrosão - 240mm² - corresponde ao item 10 do lote 03 do edital.peça marca
penzel valor 21,75.
PA5402/19 PE271/19 ARP61811/19 Objeto:25% - fornecimento de madeirite.  Fornecedor:NOVA RB
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Ass:06/12/19.Lote: 2/1 item:25% - madeirite, chapa resinada, cola branca, de
10mm, 110,0 x 220,0cm - chapas formadas por camadas sobrepostas e prensadas. unidade/medida:peça
marca:madel valor:R$76,60;Lote 2/2 item:25% - madeirite, chapa resinada, cola fenólica, de 10mm, 110,0 x
220,0cm - chapas formadas por camadas sobrepostas e prensadas.unidade/medida:peça marca:madel
valor:R$127,67;Lote 2/3 item:25% - madeirite, chapa plastificada de 15mm, 110,0 x 220,0cm - chapas formadas
por camadas sobrepostas e prensadas.unidade/medida:peça marca:madel valor:R$157,13;Lote 2/4 item:25%
- chapa osb de 10mm, 110,0 x 220,0cm - chapas formadas por camadas sobrepostas e prensadas.unidade/
medida: peça marca:madel valor:R$102,91.ARP 61711/2019 Objeto:75%-fornecimento de
madeirite.Fornecedor:LUBORTEC COMERCIAL LTDA MEAss: 06/12/19.Ass: 06/12/19.Lote 1/1item:75% -
madeirite, chapa resinada, cola branca, de 10mm, 110,0 x 220,0cm - chapas formadas por camadas sobrepostas
e prensadas. unidade/medida: peça marca: fcm valor:R$83,15;Lote1/2 item:75% - madeirite, chapa resinada,
cola fenólica, de 10mm, 110,0 x 220,0cm - chapas formadas por camadas sobrepostas e prensadas. unidade/
medida: peça marca: fcm valor:R$138,26;Lote 1/3 item: 75% - madeirite, chapa plastificada de 15mm, 110,0 x
220,0cm - chapas formadas por camadas sobrepostas e prensadas. unidade/medida: peça marca: fcm
valor:R$170,20;Lote 1/4 item:75% - chapa osb de 10mm, 110,0 x 220,0cm - chapas formadas por camadas
sobrepostas e prensadas. unidade/medida: peça marca: lp valor:R$105,50.
PA32896/19 PE321/19 ARP59811/19 Objeto:fornecimento de medicamentos: ampicilina e
suxametônio.Fornecedor:DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO.Ass:04/
12/19.Lote 4/4 item:ampicilina 1 g. forma farmacêutica pó liófilo para solução injetável. forma de apresentação
frasco-ampola. via de administração intramuscular e intravenosa. código interno: 286 unidade/medida:frasco
ampola marca: ampicilina sódica / laboratório teuto / apresentação: c/50 / proc. nacional / rms.: 103700299
valor:R$5,10;Lote 29/29 item:suxametônio, cloreto 100 mg. forma farmacêutica pó para solução injetável.forma
de apresentação frasco-ampola. via de administração intramuscular e intravenosa. código interno: 3026 unidade/
medida:frasco ampola marca:succinil colin / união química / apresentação: c/1 / proc. nacional / rms.: 104970206
valor:R$ 10,43.ARP 59911/19 Objeto:fornecimento de medicamento: vitamina b1.Fornecedor: PROVIP
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.Ass: 04/12/19.Lote 30/30 item:vitamina b1 (tiamina, cloridrato) 100
mg/ml. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola / frasco-ampola contendo 1ml. via de
administração intramuscular e intravenosa. código interno: 3313 unidade: ampola / frasco-ampola unidade/
medida:unidade marca:acesyl / casula&vasconcelos / apresentação: cx c/50 amp 1 ml / detentor do registro:
casula&vasconcelos / procedência: nacional / validade do produto no registro: 24 meses / rms.: 1640000010017
valor:R$ 5,87.ARP60011/19 Objeto: fornecimento de medicamento: norepinefrina.Fornecedor:NOVASUL
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.Ass:04/12/19.Lote 26/26 item:norepinefrina, hemitartarato
2 mg/ml (equivalente a 1 mg de norepinefrina base). forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação
ampola contendo 4ml. via de administração intravenosa. código interno: 2297 unidade/medida: ampola marca:
hemitartarato de norepinefrina / hypofarma / proc. nacional / embalagem: cx c/ 50 / rms.: 1038700600021
valor:R$2,62.ARP60111/19 Objeto:fornecimento de medicamentos: acetilcisteína, cloreto de potássio,
deslanosídeo, dopamina, vitamina k1, haloperidol, sulfato de magnésio, petidina, solução de ringer
com lactato e vitaminas do complexo b.Fornecedor:CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI –
EPP.Ass:04/12/19.Lote 1/1 item:acetilcisteína 10%. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação
ampola contendo 3ml. via de administração inalatória e intravenosa. código interno: 22 unidade/medida: ampola
marca: flucistein / união química / proc. nacional / embalagem: 5 ap / rms.: 1049711490021 valor:R$2,37;Lote 8/
8 item:cloreto de potassio 19,1% (191 mg/ml). forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação
ampola contendo 10 ml. via de administração intravenosa. código interno: 824 unidade/medida:ampola
marca:cloreto de potassio / samtec / proc. nacional / embalagem: 200 ap / rms.: 1559200010147 valor:R$0,2447
Lote 9/9 item:deslanosídeo 0,2 mg/ml. forma farmacêuticasolução injetável. forma de apresentação ampola
contendo 2ml. via de administração intramuscular e intravenosa. código interno: 1061 unidade/medida:ampola
marca:deslanol / união química / proc. nacional / embalagem: 50 ap / rms.: 1049712290018 valor:R$1,56;Lote11/
11 item:dopamina, cloridrato 5 mg/ml.forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola
contendo 10 ml. via de administração intravenosa. código interno: 1214 unidade/medida:ampola marca:cloridrato
de dopamina / hipolabor / proc. nacional / embalagem: 100 ap / rms.: 1134301160046 valor:R$1,26;Lote14/14
item:vitamina k1 (fitomenadiona) 10 mg/ml. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola
contendo 1ml. via de administração intramuscular. código interno: 3318 unidade/medida:ampola marca:eskavit
/ hipolabor / proc. nacional / embalagem: 50 ap / rms.: 1134301290020 valor:R$1,21;Lote18/18 item:haloperidol
5 mg/ml. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola / frasco-ampola contendo 1ml. via
de administração intramuscular. código interno: 1817 unidade: ampola / frasco-ampola unidade/medida:unidade
marca:haloperidol / hypofarma / proc. nacional / embalagem: 50 ap / rms.: 1038700610033 valor:R$1,33;Lote24/
24 item:sulfato de magnésio 10% (10 g/100 ml). forma farmacêutica solução injetável estéril. forma de apresentação
ampola contendo 10 ml. via de administração intravenosa. código interno: 3013 unidade/medida:ampola
marca:sulfato de magnésio / samtec / proc. nacional / embalagem: 50 ap / rms.: 1559200050041 valor:R$0,4300;Lote
27/27 item:petidina, cloridrato 50 mg/ml. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola /
frasco-ampola contendo 2ml. via de administração intramuscular, intravenosa e subcutânea. código interno:2200
unidade: ampola / frasco-ampola unidade/medida:unidade marca:cloridrato de petidina / união química / proc.
nacional / embalagem: 25 ap / rms.: 1049713390016 valor:R$1,96;Lote28/28 item:solução de ringer com lactato.
forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação bolsa / frasco contendo 500 ml em sistema fechado.
via de administração intravenosa. código interno: 2919 unidade: bolsa / frasco unidade/medida:unidade
marca:solução de ringer com lactato / j.p. / proc. nacional / embalagem: 20 bl / rms.: 1049100610135
valor:R$2,60;Lote31/31 item:vitaminas do complexo b. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação
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ampola contendo 2ml. via de administração intramuscular e intravenosa. código interno: 3322 unidade/medida:ampola
marca:hyplex b / hypofarma / proc. nacional / embalagem: 100 ap / rms.: 1038700290012 valor:R$0,7772
PA31278/19 PE250/19 ARP59711/19 objeto: 25% - fornecimento de lanceta para punção digital em rn e crianças
pequenas.Fornecedor: ASTRA CIENTÍFICA EIRELI. ASS: 04/12/19.Lote 2/2 25% - lanceta para punção digital
em rn e crianças pequenas calibre 30 g com sistema de segurança: em aço inoxidável, ponta em bisel e embutida
em corpo plástico ou outro material compatível que proteja a lanceta após o uso, com tampa protetora de fácil
remoção. embalagem que garanta a integridade do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
número de registro no ministério da saúde. e estar de acordo com a nr 32. em caixas com no mínimo 50 lancetas
e no máximo 100 lancetas. (código de uso interno 5032) - corresponde ao item 04 do edital. unidade. marca
uniqmed / shandong lianfa medical plastic products co., ltd / procedência: china, república popular / rms.:
10098710058. valor 0,1850.ARP60211/19 objeto: 75% - fornecimento de lanceta para punção digital em rn e
crianças pequenas.Fornecedor: SG TECNOLOGIA CLÍNICA LTDA. Ass: 05/12/19. Lote 1/1 75% - lanceta
para punção digital em rn e crianças pequenas calibre 30 g com sistema de segurança: em aço inoxidável, ponta
em bisel e embutida em corpo plástico ou outro material compatível que proteja a lanceta após o uso, com tampa
protetora de fácil remoção. embalagem que garanta a integridade do produto, trazendo externamente os dados de
identificação, número de registro no ministério da saúde. e estar de acordo com a nr 32. em caixas com no mínimo
50 lancetas e no máximo 100 lancetas. (código de uso interno 5032) - corresponde ao item 02 do edital. unidade.
marca uniqmed / shandong lianfa medical plastic products co., ltd / procedência: china, república popular / rms.:
10098710058. valor 0,2000.
PA74679/18 PE192/19 ARP61611/19 Objeto:25% - fornecimento de pasta de prontuário e pasta para
balancete mensal. Fornecedor: BAZAR E PAPELARIA MN LTDA ME. Ass:06/12/19.Lote:2/1 item:25% -
pasta para prontuário unidade/medida:peça marca:marca própria valor:R$8,46; Lote:2/2   item:25% - pasta
para balancete mensal unidade/medida: peça marca: marca própria valor:R$16,49.
PA36586/19 PE307/19 ARP60311/19 objeto: fornecimento de eletrodos para equipamentos da marca zoll e gel
adesivo para desfibrilação.Fornecedor: CIRUROMA COMERCIAL LTDA. Ass: 05/12/19. Lote 1/1 eletrodos
para equipamento da marca zoll aed plus e x-series para paciente adulto com as seguintes características:
eletrodo para estimulação / desfibrilação, confeccionado em polímero sólido, gel adesivo e elemento condutivo
em estanho. embalado em lâmina multi camadas, com pré-conexão do eletrodo sem violação da embalagem.
deve possuir sensor de rcp que informa a profundidade e freqüência durante a rcp e desenho do correto
posicionamento no paciente, na embalagem e no eletrodo. original para uso em desfibrilador externo automático
da marca zoll. comprimento do cabo de conexão mínimo de 120 cm. eletrodo do ápice e esterno com área total
mínima de 165cm2. embalados contendo dados do produto. apresentação de rms (código de uso interno 4563) -
corresponde ao item 01 dos lotes 01 e 02 do edital. unidade. marca zoll / bio detek, incorporated / modelo: cpr stat
padz / procedência: estados unidos da américa / rms.: 10429990051. valor 1.646,67.Lote 2/1 eletrodo reusável cpr
dura-padz para equipamentos da marca zoll para paciente adulto - eletrodo reusável para desfibrilação “hands-
free”, com as seguintes características mínimas: permite a desfibrilação sem o uso das mãos, através de
eletrodos adesivos; possui sensor de rcp habilitando a função real cpr help nos desfibriladores zoll, reusável deve
permitir 100 aplicações. o acoplamento com a pele deve ser através de gel sólido adesivo e descartável.
embalagem contendo dados do produto. apresentação de rms (código de uso interno 6616) - corresponde ao item
01 dos lotes 03 e 04 do edital. unidade. marca zoll / zoll medical / modelo: dura padz / procedência: estados unidos
da américa / rms.: 10429990041. valor 5.769,07.Lote 3/1 gel adesivo para desfibrilação “dura-gel” (par) - com as
seguintes características mínimas: para uso com eletrodos reutilizáveis de desfibrilação marca zoll modelo cpr
dura-padz. permite a desfibrilação sem o uso das mãos (hands-free), quando utilizado em conjunto com eletrodos
reutilizáveis. descartável, de uso para cada paciente. embalagem contendo informações sobre o produto. apresentação
de rms (código de uso interno 6617) - corresponde ao item 01 dos lotes 05 e 06 do edital. unidade. marca zoll / zoll
medical / modelo: dura padz gel / procedência: estados unidos da américa / rms.: 10429990041. valor 511,17.Lote
1/2 eletrodos para equipamento da marca zoll aed plus e x-series para paciente infantil com as seguintes
características: eletrodo para estimulação/ desfibrilação, confeccionado em polímero, gel adesivo e elemento
condutivo em estanho. embalado em papel laminado, com pré-conexão do eletrodo sem violação da embalagem.
com desenho do correto posicionamento no paciente, na embalagem e no eletrodo. validade de até no mínimo 18
meses para uso pediátrico, original para uso em desfibrilador externo automático da marca zoll. comprimento do
cabo de conexão mínimo de 80 cm. eletrodo do ápice com área total máxima de 70 cm2. eletrodo do esterno com
área total máxima de 124cm2. embalagem apresentado dados do produto. apresentação de rms (código de uso
interno 4564) - corresponde ao item 02 dos lotes 01 e 02 do edital. unidade. marca zoll / bio detek, incorporated
/ modelo: pedi padz ii / procedência: estados unidos da américa / rms.: 10429990051. valor 1.733,00
PA62531/18 PE162/19 ARP61411/19 objeto: fornecimento de sabão de coco e lustra móveis.Fornecedor: R.
CLEAN COMERCIAL EIRELI. Ass: 06/12/19.Lote 1/1 sabão de coco unidade: pedra - equivalente ao item 03 do
edital. unidade. marca marluce / validade: 12 (doze) meses a partir da data de entrega / apresentação reacondicionados
em caixas de papelão com 50 pacotes. valor 1,81.Lote 2/2 lustra móveis - equivalente ao item 04 do edital. frasco.
marca worker / validade: 12 (doze) meses a partir da data de entrega / apresentação reacondicionados em caixas
de papelão com 12 pacotes. valor 3,91.
PA70878/18 ARP43011/19 PE 220/19 Objeto:(25%) - fornecimento de lajota de concreto. Fornecedor: ALLIMAC

COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL LTDA - ME ASS:10/09/19 Lote: 2 / 2 item: (25%) lajota de concreto
na resistência fck25 mpa, nas dimensões: 20x20x07 cm, não intertravado antiderrapante e estriada na superfície
de concreto. unidade/medida: peça marca: ekoprem valor:R$2,00.ARP43111/19 Objeto:(75%) - fornecimento
de lajota de concreto.Fornecedor:GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Ass:10/09/19
Lote: 1 / 1 item: (75% )lajota de concreto na resistência fck25 mpa, nas dimensões: 20x20x07 cm, não
intertravado antiderrapante e estriada na superfície de concreto. unidade/medida: peça marca: guarani /
procedência: nacional valor:R$1,89
PA31332/19 ARP54911/19 Objeto:75% - fornecimento de equipo para dieta ou nutrição enteral.
Fornecedor:C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A.ASS: 07/11/19. Lote:1/1Item:75% - equipo para dieta ou nutrição
enteral com ponta escalonada pinça rolete, esterilizado, câmara rígida ou flexível, com penetrador, que se
adaptem nos frascos em que são envasadas as dietas enterais e não se adaptem em dispositivos de vias
parenterais. conector de ponta escalonada apropriada para sonda nasoenteral e gastrostomia com proteção e de
fácil remoção a apresentação do produto deverá obedecer à legislação atual vigente. embalado individualmente
em material que permita a visualização do produto, que promova barreira microbiana e abertura asséptica de
transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento de uso, constando externamente: dados
do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade, registro no ministério da saúde (rms) e selo de
certificação no inmetro. (código de uso interno 1289) unidade/medida: unidade. marca: descarpack / jiangsu jichun
/ proc. china / cod. alf. 90.18.90.10 / rms. 10330669103. valor:R$0,6300. ARP55011/19 Objeto:25% - fornecimento
de equipo para dieta ou nutrição enteral. Fornecedor :MONACO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA. Ass:07/11/19.Lote:3/3Item:25% - equipo para dieta ou nutrição enteral com ponta escalonada pinça
rolete, esterilizado, câmara rígida ou flexível, com penetrador, que se adaptem nos frascos em que são envasadas
as dietas enterais e não se adaptem em dispositivos de vias parenterais. conector de ponta escalonada apropriada
para sonda nasoenteral e gastrostomia com proteção e de fácil remoção a apresentação do produto deverá
obedecer à legislação atual vigente. embalado individualmente em material que permita a visualização do produto,
que promova barreira microbiana e abertura asséptica de transferência, de modo a garantir a integridade do
produto até o momento de uso, constando externamente: dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote,
validade, registro no ministério da saúde (rms) e selo de certificação no inmetro. (código de uso interno 1289) -
equivalente ao item 04 do edital unidade/medida: unidade. marca: descarpack / jiangsu jichun medical devices co.
/ proc. importado / apres. cx. com 20 pcts. com 20 unids./ rms. 10330669103. valor: R$ 0,9838.ARP55111/19
Objeto:fornecimento de frasco para dieta enteral. Fornecedor :NOVA BIO-INDUSTRIA E COMÉRCIO
EIRELI. Ass:07/11/19.Lote:2/2Item:frasco dieta enteral confeccionado em polietileno apirogênico, atóxico, com
rosca e lacre, adaptável a qualquer tipo e marca de equipo; alça de fixação na sua base para pendurar o frasco
com travamento, dupla graduação indelével de 50 em 50 ml crescente e decrescente na mesma face auto relevo;
capacidade de 300 ml, etiqueta auto adesiva individual; não estéril, com laudos microbiológicos. a apresentação
do produto deverá obedecer à legislação atual vigente. embalado individualmente em material que permita a
visualização do material, constando externamente: dados do produto, fabricante, lote, validade e registro no
ministério da saúde (rms). (código de uso interno 1718) - equivalente aos itens 02 e 04 do edital unidade/medida:
unidade. marca: nutrimed / biomédica esteves & anjos ltda / mod. 300 ml / proc. nacional / validade: 02 (dois) anos
/ rms. 10442360012. valor: R$ 0,4349.
PA62531/18 PE162/19 ARP61411/19 objeto: fornecimento de sabão de coco e lustra móveis.Fornecedor: R.
CLEAN COMERCIAL EIRELI. Ass: 06/12/19.Lote 1/1 sabão de coco unidade: pedra - equivalente ao item 03 do
edital. unidade. marca marluce / validade: 12 (doze) meses a partir da data de entrega / apresentação reacondicionados
em caixas de papelão com 50 pacotes. valor 1,81.Lote 2/2 lustra móveis - equivalente ao item 04 do edital. frasco.
marca worker / validade: 12 (doze) meses a partir da data de entrega / apresentação reacondicionados em caixas
de papelão com 12 pacotes. valor 3,91.ARP61511/19 objeto: fornecimento de limpador instantâneo
multiuso.Fornecedor: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. Ass: 06/12/19. Lote 5/5 limpador
instantâneo multiuso - equivalente ao item 07 do edital. frasco. marca tupi / validade: 12 (doze meses) a partir da
data de entrega / apresentação reacondicionados em caixas de papelão com 24 frascos. valor 3,00.
PA31273/19 PE298/19 ARP61311/19 Objeto:fornecimento de leite uht para atender mandado
judicial.Fornecedor: BARRA DO TURVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI. Ass:06/12/
19.Lote:2/2 item:leite de vaca integral uht. embalagem cartonada, tetra pack. apresentação 1 litro. o ministério de
agricultura e abastecimento. (código uso interno 6641)  unidade/medida: litro marca: leite uht integral / tirol;
registro do produto: 1056 dipoa valor:R$2,88.
PA38818/19 PE339/19 ARP61111/19 objeto: fornecimento de medicamento: alopurinol.Fornecedor: INOVAMED
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. Ass: 06/12/19. Lote 1/1 alopurinol 100 mg. forma farmacêutica
cápsula/comprimido/comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de
administração oral. código interno: 263. unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. - corresponde
aos itens 01 e 02 do edital. unidade. marca alopurinol g / prati donaduzzi / procedência: nacional / rms.:
1.2568.0191.003 3 valor 0,0630.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.
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PORTARIA Nº 074/2020 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, considerando o que lhe é facultado pela Lei Municipal nº 6.056/05, de 25 de fevereiro de 2005
e, considerando o que consta no Processo Administrativo nº 1290/2017-IPREF,
A P O S T I L Aà Portaria nº 047/1998-IPREF, referente à servidora MARIA INES DIAS TORRES, aposentada, para
fazer constar que, face averbação de divórcio, a mesma passou a se chamar MARIA INÊS ESCRIBANO DIAS.

Guarulhos, 26 de maio de 2020.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

PORTARIA Nº 075/2020 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, considerando o que lhe é facultado pela Lei Municipal nº 6.056/05, de 25 de fevereiro de 2005
e, considerando o que consta no Processo Administrativo nº 1493/2017-IPREF,
A P O S T I L Aà Portaria nº 069/2007-IPREF, referente à servidora EDILMA MARIA MORAES MARTUSCELLI,
aposentada, para fazer constar que, face averbação de divórcio, a mesma passou a se chamar EDILMA
MARIA DA SILVA MORAES.

Guarulhos, 26 de maio de 2020.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

PORTARIA Nº 076/2020 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, considerando o que lhe é facultado pela Lei Municipal nº 6.056/05, de 25 de fevereiro de 2005
e, considerando o que consta no Processo Administrativo nº 296/2018-IPREF,
A P O S T I L Aàs Portarias nº 153/2016 e 046/2018-IPREF, referente à servidora HELENA DIMOV, aposentada,
para fazer constar que, face a matrimônio, a mesma passou a se chamar HELENA DIMOV ANSELMO.

Guarulhos, 26 de maio de 2020.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

PORTARIA Nº 077/2020 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso XIII, da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de
fevereiro de 2005;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº33.912 de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades
e procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos
órgãos da Administração Municipal e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no artº 6.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e atestes das execuções dos seguintes contratos abaixo indicados, incumbidos inclusive do
recebimento dos materiais e/ou serviçospertencentes a este Instituto:

I – Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes do decreto nº33.912/
2017, bem como as demais condições estabelecidas nos respectivos processos, contratos e/ou convênios;
II – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Guarulhos, 2 de junho de 2020.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO
CONTRATANTE: IPREF
CONTRATADO:CEOOT – CENTRO ESPECIALIZADO EM OFTALMOLOGIA, ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
DE MOGI DAS CRUZES LTDA
OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, FISIOTERAPIA,
ACUPUNTURA, CIRURGIA DA MÃO, DERMATOLOGIA, NEUROLOGIA, OFTALMOLOGIA, REUMATOLOGIA,
RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, PSICOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL.
ATO AUTORIZATIVO: Despacho do senhor Presidente do IPREF às fls. 78 do PA nº 312/2020.
RECURSO: (3015) 8510.10.302.0076.2196.04.100.900-3.3.90.39.900.50
VALOR:1.529.697,63 (um milhão, quinhentos e vinte e nove mil, seiscentos e noventa e sete reais e sessenta
e três centavos).
VIGÊNCIA:60 meses a partir da data da assinatura (01/06/2020).

RESUMO DE CONTRATO
P.A. Nº 133/2020 - CPS Nº 002/2020 - CONTRATANTE: IPREF - CONTRATADO: EUSTAQUIO E MEIRA
COMERCIO MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO. OBJETO:
Contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva trimestral de Ar Condicionado/
marca Carrier do modelo Split Space Série 42XQM, o serviço compreende em: lubrificação e limpeza das
máquinas, ajuste, troca de filtros, bem como troca de peça (se necessário) após aprovação do orçamento.
Valor total do contrato: R$9.320,00 (nove mil, trezentos e vinte reais) – Vigência: 12 (doze) meses - Assinatura:
05/06/2020.

RESUMO DE ADITAMENTO
P.A.: 158/2016 - Termo de Aditamento nº 001/2020 ao CPS Nº 002/2016 - Contratante: IPREF – Contratado:
GUARU PÃO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP - Finalidade do Termo: prorrogação do prazo de vigência
e reajuste valor mensal. Valor do contrato: R$ 17.372,16 (dezessete mil, trezentos e setenta e dois reais e
dezesseis centavos) Vigência: 12 meses a contar de 21/06/2020 - Ass: 05/06/2020.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PROCESSO Nº 301/2019
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO Nº 003/2019
Objeto: Prorrogação do contrato com a empresa especializada nos serviços de locação de equipamentos
de natureza técnica para a Diretoria de Rádio e TV Câmara Municipal de Guarulhos.
Empresa: RIO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP.
Valor Mensal: R$ 33.360,31 (trinta e três mil, trezentos e sessenta reais e trinta e um centavos).
Valor Global: R$ 775.123,56 (setecentos e setenta e cinco mil, cento e vinte e três reais e cinquenta e
seis centavos).
Assinatura: 04/06/2020.
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 06/06/2020.

Guarulhos, 04 de junho de 2020.
PROFESSOR JESUS

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 23254
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1.336, de 08/06/2020,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete do Vereador ROMILDO SANTOS - Romildo Virgínio dos Santos (cód.150), RESOLVE,
a partir de 08/06/2020:
EXONERAR
TAYANE MARIOTTI ALVARES PEREIRA (cód.25160), do cargo de Assessor Parlamentar de Redes Sociais,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 08 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 23255
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Memorando nº 33-GP, de 08/06/2020 e Processo
Administrativo n.º 1342, de 08/06/2020, e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/
2018, que altera a Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que
especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de
14/12/2017, RESOLVE, a partir de 08/06/2020:
EXONERAR
THAIS LOPES DOS SANTOS MOREIRA (cód.25186), do cargo de Assessor Administrativo, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 08 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 23256
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Memorando nº 34-GP, de 08/06/2020, e Processo
Administrativo n.º 1343, de 08/06/2020, e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/
2018, que altera a Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que
especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de
14/12/2017, RESOLVE:
NOMEAR
BRUNA FERNANDES DE ARAUJO (cód.25286), RG n.º 48.357.663, no cargo de Assessor Administrativo, NE-
0, em comissão

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 08 de junho de 2020.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos oito dias
do mês de junho do ano de dois mil e vinte, e encaminhada para publicação no próximo Diário Oficial do Município.

WESLEI BRITO MARIANO
Diretor de Administração de Pessoal

PROCESSO Nº 3000/2019
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2020 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020
Objeto: Contrato de cessão de utilização do cartão eletrônico BOM (Bilhete Ônibus Metropolitano) e aquisição
de vale-transporte na forma de créditos eletrônicos para os funcionários da Câmara Municipal de Guarulhos.
Empresa: AUTOPASS S/A.
Valor anual máximo estimado: R$66.000,00 (sessenta e seis mil reais).
Valor mensal estimado: 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
Assinatura: 26/02/2020.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 11/03/2020.

Guarulhos, 08 de junho de 2020.
CPCLC

Comissão Permanente de Compras Licitações e Contratos

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 23257
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1335, de 03/06/2020,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete da Vereadora SANDRA GILENO – Sandra Regina Major (cód. 188), RETIFICAA Portaria
nº 23.253, de 03/06/2020, no que segue:
Onde se lê:
“NOMEAR
MARCOS JOSE PEREIRA (cód. 25285), RG n.º 17.052.893, no cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Comunitários, NE-0, em comissão.“
Leia-se:
“NOMEAR
JOSE MARCOS PEREIRA (cód. 25285), RG n.º 17.052.893, no cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Comunitários, NE-0, em comissão.“

CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 08 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 23258
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Memorando n.º 26-CPCLC, de 09/06/2020, DESIGNA a
servidora LUCIANA RAQUEL PEREIRA SOARES (cód.24053), ocupante do cargo de Analista Legislativo – Área
Administrativa, de provimento efetivo, para atuar, em acúmulo de função, como Pregoeira Oficial, NE-1, em
comissão, enquanto perdurar o afastamento da servidora PATRICIA KUBUDI GLASMAN(cód. 22975), no período
de 15/06/2020 a 19/06/2020.

CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 09 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 23259
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1355, de 09/06/2020, e ainda,
considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa e
Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/2015,
alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação do
Gabinete da Vereadora CAROL RIBEIRO – Carolina Ribeiro Freitas (cód. 195), RESOLVE, a partir de 09/06/2020:
EXONERAR
LUCIENE ALVES E SILVA (cód. 25153), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Comunitários, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 09 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 23260
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1356, de 09/06/2020, e ainda,
considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa e
Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/2015,
alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação do
Gabinete da Vereadora CAROL RIBEIRO – Carolina Ribeiro Freitas (cód. 195), RESOLVE:
NOMEAR
LUCIANA ABADE LOPES (cód. 25288), no cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Comunitários, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 09 de junho de 2020.

PROFESSOR JESUS
Presidente
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Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos nove dias
do mês de junho do ano de dois mil e vinte, e encaminhada para publicação no próximo Diário Oficial do Município.

WESLEI BRITO MARIANO
Diretor de Administração de Pessoal

CALENDÁRIO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
PL nº 1146/2020

Lei deDiretrizes Orçamentárias de 2021
Dia 17/06/2020– 4ª feira

9:00 14:00
Secretaria de Governo (todas as pastas exceto às demais apresentadas) Secretaria de Educação

Dia 18/06/2020– 5ª feira
10:00 14:00
Secretaria da Fazenda Secretaria da Saúde

Nota: Em decorrência do Decreto nº 36711, de 16 de março de 2020, que decretou situação de emergência no
Município de Guarulhos por conta da pandemia do coronavírus, complementado pelo Decreto nº 36723, de 17 de
março de 2020, e o Ato da Mesa nº 312, de 18 de março de 2020, aos interessados em participar remotamente
das audiências públicas supracitadas, será disponibilizado link de acesso no site da Câmara Municipal de
Guarulhos(http://www.guarulhos.sp.leg.br/), onde poderão fazer sua inscrição de participação no dia e hora da
audiência públicaprogramada.

A Seção de Gestão Contratual da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos – S/A, de acordo com o
constante no:

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº:121/2020, torna público o Contrato nº 009/2020. Pregão Eletrônico nº 026/2020.
Objeto do contrato:aquisição de emulsão asfáltica catiônica (RR-2C) para pavimentação. Contratado(a):Greca
Distribuidora de Asfaltos Ltda. Valor:R$ 15.668.051,14 (Quinze milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, cinquenta
e um reais e quatorze centavos).Prazo:12 (doze) meses. Assinado em: 22/05/2020.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº 385/2019, torna pública o Termo de aditamento 01 à Contrato nº 056/2019.Pregão
Presencial: 010/2019. Objeto do Contrato:Aquisição e instalação de 05 (cinco) Sistemas IT Médico. Objeto do
Aditamento: Prorrogação do prazo de vigência por mais 04 (quatro) meses, iniciando-se em 27 de maio de 2020
e encerrando-se em 26 de setembro de 2020. Contratado (a):Tecprom Engenharia e Manutenção Eireli.Valor: R$
450.600,00 (Quatrocentos e cinquenta mil e seiscentos reais). Assinado em: 26/05/2020.

Guarulhos, 10/06/2020
Márcia Spadaro

Seção de Gestão Contratual
De acordo,

Ricardo Ferreira Bortoleto
Diretor Administrativo Financeiro

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO e REABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 153/2020, torna público A Suspensão do Pregão Eletrônico nº 40/2020 –
Contratação de empresa para administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartão
alimentação/refeição na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança ou com tarja
magnética de alta confiabilidade, para readequação da data de abertura em virtude do Covid-19.
Processo Administrativo nº 153/2020, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 40/2020 –
Contratação de empresa para administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartão
alimentação/refeição na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança ou com tarja
magnética de alta confiabilidade.Envio das Propostas até as 09h00 no dia 13/07/2020 - Disputa às 10h00. Site:
http://www.licitacoes-e.com.br

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 096/2020, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 41/2020 –
Registro de Preços para a aquisição e instalação de divisórias de gesso acartonado (drywall), forros em gesso
acartonado, forros em placas de gesso 60x60cm.Envio das Propostas até as 09h00 no dia 29/06/2020 -
Disputa às 10h00. Site: http://www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 541/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 42/2020 –
Registro de Preços para a aquisição de tintas e esmaltes.Envio das Propostas até as 09h00 no dia 30/06/2020
- Disputa às 10h00. Site: http://www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 530/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 43/2020 –
Registro de Preços para a aquisição de materiais hidráulicos e acessórios.Envio das Propostas até as 09h00
no dia 01/07/2020 - Disputa às 10h00. Site: http://www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 538/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 44/2020 –
Registro de Preços para a aquisição de materiais hidráulicos em pvc.Envio das Propostas até as 09h00 no dia
02/07/2020 - Disputa às 10h00. Site: http://www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 511/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 45/2020 –
Registro de Preços para a aquisição de eletrodutos e acessórios.Envio das Propostas até as 09h00 no dia 03/
07/2020 - Disputa às 10h00. Site: http://www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 156/2020, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 46/2020
Registro de Preços para a aquisição de materiais de informática e telefonia.Envio das Propostas até as 09h00
no dia 06/07/2020 - Disputa às 10h00. Site: http://www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 345/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 47/2020 –
Registro de Preços para a aquisição de materiais de expediente.Envio das Propostas até as 09h00 no dia 07/
07/2020 - Disputa às 10h00. Site: http://www.licitacoes-e.com.br.

HOMOLOGAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 540/2019, Pregão
Eletrônico nº 30/2020, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame
Pregão Eletrônico nº 30/2020, que tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Materiais Hidráulicos
em Aço Galvanizado, segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão Pública, à
empresa LIFER COMERCIAL EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 26.983.887/0001-79, pelo valor total de
R$ 409.999,50 (quatrocentos e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos); com
fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 08/06/20 –
Ricardo Ferreira Bortoleto.
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 495/2019, Pregão
Eletrônico nº 31/2020, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame
Pregão Eletrônico nº 31/2020, que tem por objeto o Registro de preços para a aquisição de capacete de
segurança tipo II aba frontal, segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão Pública,
à empresaPIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 19.611.064/0001-57,
pelo valor total de R$ 15.382,80 (quinze mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos); com
fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 08/06/20 –
Ricardo Ferreira Bortoleto

Guarulhos, 10 de junho de 2020
Juliana Coelho Saraiva

Presidente da Comissão de Licitações

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n º 8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos aos seguintes credores”:
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.
PROCESSO: 338/2015
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com diversos equipamentos,equipados com
todos os itens exigidos pelo CONTRAN.

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU

VALOR: R$ 276.911,33(duzentos e setenta e seis mil, novecentos e onze reais e trinta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/06/2020.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento poderia atrasar a locação dos equipamentos, utilizados em diversas
obras realizadas pela empresa.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.
PROCESSO: 639/2017
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com diversos equipamentos, moto niveladora
e pá carregadeira equipados com todos os itens exigidos pelo CONTRAN.
VALOR: R$ 919.367,99(novecentos e dezenove mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e nove
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/06/2020.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento poderia atrasar a locação dos equipamentos, utilizados em diversas
obras realizadas pela empresa.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.
PROCESSO: 643/2017
OBJETO: Locação de caminhões.
VALOR: R$ 1.159.310,95(um milhão, cento e cinqüenta e nove mil, trezentos e dez reais e noventa e cinco
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação de serviços com caminhão, causando prejuízos
aos relevantes serviços prestados pela Proguaru à municipalidade.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.
PROCESSO: 338/2015
OBJETO: Locação de equipamentos.
VALOR: R$ 89.059,75(oitenta e nove mil e cinqüenta e nove reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos ao relevantes serviços prestados pela Proguaru à
municipalidade.
CREDOR: AIR CATERING FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO: 165/2019
OBJETO: Aquisição e distribuição de desjejum.
VALOR: R$ 7.738,29(sete mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/06/2020.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção do fornecimento de alimentos distribuídos
no desjejum dos funcionários desta empresa que prestam serviços públicos considerados de relevante
interesse para a comunidade.
CREDOR: ALPHA CARE LABORARE - GESTAO OCUPACIONAL LTDA
PROCESSO: 259/2018
OBJETO: Contratação de Serviços de Medicina Ocupacional para atender funcionários da Proguaru.
VALOR: R$ 1.700,27(um mil e setecentos reais e vinte e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria a utilização dos serviços de saúde ocupacional pelos funcionários
da empresa.
CREDOR: ARUPAR FICACAO MAQUINAS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE P
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de pallets de madeira.
VALOR: R$ 660,00(seiscentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/06/2020.
JUSTIFICATIVA: A não aquisição impediria a realização de obras futuras.
CREDOR: CA - CC COMERCIO E SERVICOS ELETROMECANICA LTDA
PROCESSO: 037/2019
OBJETO: Aquisição de abraçadeiras, terminais, conectores elétricos e acessórios, isoladores, isolantes.
VALOR: R$ 54,50(cinqüenta e quatro reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria a entrega dos materiais elétricos utilizados nas obras executadas
pela Proguaru.
CREDOR: CELEBRE AMBIENTAL EIRELI
PROCESSO: 330/2018
OBJETO: Prestação de serviços com equipamento combinado (hidrojato de alta pressão/ sugador de alta
potência) com mão de obra especializada.
VALOR: R$ 1.047.289,10(um milhão, quarenta e sete mil, duzentos e oitenta e nove reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos ao relevantes serviços prestados pela Proguaru à
municipalidade.
CREDOR: COMERCIAL MACER LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 6.401,44(seis mil, quatrocentos e um reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atrasos na entrega dos materiais elétricos utilizados nas
obras realizadas pela empresa.
CREDOR: FACILITI COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de termômetro infravermelho digital sem contato.
VALOR: R$ 4.485,00(quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria no não cumprimento do Decreto 36900 de 03/06/2020.
CREDOR: GAMA COMERCIO DE MAQUINAS, FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
PROCESSO: 170/2019
OBJETO: Aquisição de fechaduras, dobradiças e parafusos.
VALOR: R$ 2.130,00(dois mil, cento e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atrasos na entrega dos materiais utilizados em obras executadas
pela Proguaru.
CREDOR: GEOMAT SOCIEDADE E COMERCIO LTDA
PROCESSO: 224/2019
OBJETO: Locação de Sistema de GNSS.
VALOR: R$ 3.200,00(três mil e duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/06/2020.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento impediria a aplicação direta de sistema de GNSS a ser utilizada na
manutenção de diversas vias e logradouros.
CREDOR: GEOMENSURA TECNOLOGIAS EIRELI - EPP
PROCESSO: 225/2019
OBJETO: Locação de Estação Total Laser.
VALOR: R$ 1.760,00(um mil, setecentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atrasos nas obras executadas pela Proguaru.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material hidráulico.
VALOR: R$ 1.398,00(um mil, trezentos e noventa e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13-19/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento acarretaria em atrasos nas obras executadas pela empresa.
CREDOR: ITALIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
PROCESSO: 446/2019
OBJETO: Fornecimento de mão-de obra e equipamentos, para execução de serviços de reparos e pequenas
reformas.
VALOR: R$ 46.179,23(quarenta e seis mil, cento e setenta e nove reais e vinte e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atrasos nas obras executadas pela Proguaru.
CREDOR: J H ENGENHARIA & COMERCIO LTDA
PROCESSO: 371/2019
OBJETO: Contratação de realocação de torre de resfriamento e das bombas de água de condensação e
implantação do sistema de controle de temperatura da água de condensação do Chiller por absorção, com
fornecimento de material.
VALOR: R$ 48.593,41(quarenta e oito mil, quinhentos e noventa e três reais e quarenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impedir ia o andamento da reforma do Hospital Municipal Pimentas-
Bonsucesso, conforme contrato.
CREDOR: JCBD CONSTRUTORA EIRELI
PROCESSO: 303/2019
OBJETO: Locação de equipamentos para construção civil.
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VALOR: R$ 25.928,70(vinte e cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atrasos na entrega dos equipamentos locados para utilização nas
obras executadas pela Proguaru.
CREDOR: JOÃO FERREIRA FILHO FLORICULTURA ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de grama esmeralda e terra preta tipo turfa.
VALOR: R$ 17.450,00(dezessete mil, quatrocentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em transtornos aos munícipes.
CREDOR: LUCK COMERCIO DE PAPELARIA E CONFECCOES - EIRELI
PROCESSO: 478/2019
OBJETO: Aquisição de pano de limpeza branco e sabão em pó.
VALOR: R$ 9.040,00(nove mil e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria a entrega de materias de limpeza utilizados pelos funcionários da
empresa.
CREDOR: LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI
PROCESSO: 476/2019
OBJETO: Aquisição de limpador multiuso.
VALOR: R$ 14.240,00(quatorze mil, duzentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a compra dos materiais de limpeza utilizados pelos funcionários
da Proguaru.
CREDOR: MAKROSYS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA-ME
PROCESSO: 256/2019
OBJETO: Aquisição de direito para uso de software, para baixa de arquivos XML, armazenamento e gerenciamento
de NF-e, NFC-e, CT-e, MDF-e e CF-e-SAT.
VALOR: R$ 174,99(cento e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria o atendimento de toda a rotina diária, mensal e anual da empresa,
impossibilitando a baixa de arquivos XML, armazenamento e gerenciamento de NF-e, NFC-e, CT-e, MDF-e e
CF-e-SAT.
CREDOR: MARTINI COMERCIO E IMPORTAÇAO LTDA.
PROCESSO: 040/2020
OBJETO: Aquisição de insumos para roçadeira costal e lateral
VALOR: R$ 4.600,00(quatro mil e seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/06/2020.
JUSTIFICATIVA: A não aquisição impediria os serviços de roçagem realizados pela empresa no município.
CREDOR: MEUVALE GESTAO ADMINISTRATIVA LTDA - ME
PROCESSO: 334/2018
OBJETO: Fornecimento de vale refeição/alimentação.
VALOR: R$ 83.709,15(oitenta e três mil, setecentos e nove reais e quinze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/06/2020.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega dos vales alimentação/
refeição, causando transtornos aos funcionários desta empresa com relação à sua allimentação.
CREDOR: MONTE CARMELO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA -
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material hidráulico.
VALOR: R$ 1.889,00(um mil, oitocentos e oitenta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atraso na entrega dos materiais hidráulicos utilizados nas
obras executadas pela empresa.
CREDOR: NOA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO E LOCAÇAO DE
PROCESSO: 337/2015
OBJETO: Locação de equipamentos.
VALOR: R$ 22.175,42(vinte e dois mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos ao relevantes serviços prestados pela Proguaru à
municipalidade.
CREDOR: NOA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO E LOCAÇAO DE
PROCESSO: 335/2015
OBJETO: Locação de caminhões.
VALOR: R$ 202.507,48(duzentos e dois mil, quinhentos e sete reais e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos ao relevantes serviços prestados pela Proguaru à
municipalidade.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 276/2018
OBJETO: Aquisição de concreto usinado bombeável com bomba lança ou bomba estacionária
VALOR: R$ 7.604,84(sete mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e quatro centavos).

DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais que são necessários para
realização de diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 291/2018
OBJETO: Aquisição de pó de pedra, pedrisco, pedras 1, 2, 3, 4, brita graduada simples (bgs), brita graduada
tratada com cimento (bgtc), rachão de pedra e bica corrida.
VALOR: R$ 318.798,21(trezentos e dezoito mil, setecentos e noventa e oito reais e vinte e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17-18-19-20-21-25-26/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria no fornecimento dos materiais necessários para realização de
diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: PROMOBOM
PROCESSO: 310/2018
OBJETO: Aquisição de Vale-transporte.
VALOR: R$ 51.412,24(cinqüenta e um mil, quatrocentos e doze reais e vinte e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos vales-transportes dos funcionários desta
empresa.
CREDOR: RH MASTER SISTEMAS LTDA. EPP.
PROCESSO: 229/2018
OBJETO: Contratação de serviço de assessoria e manutenção nos módulos de Ponto Eletrônico, Folha de
Pagamento e Benefícios do Software RH Master.
VALOR: R$ 15.245,59(quinze mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a utilização de softwares necessários para a execução de
trabalhos rotineiros da empresa.
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
PROCESSO: 486/2019
OBJETO: Fornecimento de créditos eletrônicos do Bilhete Único.
VALOR: R$ 22.279,20(vinte e dois mil, duzentos e setenta e nove reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/06/2020.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento, poderia causar a interrupção na entrega dos vales, causando transtornos
no transporte dos funcionários desta empresa.
CREDOR: SCHUNCK TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES - EIRELI
PROCESSO: 641/2017
OBJETO: Locação de caminhões basculante, espargidor, basculante tipo toco, rolo compactador.
VALOR: R$ 60.757,81(sessenta mil, setecentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a locação de equipamentos utilizados em relevantes serviços
prestados pela Proguaru à municipalidade.
CREDOR: SIRLENE ANTONIA MOREIRA TINTAS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de fundo para galvanizados e alumínio.
VALOR: R$ 4.300,00(quatro mil e trezentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atrasos na entrega dos materiais utilizados nas obras
executadas pela empresa.
CREDOR: SOFTMATIC SISTEMAS AUTOMÁTICOS DE INFORMÁTICA LTDA
PROCESSO: 154/2019
OBJETO: Aquisição de direito de uso de software com sistema integrado fiscal e contábil.
VALOR: R$ 1.163,74(um mil, cento e sessenta e três reais e setenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a utilização dos sistemas informatizados de contabilidade e
fiscal para atendimento da legislação vigente.
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
PROCESSO: 012/2019
OBJETO: Contratação de serviços de Link de acesso à internet, com IP dinâmico, Velocidade Mínima de 200
Mbps.
VALOR: R$ 743,40(setecentos e quarenta e três reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/06/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia serviços de internet utilizados pela empresa.
CREDOR: TRANS NILL TRANSPORTES EM GERAL LTDA-ME
PROCESSO: 487/2015
OBJETO: Prestação de serviço com veículo para 8 passageiros medidos por hora de alocação
VALOR: R$ 12.218,67(doze mil, duzentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/06/2020.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento, poderia causar transtornos na locomoção dos funcionários que
prestam serviços essenciais à comunidade.

Guarulhos (SP), 10/06/2020.
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA

DIRETOR PRESIDENTE
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